
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 69/2018

Aos 28 de Novembro de 2018, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do
seguinte objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de
Londrina.

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Julia Saragoca Santos
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I — OBJETO
1 0 objeto deste Termo de Referencia é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peps,
nos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Camara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II— DA JUSTIFICATIVA

• 
2 As manutenções visam prevenir a perda de equipamentos e, consequentemente a

substituição dos mesmos, o que acarretaria um custo maior para a Administração.

•

SEÇÃO III — DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
3 Os equipamentos instalados na Camara Municipal de Londrina e suas respectivas

quantidades são:
3.1 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca

HitachiHitachi
-r

Quantidade de aparelhos

Komeco

Midea
Philco

1

9

5
2

3.2 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:
Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 13

Komeco 25

Midea 7

Philco 2

3.3 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:
----1—

Marca Quantidade de aparelhos

i--
Gree 2

Hitachi 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

3.4 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:
Marca Quantidade de aparelhos

1Komeco
LG

Samsung
1
5

4 Portanto, a quantidade total de aparelhos de ar condicionado da Camara é 75 (setenta
e cinco) aparelhos.

5 Ao longo do contrato, a Camara poderá substituir os aparelhos sem a possibilidade de
conserto. Portanto, as marcas e seus quantitativos poderão ser alteradas. A manutenção
conetiva dos novos aparelhos será feita pelo fabricante, no período de garantia. No
entanto, a preventiva deverá ser feita normalmente pela contratada e a conetiva iniciará
após o término da garantia.

SEÇÃO IV — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnicos

habilitados, utilizando-se de ferramentas adequadas, com o objetivo de manter os
equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos
ambientes.

7 Todos os serviços deverão ser executados, preferencialmente, as segundas, quartas e
sextas-feiras, e finalizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio
do pedido por e-mail, com prévio agendamento com a fiscal do contrato.

7.1 Excepcionalmente, quando se tratar de manutenção na Sala de Backup, Sala de
Servidor de Internet e Sala de Transmissão online o prazo máximo para execução e
finalização dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio do pedido por e-
mail.

7.2 Quando não for possível o conserto dos aparelhos nos prazos acima, a contratada terá
que justificar por escrito a necessidade de prazo maior, que não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias corridos.

7.3 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos da Sala de
Servidor de Internet, Sala de Backup e Sala de Transmissão online, a contratada,
além da justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro
semelhante na mesma data da apresentação da justificativa.

7.4 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos dos demais
locais do prédio da Camara Municipal de Londrina, a contratada, além da
justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro semelhante a
partir de 15 (quinze) dias corridos da data inicial do prazo para manutenção.

8 A Contratada deverá disponibilizar para a fiscal do contrato número de telefone e
endereço de e-mail para contato, em situações normais e de urgência.

9 A Contratada deverá disponibilizar para a contratante, ficha individual para cada

#
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

equipamento atendido, contendo no mínimo:
9.1 Modelo, capacidade de refrigeração e marca.
9.2 Número de patrimônio.
9.3 Localização.
9.4 Data e hora de inicio e término e descrição dos serviços.

10 Os serviços serão executados no prédio da contratante, salvo se nos casos da natureza
do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-los até o prédio da Contratada, às
suas expensas, quando sera necessária a autorização da fiscal do contrato, por escrito,
sem custo adicional.

11 Os serviços realizados terão garantia minima de seis meses a contar da data do aceite na
nota fiscal.

12 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais
empregados deverão obedecer rigorosamente às prescrições e recomendações dos
fabricantes.

13 Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a contratada deverá utilizar
somente produtos biodegradáveis e devidamente registrados, sendo proibida a utilização
de substâncias que venham a causar danos ou corrosões nos equipamentos de ar
condicionado.

SEÇÃO V — DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
14 Todo serviço de manutenção preventiva sera de caráter espontâneo e deverá seguir as

orientações do P.M.O.0 (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela contratada, conforme Portaria n° 3523/1998 do Ministério da Saúde em
consonância com a NBR 13971/2014 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT).

15 Para confecção do P.M.O.C, a Contratada deverá realizar vistoria nos locais,
devidamente agendada com a fiscal do contrato, com o objetivo de identificar as
condições das instalações existentes, de forma a permitir a perfeita realização dos
serviços contratados.

16 0 P.M.O.0 deverá conter, no mínimo: identificação do ambiente e da contratante,
identificação da contratada e do responsável técnico pela manutenção, relação dos
ambientes climatizados e o plano de manutenção e controle, com a discriminação de
todas as atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

17 0 prazo para confecção do P.M.O.0 é de 15 dias Ateis, contados da data de assinatura
do contrato.

18 A primeira manutenção preventiva de todos os aparelhos terá um prazo máximo de 30
dias para ser realizada, contados da data de envio da Nota de Empenho por e-mail.

19 A manutenção preventiva sera realizada na primeira quinzena de cada mês, sejam as
manutenções mensais, semestrais e anuais. As visitas deverão ser previamente agendas
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

com a fiscal do contrato e os procedimentos deverão seguir o P.M.O.C.
20 Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter

havido ou não manutenção corretiva no período.
21 As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são:

21.1Verificar a instalação elétrica geral do aparelho.
21.2Verificar ruídos e vibrações anormais.
21.3Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas.
21.4Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico.
21.5 Verificar grades de ventilação e exaustão ("flaps").
21.6Verificar sistema de drenagem.
21.7Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete.
21.8Verificar bandejas, drenos, fusíveis, eixos e termostatos, terminais, parafusos e

molas.
21.9Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
21.10 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento.
21.11 Verificar a carga de gás refrigerante e possíveis vazamentos internos e

externos.
21.12 Verificar funcionamento do compressor.
21.13 Verificar aquecimento anormal do aparelho.
21.14 Verificar o funcionamento, leitura e registro, anotando: tensão elétrica do

compressor, do motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa,
temperatura de retorno e temperatura de insuflamento.

21.15 Verificar a operação dos controles remotos.
21.16 Execução de reparos, quando necessários.

22 As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são:
22.1Verificar controles de vazão.
22.2 Verificar rolamentos, filtros secadores, relés, correias, mancais botoeiras,

pressostatos, contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e
chave seletora.

22.3 Execução de reparos, se necessário.
23 As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são:

23.1Limpeza geral da evaporadora e da condensadora.
23.2 Verificar lubrificação dos ventiladores.

SEÇÃO V — DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
24 Os serviços de manutenção conetiva compreendem os consertos a serem realizados nas

partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, incluindo-se o fornecimento de
toda a mão de obra e das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VI.

25 Os defeitos ou quebras podem ser identificados, tanto pela Contratante como pela
Contratada, a qualquer momento ou por ocasião da manutenção preventiva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

26 Constatada qualquer deficiência, a Contratante comunicará à Contratada para que essa
realize o devido reparo.

27 0 prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será
formalizado por e-mail.

SEÇÃO VI— DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
28 As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituidos sempre por

outras peças, componentes e acessórios novos e originais, não se admitindo peças
usadas ou recondicionadas.

29 Caso seja necessária a substituição de alguma peça que não esteja mais no mercado, a
Contratada deverá comprovar, por escrito, a impossibilidade de aquisição da peça e
realizar adaptação de outra para o conserto do aparelho.

30 As peças de responsabilidade da contratante são: compressores, placas eletrônicas,
motores dos ventiladores e das evaporadoras, sensores, mancais, turbinas, pressostatos
eletrônicos de alta e baixa.

30.1As peças, componentes e acessórios que não estão presentes neste item, são de
responsabilidade da empresa contratada.

31 A contratada é responsável pelo descarte das peças substituidas e deverá obedecer o
disposto nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n's
267/2000 e 340/2003.

32 Em caso de necessidade de substituição das peças de responsabilidade da Contratante, a
Contratada deverá comunicar a fiscal do contrato para que esta emita autorização para
substituição.

33 As peças de responsabilidade da contratada terão garantia minima 90 dias, contados da
data de instalação, salvo se garantia ofertada pelo fabricante for maior.

34 Durante o período de garantia, os vícios de adequação, de desempenho e de
durabilidade, bem como eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades nos
equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de três dias.

SEÇÃO VII— DA VISTORIA
35 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou

assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la.
36 A proponente que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente subestimar sua

proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo
contra a Administração Pública para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para
rever os termos do contrato que vier a firmar.

SEÇÃO VIII— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
37 A contratada obriga-se a:

i
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

37.1Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) à fiscal do contrato.

37.2Executar os serviços no local e nas condições estabelecidas contratualmente de
acordo com o Edital da Licitação, o Termo de Referência e a sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento do presente ato contratual.

37.3Detectar as falhas existentes, de forma a corrigir e manter os equipamentos em
perfeitas condições de funcionamento.

37.4Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo.
37.5Realizar o agendamento de todos os serviços.
37.6Elaborar e entregar os documentos exigidos, atendendo o disposto na legislação.
37.7Fornecer todo o material, com exceção dos materiais de responsabilidade da

Contratante, e mão de obra necessários para o fiel cumprimento deste Termo.
37.8Deixar em perfeitas condições de limpeza, os locais utilizados pelos seus

profissionais, sendo de sua responsabilidade e as suas expensas o conserto do que for
danificado e a remoção de entulhos.

37.9Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços.
37.10 Informar à fiscal do contrato, antes da data de inicio dos serviços, a relação e

qualificação dos funcionários que executarão os serviços no prédio da contratante.
37.11 Manter, durante a execução dos serviços, um encarregado especializado em

climatização, habilitado para dirigir os trabalhos durante a prestação dos serviços.
37.12 Manter os funcionários que adentrem o prédio da Camara Municipal

devidamente identificados e uniformizados.
37.13 Manter contatos sempre por escrito com a contratante, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser
confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

37.14 Responsabilizar-se por eventuais vícios e danos decorrentes da prestação dos
serviços, de acordo com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078/1990).

37.15 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante durante a
execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

37.16 Dar ciência a. fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, sem prejuízo de prévia
comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência.

37.17 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

37.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

37.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

37.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inciso do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666/1993.

SEÇÃO IX — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
38 A contratante obriga-se a:

38.1 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do contrato, o Edital e seus anexos,
especialmente do Termo de Referência.

38.2Fornecer os dados técnicos necessários à manutenção dos equipamentos, quando
solicitado pela contratada.

38.3Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

38.4Manter contatos sempre por escrito com a contratada, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser confirmados
por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

38.5Dar o recebimento definitivo, após o recebimento da nota fiscal da contratada, desde
que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações contratuais.

38.6Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

SEÇÃO X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
39 0 pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5 (cinco) dias úteis de

cada mês, desde que tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro
dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço.

40 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência, por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Camara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

41 0 recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

42 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

43 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A.
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

44 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

45 Sad considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

15
82

9 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

11
95

8

Assinado eletronicamente por:
-Virginia Barboza Reis de Oliveira,Técnico Legislativo	 em 29-11-2018 às 08:06:31
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 29-11-2018 às 18:24:24

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:1.3,juliasantos)  pag. 9 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
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bancária para pagamento.
46 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
47 A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou
impossível reparação.

SEÇÃO XI— DAS PENALIDADES
48 0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ou das condições de

execução do serviço sujeitará à contratada às seguintes sanções, garantida prévia e
ampla defesa em processo administrativo:

48.1 Advertência.
48.2Multa de 5% (cinquenta por cento), calculada por dia e sobre o valor total da

contratação, em razão do descumprimento de alguma obrigação assumida.
48.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

contratante, por prazo de até dois anos.
49 As sanções previstas nos itens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas simultaneamente com a

do item 1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de três dias úteis.

50 Os motivos de caso fortuito ou de força maior, definidos pela Legislação Civil, deverão
ser notificados e comprovados à contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua
ocorrência, e, em sendo aceitos, não serão considerados os respectivos dias de atraso
para efeito da aplicação da multa definida no item 48.2.

SEÇÃO XII — DA FISCALIZAÇÃO
51 A fiscal do contrato será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no

Departamento de Administração Predial.

Londrina, 11 de outubro de 2018.

o
Yuck.) ai-CAWuou--)

Virginia Bar5Jza Reis de Oliveira

Departamento de Administração Predial

CUrr\to

na ernandes onnt
Dept° de Adm. Predial
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo - DG nº. 69/2018

Objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos 

de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina.

Autorizo a abertura do procedimento de contratação do objeto em epígrafe, 

conforme Termo de Referência juntado aos autos.

Londrina, 29 de novembro de 2018.

Mark Almeida

Diretor-Geral
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Assunto: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 22/11/2018 16:45

Para: des0natarios-nao-revelados: ;

BCC: atendimento@amazonrefrigeracao.com.br, atendimento@arcatuai.com.br,

arlondrina.com.br@gmail.com, arfixinstalacoes@gmail.com, vendas@arclimac.com.br,

contato@climacompany.com.br, jackson_borges9@hotmail.com, dipecas@dipecas.com.br,

v_everest_ar@hotmail.com, contato@frilon.com.br, contato@goldarlondrina.com.br,

gold.ar@sercomtel.com.br, fernando@hayacon.com.br, vendas@hayacon.com.br, armax@sercontel.com.br,

puroar@puroar.com.br, royal@sercomtel.com.br, contato@kalixtomoveis.com.br,

atendimento@arlusion.com.br, londriar@gmail.com, ven0lon@sercomtel.com.br,

comercial@cecservice.com.br, jurandir.tec@hotmail.com, parcon@sercomtel.com.br,

manutencao@arcatuai.com.br

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	1 23/11/2018	14:18
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Assunto: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 22/11/2018 16:51

Para: amazonlondrina@gmail.com

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	1 23/11/2018	14:27
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Assunto: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 22/11/2018 17:06

Para: puroar@puroarlondrina.com.br

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	1 23/11/2018	14:28
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Assunto: ORÇAMENTO - Serviços de manutenção corre�va e preven�va - Câmara Municipal de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 22/11/2018 17:33

Para: engenharia1.mgf@arcondicionadoinova.com.br

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Serviços	de	manutenção	corretiva	e	preventiva	-	C... 	

1	de	1 30/11/2018	14:53
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Assunto: ORÇAMENTO - Serviço de manutenção preven�va e corre�va ar condicionados - Câmara Municipal

de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 22/11/2018 18:40

Para: des�natarios-nao-revelados: ;

BCC: vendasrefritec@gmail.com, andersonflois@gmail.com, haroldo.arcondicionado@gmail.com,

londrina@vrfengenharia.com.br, masterfinanceiro@sercomtel.com.br, londonclima�zacao@gmail.com,

wellington.lopes@gmail.com, rodrigo@almeidamanutencao.com.br, contato@mcmarcondicionados.com.br

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	ar	co... 	
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Assunto: RES: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

De: Climac - Patrícia Higu! <vendas@arclimac.com.br>

Data: 23/11/2018 11:51

Para: 'Julia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Júlia, bom dia!

Sendo assim, não vamos participar porque não temos toda a documentação necessária para tal.

Obrigada pelo contato.

Patrícia Higuti

Climac ar condicionado

(43) 3029-0272

www.arclimac.com.br

-----Mensagem original-----

De: Julia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br] 

Enviada em: quinta-feira, 22 de novembro de 2018 17:12

Para: Climac - Patrícia Higuti <vendas@arclimac.com.br>

Assunto: Re: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

Sim, Patrícia, por licitação.

Vocês têm interesse em nos mandar orçamento?

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Em 22/11/2018 17:09, Climac - Patrícia Higuti escreveu:

Boa tarde!

A compra será realizada através de licitação?

Att.

Patrícia Higuti

Climac ar condicionado

(43) 3029-0272

www.arclimac.com.br

-----Mensagem original-----

De: Julia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: quinta-feira, 22 de novembro de 2018 16:45

Para: destinatarios-nao-revelados:

Assunto: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no 

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

RES:	ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	2 23/11/2018	14:07
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Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

---

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.

https://www.avast.com/antivirus

RES:	ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

2	de	2 23/11/2018	14:07
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Assunto: RE: ORÇAMENTO - Serviço de manutenção preven�va e corre�va ar condicionados - Câmara

Municipal de Londrina

De: Rodrigo junior <rodrigo@almeidamanutencao.com.br>

Data: 23/11/2018 09:33

Para: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Bom dia como solicitado estamos enviando uma proposta para prestação de serviços de ar condicionados

estamos em plena disposição para atender vocês com a maior qualidade de serviços e atendimento a vocês.

Estamos a disposição para qualquer duvida 

Desde já agradecemos o contato 

Ass: Rodrigo   

Rodrigo Junior

Tecnico | Almeida manutenção

mobile: (43)99171-9197

site: almeidamanutencao.com

email: rodrigo@almeidamanutecao.com.br

De: "Julia Saragoça Santos" <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Enviada: 2018/11/22 18:40:58

Para: des�natarios-nao-revelados@

Assunto: ORÇAMENTO - Serviço de manutenção preven�va e corre�va ar condicionados - Câmara Municipal

de Londrina

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção

preven�va e corre�va dos aparelhos de ar condicionado da Câmara

Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no Termo de

Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos

serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

ORCAMENTO CAMERA MUNICIPAL DE LONDRINA.pdf 886KB

RE:	ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	a... 	

1	de	1 23/11/2018	14:09
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PREVISÃO DE ENTREGA:  

 

 
Assinatura do cliente 

 
 

 
 

 

 

DADOS DO CLIENTE 

Cliente:  CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/CPF:  

Endereço:  
 

CEP:  

 

Cidade: LONDRINA  Estado:  

 

Telefone:  E-mail:  

 

 

PRODUTOS 

ITEM NOME UND. QTD. VR. UNIT. SUB. TOTAL 

 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs     

1 Hitachi UN 1 76,00 76,00 

 

2 Komeco 
UN 9 76,00 684,00 

3 Midea 
UN 5 76,00 380,00 

 

4 Philco 
UN 2 76,00 152,00 

 

5 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs 
UN   00 

6 Hitachi UN 13 76,00 988,00 

7 Komeco UN 25 76,00 1900,00 

 

8 Midea 
UN 7 76,00 532,00 

9 Philco 
 

UN 
2 76,00 152,00 

10 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs UN   00 

 

11 Gree 
UN 2 76,00 152,00 

12 Hitachi UN 2 76,00 152,00 

 

13 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs 
UN   00 

14 Komeco  UN 1 76,00 76,00 

 LG UN 1 76,00 76,00 

 Samsung UN 5 76,00 380,00 

    TOTAL 5700,00 
 

 

DADOS DO PAGAMENTO 

VENCIMENTO VALOR FORMA DE PAGAMENTO OBSERVAÇÃO 

 5.700,00 
  

 
  

 
 
 

                                    (43)99171-9197 
rodrigo@almeidamanutencao.com.br  

Vendedor: rodrigo 

ORÇAMENTO Nº 2851 23/11/2018 

almeida manutenção 
Rua Félix Chenso, 100 - Conjunto Semiramis Barros Braga - 

Londrina/PR 
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PROPOSTA 
 

O valor para o serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva mensal acima relacionado é de R$ 5.700,00 
 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS).  

 
O valor para o serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva anual acima relacionado é de R$ 68.400,00 
 (SESENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS  REAIS).  
 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA SEGUINDO CORRETAMENTE O PMOC 
 
SEM MAIS NO MOMENTO E CERTO DE SUA COMPREENSÃO, COLOCAMOS-NOS A INTEIRA DISPOSIÇÃO 
PARA QUAISQUER OUTROS ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                        LONDRINA 23 DE NOVENBRO de 2018. 
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Almeida manutenção 
Proposta de Prestação de Serviços em: 
Ar condicionado – Instalação, manutenção Preventiva e corretiva. 
Elétricos – Serviços em geral 
Prezados senhores. 
Atuamos no mercado de prestação de serviços industriais e prédio, comercial, em especial montagem, 
instalação e manutenção. Possuímos ampla experiência no ramo, nosso corpo técnico é altamente 
capacitado para oferecer soluções rápidas e precisas para atender suas necessidades. 
Aproveitamos a oportunidade para nos colocarmos à inteira disposição para prestar-lhes serviços, na 
certeza de lhe oferecermos organização, responsabilidade e segurança. Atenciosamente, 
Rodrigo júnior 
Almeida manutenção 
rodrigo@almeidamanutencao.com.br  
Tel:(43)99171-9197 

 
 
 

Instale  seu ar condicionado conosco e respire melhor com muito mais segurança e garantia! 

A instalação correta do ar condicionado pode se 
tornar uma tarefa muito mais complexa se não for executada seguindo os procedimentos técnicos do 
equipamento e levando em consideração toda a arquitetura do ambiente em que será instalado o ar 
condicionado. Muitos instrumentos e ferramentas específicas são exigidos para a execução da 
instalação do ar condicionado. 
O isolamento térmico possui importância fundamental na instalação do ar condicionado. Se instalado 
corretamente ocasionará ganho de calor nos tubos de cobre e condensação e mais ganho de 
benefícios, por exemplo, gerando melhor rendimento de economia e de energia para o conjunto. E este 
é apenas um dos diversos parâmetros a serem planejados e obedecidos para uma instalação perfeita e 
duradoura do ar condicionado no local. 
Fatores externos também devem ser levados em consideração na instalação do ar condicionado, como 
por exemplo, fatores climáticos, distância de locais com umidade fora das conformidades, locais 
irregulares ou desnivelados, ambientes geradores de poeira ou contendo fontes de calor, produtos 
químicos ou gases inflamáveis. 
Portanto já sabe. Instalação de ar condicionado com garantia e segurança? Conte conosco ! 

GARANTIA 
Conosco você tem a garantia 
da instalação perfeita de seu 
ar condicionado, além de 
ganhar muito mais garantia 
no próprio equipamento do ar 
condicionado 

SEGURANÇA 
A instalação correta de seu ar 
condicionado, seguindo 
todas as normas e regras 
garantirão muito mais 
segurança além dos 
benefícios do ar 
condicionado 

SUPORTE 
Conosco, você terá com quem 
contar para o funcionamento 
de seu ar condicionado. 
Oferecemos Suporte para seu 
equipamento com preços 
justos e flexíveis 

Instalação de Ar condicionados ? Fale Conosco !Precisando Instalar seu Ar Condicionado de forma 
correta ? Conte com nossa experiência ! Instalamos seu ar condicionado ! 
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Orientação de Manutenção preventiva 
 A preventiva é uma peça fundamental para ar condicionado e refrigeração ela é necessária para 
prevenir um mau uso do aparelho para evita queima de compressor de capacitor placa e outras parte 
elétricas e obstrução no sistema como na linha de tubulação da evaporadora e condensadora Evitando 
a evaporização do gás refrigerante e outros danos como entupimento no dreno mau cheiro no ambiente 
interno. O técnico tem sua função de orientar o cliente executar pré avaliação do aparelho sendo 
necessária a remoção do filtro e limpeza com produto químico deixando o ambiente agradável. A 
manutenção preventiva e feita só mente com contrato mensal. 
 
Orientação de Manutenção Corretiva 
A manutenção corretiva e higienização têm por obrigação de seis e seis meses para fazer limpeza de 
desobstrução que fica no evaporador e no condensador para garantir que o aparelho não tenha 
bactérias e mau funcionamento.  
A manutenção é feita nas partes interna e externa com produtos químico, uso somente com 
técnico especializados no uso do produto. 
 
ACESSÓRIA 
A Almeida manutenção disponibiliza profissionais para uma visita ou acompanhamento técnico em sua 
obra, empresa, ou residência. Apresentando soluções e dando-lhe todo suporte necessário para que 
tudo saia de acordo com as normas sem perder a garantia dos equipamentos e o perfeito funcionamento 
dos mesmos. 
 
A ALMEIDA MANUTENÇÃO TRABALHA PARA ATENDER NOSSOS CLIENTES NA MELHOR FORMA 
POSSÍVEL NAS PARTES ORÇAMENTARIA COM UM PREÇOS JUSTO NAS MANUTENÇÕES 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOSSO PREÇO HOJE SE DESTACA DOS NOSSOS 
CONCORRENTES, A ALMEIDA MANUTENÇÃO APRESENTAR UM NOVO CONFORTO ECONÔMICO 
PARA NOSSOS CLIENTES EM MATÉRIAS DE VALORES E NA QUALIDADE DE SERVIÇOS,  
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Higienização NO LOCAL 

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT  

 
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO CASSETE  

 
HIGIENIZAÇÃO DE ARCONDICIONADO PISO – TETO  
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MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
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PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle.  

Vamos falar sobre PMOC ? Você sabe do que se trata o Plano de Manutenção, Operação e Controle? Como 
especialistas na área, sabemos de antemão, que muitos nunca ouviram nem falar. Procuramos neste artigo, 
explanar sobre o conceito e a importância de seu conhecimento pelos profissionais atuantes na área. Qualquer 
dúvida sobre este ou qualquer outro assunto do universo HVAC, entre em contato conosco. O que é o PMOC? 
DEFINIÇÕES É o plano de Manutenção, Operação e Controle, aplicável (em nosso caso) aos Sistemas HVAC de 
qualquer natureza em sua constituição, desde que salvaguardados alguns detalhes, como veremos adiante. É a 
orientação técnica elaborada pelo grupo técnico assessor sobre “PADRÕES REFERENCIAIS DE QUALIDADE 
DO AR INTERIOR EM AMBIENTES CLIMATIZADOS ARTIFICIALMENTE DE USO PÚBLICO E COLETIVO”. 
Resolução ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) de Nº RE-09 de 16 de janeiro de 2003 É um 
documento gráfico (ou software), capaz de traduzir um Sistema ou parte de um Sistema HVAC, em 
responsabilidades que são atribuídas às partes envolvidas, de forma a obter-se um Sistema livre de elementos 
indesejáveis e que alcancem com eficiência, a conservação do Sistema HVAC. A conservação do Sistema como 
um todo, é em última análise, de responsabilidade geral. Quando e como o assunto começou a ser abordado: O 
Ministro das Comunicações Sérgio Motta Foi a partir da morte do Ministro em abril / 1998, que a suspeita sobre a 
qualidade do ar em seu gabinete, levou o Ministério da Saúde a editar a Portaria 3523, datada de 28 de agosto de 
1998, dirigido à época pelo então Ministro da Saúde José Serra. E o que é a Portaria nº 3523? Conforme definido 
em seu Art. 1º é “Aprovar Regulamento Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de 
verificação visual do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de 
integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade do Ar 
de Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados. • 2º Determinar que serão 
objeto de Regulamento Técnico a ser elaborado por este Ministério, medidas específicas referentes a padrões de 
qualidade do ar em ambientes climatizados, no que diz respeito a definição de parâmetros físicos e composição 
química do ar de interiores, a identificação dos poluentes de natureza física, química e biológica, suas tolerâncias 
e métodos de controle, bem como pré-requisitos de projetos de instalação e de execução de sistemas de 
climatização. • Responsabilidade Técnica • Sistemas de climatização com capacidade ≥ 5TR è • Um exemplo: 
uma empresa tem 2 Splits de 36.000 BTU/h que somados chegam a 72.000 BTU/h superior às 60.000 BTU/h 
limite mínimo para a existência de um PMOC.; • Devem manter um responsável técnico com as seguintes 
atribuições (POR ESPECIALIDADE): • implantar e manter disponível o PMOC; • garantir a aplicação do PMOC; • 
manter disponível os registros e divulgar os procedimentos realizados. • Responsabilidade Técnica (visão do 
CREA-RJ) • (Decisão Normativa 042 de 08.07.92, do CONFEA, que dispõe sobre a fiscalização das atividades de 
instalação e manutenção de sistemas condicionadores de ar e de frigorificação e Portaria 3.523/GM do Ministério 
da Saúde, publicada no D.O.U. de 31/08/98). • Engenheiros Mecânicos ou Industriais Modalidade Mecânica • 
Engenheiros Mecânicos-Eletricistas • Engenheiro de Produção – Modalidade Mecânica • Engenheiros 
Operacionais e Tecnólogos na área Mecânica • Técnico de 2º Grau na área de Mecânica • As ART’s de 
Manutenção devem ser acompanhadas de um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC emitido 
conforme a Portaria 3.523/GM do Ministério da Saúde publicada no D.O.U. de 31/08/98. • As ART’ s de 
Manutenção também devem ser acompanhadas de uma avaliação da qualidade do Ar Ambiente, assinada por 
profissionais habilitados, através de análises que determinem, os índices de contaminação microbiológica e 
química e os valores dos parâmetros físicos de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação do ar e o 
Grau de Pureza segundo a Resolução RE9 da ANVISA de 2003. Esta avaliação irá determinar o nível da 
intervenção necessária para correção inicial da qualidade do ar ambiente. • Medidas Específicas – 2ª etapa: 
Padrões de Qualidade do Ar • Definição de parâmetros biológicos, químicos e físicos do ar de interiores, a 
identificação das fontes poluentes de natureza biológica, química e física, métodos analíticos e recomendações 
para controle. • Recomendações adotadas para contaminação química NBR 16401-3. • Em relação aos 
procedimentos de amostragem, medições e análises lab oratoriais, considera-se como responsável técnico, o 
profissional que tem competência legal para exercer as atividades descritas, sendo profissional de nível superior 
com habilitação na área de química (Engenheiro químico, Químico e Farmacêutico) e na área de biologia 
(Biólogo, Farmacêutico e Biomédico) em conformidade com a regulamenta ção profissional vigente no país e 
comprovação de Responsabilidade Técnica – RT, expedida pelo Órgão de Classe. As principais dificuldades A 
principal é a falta de conhecimento. A principal dificuldade que se encontra para a correta aplicação do PMOC é o 
desconhecimento das leis pelas partes envolvidas, tais como o cliente final e o prestador de serviços. Para a 
operação e manutenção do sistema, as principais dificuldades são relacionadas com a disponibilização da mão de 
obra especializada e motivada, tão necessária e importante para o sucesso da prestação do bom serviço de 
manutenção preventiva e corretiva dos sistemas. PMOC é a ideia, ainda de muitos usuários de sistemas 
climatizados, de que serviços de manutenção somente devem ser pedidos e realizados a fim de consertar 
equipamentos que apresentem problemas de funcionamento. 
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Assunto: RES: ORÇAMENTO - Serviços de manutenção corre�va e preven�va - Câmara Municipal de Londrina
De: "Engenharia1 MGF - Arcondicionado Inova" <engenharia1.mgf@arcondicionadoinova.com.br>
Data: 26/11/2018 08:45
Para: 'Julia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Bom dia Julia, 

Primeiramente gostaria de agradece a oportunidade de participarmos desta cotação.

Segue em anexo proposta comercial para execução periódica de manutenções preventivas (mensal) e 

corretivas nos equipamentos de ar condicionado existentes na sede da câmara municipal de Londrina.

Valor mensal: R$ 9.000,00 (Nove mil reias)

Valor Anual: R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais)

Qualquer duvida estou inteiramente a disposição. 

Att,

Wesley André de Andrade 

Telefone: (44) 3041-7912 

engenharia1.mgf@arcondicionadoinova.com.br; 

manutencao@arcondicionadoinova.com.br 

-----Mensagem original-----

De: Julia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br] 

Enviada em: quinta-feira, 22 de novembro de 2018 17:34

Para: engenharia1.mgf@arcondicionadoinova.com.br

Assunto: ORÇAMENTO - Serviços de manutenção corretiva e preventiva - Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no 

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

PROPOSTA 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA.pdf 271KB

RES:	ORÇAMENTO	-	Serviços	de	manutenção	corretiva	e	preventiva... 	

1	de	1 26/11/2018	13:13
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Rua 7 de Setembro, 713  - Sala 07 - Pvto. Superior - Centro - Fone: (44) 3245-4760 

CEP 87160-000 - Mandaguçu - PR

e-ma il: inova@arcondicionadoinova .com.br

 
 

Maringá, 23 de Novembro de 2018. 
 
Júlia Saragoça Santos 
Departamento de Suprimentos e Patrimônio 
Câmara Municipal de Londrina 
Londrina - PR 
 
Ref.: Proposta para Manutenção de Ar condicionado. 
 
Sentimo-nos honrados em apresentar proposta técnica de manutenção, onde disponibilizamos 
os serviços dos nossos profissionais, para execução da manutenção preventiva e corretiva a 
ser realizada nos equipamentos instalados nessa empresa. 
 
Considerações Preliminares  
 
As atividades a serem empreendidas por nossas equipes de profissionais seguem as solicitações 
descritas no Plano de Manutenção de Operação e Controle – PMOC, Portariada Vigilância 
Sanitária n.º3.523 de 28 de agosto de 1998 e RE n° 176 de 24/10/2000 que normaliza qualidade 
do ar nos ambientes climatizados e igualmente obedecem as instruções contidas na Portaria nº 
3.214 do Ministério do Trabalho.  
Todos os trabalhos dos nossos profissionais terão a supervisão de engenheiros mecânicos 
registrados no CREA, que atuarão como responsáveis técnicos e que possuem comprovada 
experiência na área de refrigeração. Atuarão como elo entre a CONTRATANTE e a INOVA AR 
CONDICIONADO. As visitas destes profissionais serão realizadas eventualmente para orientação 
das equipes e no planejamento das tarefas, ou ainda, quando se fizer necessária a sua presença.  
A emissão da ART será efetuada junto ao CREA regional conforme a legislação vigente. 
 
Proposta Técnica  
 
A INOVA através de seus colaboradores devidamente habilitados cumprirá jornadas regulares 
para execução dos serviços de manutenção, preferencialmente em horário comercial e/ou 
administrativo, compreendido de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 18h00min.  
Na prestação dos serviços aqui ofertados predispõe-se a: 


 Responder pela direção e execução dos serviços de seus colaboradores;  

 Programar juntamente com a CONTRATANTE os horários e sequencias de execução dos 
serviços quando os mesmos forem diferentes do escopo contratado;  

 Manter os profissionais contratados em igual número ao dimensionamento da equipe, 
substituindo-os por iniciativa própria ou por solicitação da CONTRATANTE;  

 Apresentar prévio orçamento para todo e qualquer serviço extraordinário aos aqui 
determinados, e para o fornecimento de peças e componentes de reposição, quando se 
tornar imperativa sua execução. Estes serviços serão realizados após aprovação escrita 
da CONTRATANTE;  

 Fornecer EPI (equipamentos de proteção individual) para os profissionais conforme a 
legislação vigente e a natureza da tarefa. São básicos: capacete, óculos de proteção, 
luvas para alta tensão e tratamento com produtos químicos, protetor auricular, calçado 
com solado de borracha e biqueira de aço, uniforme completo e crachá;  
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A CONTRATANTE na qualidade de gestor destas tarefas concorda em:  
 

 Providenciar livre acesso a todos os profissionais da ENCLIMAR;  

 Providenciar local adequado para guarda e depósito dos materiais e equipamentos 
utilizados durante os períodos em que não estiverem sendo executados os trabalhos em 
questão;  

 
Rotina de Manutenção: 
 
As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são: 

 Verificar a instalação elétrica geral do aparelho. 

 Verificar ruídos e vibrações anormais. 

 Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas. 

 Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico. 

 Verificar grades de ventilação e exaustão ("flaps"). 

 Verificar sistema de drenagem. 

 Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete. 

 Verificar bandejas, drenos, fusíveis, eixos e termostatos, terminais, parafusos e molas. 

 Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento. 

 Verificar a carga de gás refrigerante e possíveis vazamentos internos e externos. 

 Verificar funcionamento do compressor. 

 Verificar aquecimento anormal do aparelho. 

 Verificar o funcionamento, leitura e registro, anotando: tensão elétrica do compressor, do 
motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa, temperatura de retorno 
e temperatura de insuflamento. 

 Verificar a operação dos controles remotos. 

 Execução de reparos, quando necessários. 
 
As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são: 

 Verificar controles de vazão. 

 Verificar rolamentos, filtros secadores, relés, correias, mancais botoeiras, pressostatos, 
contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e chave seletora. 

 Execução de reparos, se necessário. 
 
As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são: 

 Limpeza geral da evaporadora e da condensadora. 

 Verificar lubrificação dos ventiladores. 
 
Serviços exclusos: 
 
- Limpeza de Dutos  
- Peças como: compressores, Placas eletrônicas, motor dos ventiladores e das evaporadoras, 
sensores, mancais, turbinas, pressostatos eletrônicos de alta e baixa. 
- Manutenção nos equipamentos acoplados ao quadro elétrico. 
- Relocação de equipamentos de ar condicionado 
- Instalação de equipamentos novos. 
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Equipamentos instalados: 
 

DADOS DOS EQUIPAMENTOS 

Marca Tipo Sub tipo Capacidade  Quantidade Custo Unitário 

Hitachi Split Hi-Wall 9.000 01 R$ 120,00 

Komeco Split Hi-Wall 9.000 09 R$ 120,00 

Midea Split Hi-wall 9.000 05 R$ 120,00 

Philco Split Hi-Wall 9.000 02 R$ 120,00 

Hitachi Split Hi-Wall 12.000 13 R$ 120,00 

Komeco Split Hi-Wall 12.000 25 R$ 120,00 

Midea Split Hi-Wall 12.000 07 R$ 120,00 

Philco Split Hi-Wall 12.000 02 R$ 120,00 

Gree Split Hi-Wall 18.000 02 R$ 120,00 

Hitachi Split Hi-Wall 18.000 02 R$ 120,00 

Komeco Split Hi-Wall 24.000 01 R$ 120,00 

LG Split Hi-Wall 24.000 01 R$ 120,00 

Samsung Split Hi-Wall 24.000 05 R$ 120,00 

           

TOTAL EM BTU'S 957.000 75 EQUIPAMENTOS 

 
 Proposta Comercial 
 
A manutenção preventiva e corretiva mensal, correspondente à mão de obra necessária para a 
prestação de todos os serviços, para execução da manutenção preventiva nos equipamentos de 
ar condicionado, incluindo-se aí eventual retirada, desmontagem, remoção e reparos, no local ou 
em oficina da empresa, importa no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil Reais). 
 
Para manutenções corretivas, quando houver necessidade de troca dos componentes 
mencionados no item serviços exclusos, serão apresentados orçamentos prévios para sua 
aprovação. As peças e os materiais podem ser fornecidos pela INOVA, mediante a comprovação 
da aplicação, com apresentação de notas fiscais juntamente com as faturas. 
 
 
Proposta válida por 30 dias. 
 
 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente, 
 
 
 

Valdemir Donizette Caloi 
Gerente de Manutenção 

E-mail: engenharia1.mgf@arcondicionadoinova.com.br 
INOVA AR CONDICIONADO 

(44) 3245-4760, Mandaguaçu / PR 
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Assunto: Re: ORÇAMENTO - Serviço de manutenção preven�va e corre�va ar condicionados - Câmara

Municipal de Londrina

De: Haroldo Aguiar <haroldo.arcondicionado@gmail.com>

Data: 26/11/2018 14:09

Para: juliasantos@cml.pr.gov.br

Boa Tarde!

Segue anexo o orçamento solicitado, ademais estamos á disposição.

Haroldo S. Aguiar

Gerente operacional

( Phone: +55 43 98417-7935 

* Email: haroldo.arcondicionado@gmail.com

Rua. Toshio Sanada, 905, Res. Quadra Norte, CEP 86087-550 Londrina - PR

Em qui, 22 de nov de 2018 às 18:40, Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção

preven�va e corre�va dos aparelhos de ar condicionado da Câmara

Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no Termo de

Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos

serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

Orçamento Camera.pdf 274KB

Re:	ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	a... 	

1	de	1 26/11/2018	14:44
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Rua Toshio Sanada N° 905 – Res. Quadra Norte – CEP 86087-550 - Londrina – PR. 
Fone:  (43) 98417-7935- E-mail: haroldo.arcondicionado@gmail.com  

Londrina, 26 de novembro de 2018. 

REF: PVIN 54-05-18 

 

A                                                                                                                                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ 

FONE(43) 3374-1324 

CONTATO: Júlia Saragoça Santos/ Departamento de Suprimentos e Patrimônio 

E-mail: juliasantos@cml.pr.gov.br 

 

Em atenção á consulta e de acordo com informações adquiridas, submetemos 

para apreciação: PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS NOS 

APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE 

LONDRINA. 

Conforme descrito abaixo: 

 

a)  Ares Condicionados Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e 

quantidades: 

Obs. R$ 65,00 (valor unitário) 

 

b)  Ares Condicionados Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas 

e quantidades: 

Obs: R$ 85,00 (valor unitário) 

Quantidade Descrição Total mensal Total 

Anual 

1 

9 

5 

2 

 

HITACHI 

KOMECO 

 MIDEA 

 PHILCO 

65,00 

585,00 

325,00                                    

130,00 

Total:  

1.105,00 

780,00 

7.020,00 

3.900,00 

1.560,00 

Total: 

13.260,00 

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:1.16,juliasantos)  pag. 32 

mailto:haroldo.arcondicionado@gmail.com


 

Rua Toshio Sanada N° 905 – Res. Quadra Norte – CEP 86087-550 - Londrina – PR. 
Fone:  (43) 98417-7935- E-mail: haroldo.arcondicionado@gmail.com  

 

 

c) Ares Condicionados Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e 

quantidades: 

Obs.: R$ 100,00 (valor unitário) 

 

d) Ares Condicionados Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e 

quantidades: 

Obs.: R$ 110,00 (valor unitário) 

 

                    

Total mensal: R$ 6.270,00 (seis mil, duzentos e setenta reais). 

Total anual: R$ 75.240,00 (setenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais). 

Na expectativa de estarmos apresentando a melhor solução 

técnica/econômica, colocamo-nos à sua inteira disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente; 

Bruna Jaqueline de Melo Aguiar 

Fone: (43) 98436-3292  

 

13 

25 

7 

2 

 

HITACHI 

KOMECO 

 MIDEA 

 PHILCO 

1.105,00 

2.125,00 

595,00                                    

170,00 

Total: 3.995,00 

13.260,00 

25.500,00 

7.140,00 

2.040,00 

Total:47.940,00 

2 

2 

 

HITACHI 

KOMECO 

 

200,00 

200,00 

Total: 400,00 

2.400,00 

2.400,00 

Total:4.800,00 

1 

1 

5 

Komeco  

LG 

Samsung 

110,00 

110,00 

550,00 

Total: 770,00 

1.320,00 

1.320,00 

6.600,00 

Total:9.240,00 
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Assunto: ORÇAMENTO - Serviços de manutenção corre�va e preven�va - Câmara Municipal de Londrina

De: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 27/11/2018 13:39

Para: ricardopereiragm78@hotmail.com

Prezado, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

1.3-Termo de Referência-manutenção ar condicionado.pdf 1,4MB

ORÇAMENTO	-	Serviços	de	manutenção	corretiva	e	preventiva	-	C... 	

1	de	1 27/11/2018	13:39
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Assunto: RES: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

De: "VENTILON ARCONDICIONADO" <ven"lon@sercomtel.com.br>

Data: 28/11/2018 15:38

Para: 'Julia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Ola boa tarde

Segue anexo orçamento 

Qualquer duvida nos procure

Obrigada

Att Josi 

-----Mensagem original-----

De: Julia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br] 

Enviada em: quinta-feira, 22 de novembro de 2018 16:45

Para: destinatarios-nao-revelados:

Assunto: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no 

Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Anexos:

PROPOSTA CAMARA MUNICIPAL PREVENTIVA AR 27-11-18.doc 46,5KB

RES:	ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	1 28/11/2018	16:44
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CCCCAAAARRRRLLLLOOOOSSSS    PPPPEEEERRRRIIIINNNN    RRRREEEEPPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    CCCCOOOOMMMMEEEERRRRCCCCIIIIAAAAIIIISSSS    LLLLTTTTDDDDAAAA
Av. Maringá,  127    -   CEP  86060-000      Londrina  - Paraná

CCCCNNNNPPPPJJJJ::::    88881111....222200008888....777744446666////0000000000001111----99997777        IIIInnnnsssscccc....    66660000111122220000111133331111----33330000
Fone (43) 3348-0260    Fax (43) 3327-0996

vvvveeeennnn0000lllloooonnnn@@@@sssseeeerrrrccccoooommmmtttteeeellll....ccccoooommmm....bbbbrrrr

OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

Câmara Municipal de Londrina

                       

IIIITTTTEEEEMMMM DDDDIIIISSSSCCCCRRRRIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    MMMMEEEENNNNSSSSAAAALLLL
PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO
TTTTOOOOTTTTAAAALLLL

((((11112222mmmmeeeesssseeeessss))))

01 Manutenção PPPPrrrreeeevvvveeeennnn0000vvvvaaaa    eeee    CCCCoooorrrrrrrreeee0000vvvvaaaa de equipamentos de Ar
Condicionado, com ssssuuuubbbbssss0000ttttuuuuiiiiççççããããoooo    ddddeeee    ppppeeeeççççaaaassss, conforme Termo
de Referência (valor mensal)

3333....555500000000,,,,00000000 44442222....000000000000,,,,00000000

TOTAL 44442222....000000000000,,,,00000000

DDDDAAAATTTTAAAA::::    22228888////11111111////2222000011117777                                                                                                    

VVVVAAAALLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDAAAA    PPPPRRRROOOOPPPPOOOOSSSSTTTTAAAA::::    90 DIAS ÚTEIS....    

PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDEEEE    EEEENNNNTTTTRRRREEEEGGGGAAAA::::    07 DIAS ÚTEIS

------------------------------------------------
CCCCAAAARRRRLLLLOOOOSSSS    PPPPEEEERRRRIIIINNNN

EEEENNNNGGGG....    MMMMEEEECCCCÂÂÂÂNNNNIIIICCCCOOOO    CCCCRRRREEEEAAAA    SSSSPPPP    111144443333777700006666////DDDD
43 9101-4526
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Assunto: Re: ORÇAMENTO - Câmara Municipal de Londrina
De: puroar@puroarlondrina.com.br
Data: 28/11/2018 16:43
Para: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

BOA TARDE!

SEGUE ORÇAMENTO COM VALORES ANUAL E MENSAL.

OBRIGADA

ATT THAIZ PURO AR

Em 28.11.2018 15:18, Julia Saragoça Santos escreveu:
Thaiz, boa tarde!

Você poderia fazer constar no orçamento o valor mensal e anual dos serviço?

Obrigada.

-- 
Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
Tel.: (43) 3374-1324

Em 28/11/2018 15:00, puroar@puroarlondrina.com.br escreveu:
BOA TARDE!

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO CONFORME PEDIDO OBRIGADA.

ATT THAIZ PURO AR

Em 22.11.2018 17:06, Julia Saragoça Santos escreveu:
Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado da Câmara
Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no Termo de
Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Anexos:

CAMARA MUNICIPAL.docx 424KB

Re:	ORÇAMENTO	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	de	1 28/11/2018	16:45
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Assunto: Re: ORÇAMENTO - Serviço de manutenção preven�va e corre�va ar condicionados - Câmara
Municipal de Londrina
De: Paulo Oliveira <londonclima�zacao@gmail.com>
Data: 29/11/2018 23:39
Para: juliasantos@cml.pr.gov.br

Boa noite Julia, 
Conforme solicitado, segue o orçamento para manutenção dos aparelhos de ar condicionado;

Qualquer dúvida, estou à disposição,

Paulo Sérgio

Em seg, 26 de nov de 2018 às 19:40, Paulo Oliveira <londonclima�zacao@gmail.com> escreveu:
Boa noite Julia, 
Vou entrar em contato com ela, mesmo não sendo obrigatório, vou ver as questões de altura, horários de
trabalhos e outras dúvida, que possam haver, 

Muito obrigado,

Paulo Sérgio

Em seg, 26 de nov de 2018 às 14:25, Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde, Paulo!

Vou te passar o contato da Virgínia, do setor de Administração Predial, para você agendar diretamente
com ela, ok?

O telefone dela é 3374-3040. O horário de trabalho dela é das 8h às 14h, sendo preferível que você entre
em contato neste horário.

É importante ressaltar que essa vistoria prévia não é obrigatória para enviar o orçamento.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel.: (43) 3374-1324

Em 25/11/2018 23:00, Paulo Oliveira escreveu:

Boa noite Julia, 
Gostaria de agendar uma visita para verificação dos aparelhos e conclusão do orçamento, 

Fico no aguardo,

Muito obrigado,

Paulo Sérgio

Re:	ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	a... 	

1	de	3 30/11/2018	13:15
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Em qui, 22 de nov de 2018 às 18:40, Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br> escreveu:
Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para contratação de serviço de manutenção
preven�va e corre�va dos aparelhos de ar condicionado da Câmara
Municipal de Londrina, conforme as condições previstas no Termo de
Referência (documento anexo).

Solicitamos, ainda, que conste no orçamento o valor mensal e anual dos
serviços.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--
Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
Tel.: (43) 3374-1324

--

London Clima�zação

Venda Instalação e Manutenção de Ar Condicionado

Higienização e Infra Estrutura

 (43) 3039-1155 / ( 43) 99922-4445

Empresa cer�ficada com a NR 35

Registro no Crea

--

Venda Instalação e Manutenção de Ar Condicionado

Higienização e Infra Estrutura

 (43) 3039-1155 / ( 43) 99922-4445

Empresa cer�ficada com a NR 35

Registro no Crea

Re:	ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	a... 	

2	de	3 30/11/2018	13:15
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--

Venda Instalação e Manutenção de Ar Condicionado

Higienização e Infra Estrutura

 (43) 3039-1155 / ( 43) 99922-4445

Empresa cer�ficada com a NR 35

Registro no Crea

Anexos:

ORÇAMENTO CAMARA DOS DEPUTADOS 29112018.docx 15,4KB

Re:	ORÇAMENTO	-	Serviço	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	a... 	

3	de	3 30/11/2018	13:15
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London Climatização
Rua João Weffort, 283 – Londrina –PR

Cep 86046-650

CNPJ 15.395.945/0001-27

(43) 3039-1155 / (43) 9922-4445

A

Câmara dos deputados de Londrina

Att:Julia

Orçamento ar condicionado

Conforme solicitado, segue proposta para limpeza e higienização mensal

com emissão  do  PMOC –  Plano  de  manutenção  operação  e  controle,

conforme lei 13.589 de 04 de Janeiro de 2018, emissão de ART, assinada

pelo engenheiro mecânico, com registro no CREA.

Total 75 aparelhos

Valor mensal – R$ 3.250,00

Valor anual – R$ 39.000,00

Londrina, 29 de Novembro de 2018.

London Clima6zação
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Assunto: ORÇAMENTO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
De: ricardo pereira <ricardopereiragm78@hotmail.com>
Data: 04/12/2018 15:23
Para: "juliasantos@cml.pr.gov.br" <juliasantos@cml.pr.gov.br>

 MANUTENÇÃO MENSAL DE 75 EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO LOCALIZADO CML DE LONDRINA

NO VALOR DE $3.000,00 TRÊZ MIL REAIS MENSAIS
MANUTENÇAO ANUAL DE 75 EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO LOCALIZADO CML DE LONDRINA

NO VALOR DE NO VALOR DE $36.000 TRINTA E SEIS MIL REAIS POR 12 MESÊS DE DURAÇÃO DO CONTRATO

ATENCIOSAMENTE TERMO KLIMA ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES
CONTATO (43) 9 8435 7130  3268 15 19 

TECNICO RICARDO PEREIRA

ORÇAMENTO	DE	MANUTENÇA�O	CORRETIVA	E	PREVENTIVA	DE	A... 	

1	de	1 04/12/2018	15:29
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

RELATÓRIO DE PREÇOS

Processo Administrativo - DG nº. 69/2018.
Objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar-condicionado da Câmara Municipal de Londrina.

O Departamento de Administração Predial encaminhou a este Departamento

de  Suprimentos  e  Patrimônio  o  Termo  de  Referência  de  fls.  03-10,  devidamente

fundamentado,  para  a  contratação de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de

manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de

Londrina – quantidade de 75 aparelhos.

A pesquisa de preços foi feita diretamente com os fornecedores, tendo sido

obtido sete orçamentos, dos quais os valores excessivamente elevados foram desconsiderados

para fins de média, resultando o seguinte preço médio:

Almeida
(fls. 20-26)

Inova Ar
(fls. 28-30)

Super Ar 
(fls. 32-33)

Ventilon 
(fl. 36)

Puro Ar
(fl. 38)

London 
(fl. 42)

Termo
Klima 
(fl. 44)

PREÇO
MÉDIO

R$ 5.700,00
mensal

R$ 9.000,00
mensal

R$ 6.270,00
mensal

R$ 3.500,00
mensal

R$ 3.987,50
mensal

R$ 3.250,00
mensal

R$ 3.000,00
mensal

R$  3.887,50
(mensal)

Total (período de 12 meses) R$ 46.650,00

Diante disso, sugere-se a fixação do preço máximo equivalente à média de

preços obtida acima. O aceite desses termos implica contratação com preço máximo mensal

de R$ 3.887,50 (três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que culmina

no valor total anual de R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais).

Assim, encaminha-se o processo para fixação do preço máximo. 

Londrina, 06 de dezembro de 2018.

                   Júlia Saragoça Santos     Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio         Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

TERMO DE FIXAÇÃO DE PREÇO MÁXIMO

Processo Administrativo - DG nº. 69/2018.
Objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar-condicionado da Câmara Municipal de Londrina.

A partir das informações apresentadas no Relatório de Preços dos autos em

epígrafe, fixo como preço máximo para contratação dos serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Londrina o valor mensal

de R$ 3.887,50 (três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que culmina

no valor total anual de R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais).

Londrina/PR, 06 de dezembro de 2018.

Ailton Nantes
Presidente
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 367/2018 – DSP 
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Departamento Financeiro 

Assunto: Informação de dotação orçamentária atualizada – PA-DG nº. 69/2018 – Contratação dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  aparelhos  de  ar-condicionado  da  Câmara
Municipal de Londrina.

Londrina, 12 de dezembro de 2018.

Prezado,

Solicitamos  informação  de  dotação  orçamentária  e  saldo  atualizado  para

contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado

da Câmara Municipal de Londrina, cujo valor máximo anual fixado pela Presidência foi de R$

46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais).

Ficamos à disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CI. Nº 052/2018-FIN. Londrina, 12 de dezembro de 2018.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário PA-DG nº 69/2018

Prezados,

Em  atenção  a  CI  nº  367/2018  –  DSP,  informamos  no  Quadro  abaixo  a
funcional programática e o saldo orçamentário a que se refere o Processo Administrativo -
DG nº 69/2018:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Desdobramento: 3390.391700 – Manutenção e
Conservação de Máquinas e

Equipamentos

Saldo orçamentário no elemento de despesa: 3390.39: 74.894,70

Previsão orçamentária para o exercício de 2019: 900.000,00

Despesas empenhadas com processo de licitação no desdobramento da despesa: 96.538,52

Despesas empenhadas sem processo de licitação no desdobramento da despesa: 1.780,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***MINUTA***/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
pregão presencial do tipo menor preço Por item, para Contratação de empresa especializada
na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, cujas despesas
correrão  por  conta  de  dotação  própria,  na  classificação: Funcional  programática:
01.010.01.031.0001.2001, Natureza de despesa: 3390.391700 – Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos .

O procedimento  licitatório  reger-se-á pela Lei  10.520 de  17 de  julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
anexos.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS
DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA.

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 46.650,00 (QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA
REAIS).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 108/2016, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia ***MINUTA***, às 14h e 15min, na sala
de  reuniões desta Câmara  Municipal de Londrina, situada na  Rua Governador  Parigot  de
Souza, nº.  145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Edital encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para consulta, no
endereço acima mencionado e, poderá ser adquirido no mesmo local – gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS
18H): FELIPE PAIM (TEL.: 3374-1273) E LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312).

Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2018 2
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Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2018 3

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O objeto  desta  licitação  é  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO MENSAL

MÁXIMO

PREÇO TOTAL
MÁXIMO 
(12 meses)

1

Manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
substituição de peças, dos aparelhos de ar-
condicionado  do  prédio  da  Câmara
Municipal de Londrina.

R$  3.887,50 R$ 46.650,00

3 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta do Contrato
Administrativo (Anexo VI deste Edital).

SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

6 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas  (ME) e Empresas de

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Pregão Presencial nº.
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Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7 É vedada a participação nesta licitação de:

7.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
7.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
7.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
7.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
7.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

7.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
7.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

7.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.

7.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO

8 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  na data, horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

8.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
8.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
8.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
8.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III).
8.1.4 A declaração de que se enquadra na Lei Complementar 123/2006 (Anexo IV);
8.1.5 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  8°  da  Instrução

Normativa DNRC n° 103/2007, ou de outro documento equivalente, a depender
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do modo de constituição da licitante.
8.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
8.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

9 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

10 O representante do licitante deverá, no local,  data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

11 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

11.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.

11.2O documento  do  subitem anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

12 Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

13 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

13.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
13.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

14 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:
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14.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]”.

14.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da
empresa licitante]”.

15 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

15.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
15.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
15.1.2 A declaração de  que a  empresa  cumpre  com todos  os  requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
15.1.3 A declaração  e  de  que  se  enquadra  como  Microempresa  (ME)  ou

Empresa  de  Pequeno Porte  (EPP)  (Anexo  IV),  acompanhada  da  certidão  da
Junta Comercial, 

15.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

15.3O invólucro  único deve ser endereçado diretamente  à  Comissão,  com a  seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do
pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da
realização da sessão]”.

15.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

16 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada em todas  as  suas  folhas  pelo  licitante  ou seu
representante, e devem apresentar: 

16.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  com o objeto  do certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

16.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas  e quaisquer outros  que incidam na contratação do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.
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17 O Envelope nº 01 deverá também conter uma mídia, preferencialmente pen drive, com a
proposta a ser encaminhada pelo sistema esProposta, disponibilizado no site da Câmara
Municipal de Londrina, na página de publicação do edital do presente certame.

17.1As instruções  de preenchimento  da proposta  e  o executável  (sistema esProposta)
estarão disponíveis em arquivo compactado no campo do presente Pregão Presencial,
na página <http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml>.

17.2A apresentação de propostas por mídia visa agilizar o procedimento de apuração.
17.3A proposta  em mídia  deverá  conter  os  idênticos  valores  contantes  nas  propostas

impressas.
17.4Em caso de  divergência dos  valores,  considerar-se-á  a mais  vantajosa  à  Câmara

Municipal de Londrina.
17.5As  mídias  serão  devolvidas  aos  licitantes  presentes,  após  o  término  da  sessão

pública, desde que encerrada a etapa de lances.
17.6Caso  a  mídia  não  se  encontre  dentro  do  envelope,  mas  em  mãos  do  licitante

credenciado, será admitido seu uso para importação dos dados em Sessão, desde que
possua idêntico conteúdo (marca e valores) da proposta impressa.

17.7A proposta não apresentada nos termos acima não será classificada.

18 A apresentação da proposta implica:

18.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
18.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
18.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
18.4Submissão  ao  regime  de  penalidades  estabelecido  na  minuta  do  Contrato

Administrativo (Anexo VI), em especial a referente à recusa em assinar o Contrato
Administrativo no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

21 Em hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.
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22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

23 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

24 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às propostas e,  ainda,  pela inexistência de qualquer  alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

25.1Caso não haja  no mínimo 3 (três)  propostas  na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

25.1Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas
casas decimais.

28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao valor e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

31 Será desclassificada a proposta final que:

31.1Contenha vícios ou ilegalidades.
31.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
31.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
31.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
31.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que,

comprovadamente,  forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

31.6Não  vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação  ao  preço e  à
produtividade apresentada.

32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

33 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

34 Se a  proposta não for  aceitável,  o  pregoeiro  examinará as  ofertas subsequentes  e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,  até a
apuração de uma que atenda ao edital.

35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

35.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
35.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37 Aceita  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

38 O Pregoeiro procederá à abertura do envelope “Documentação” (envelope nº.  2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.

39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora  do prazo de  vigência,  ressalvadas  as faculdades  conferidas  pelo  art.  43  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

41 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

41.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão
Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);

42.2Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
42.3Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
42.4Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

42.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

43 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

44 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
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nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo V deste Edital.

45 Os documentos, com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.2Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

47 Os documentos  emitidos  via  internet estão  sujeitos à  confirmação no site do órgão
emissor.

48 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

49 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação das  razões  do recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.
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50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

51 Não serão conhecidos:

51.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

51.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

52 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br,  desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro  poderá reconsiderar  sua decisão ou encaminhar  os autos,  com as  devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

54 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

56.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
56.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
56.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.
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57 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.

59 Encerrado  o  prazo  do  item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo  de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO  XII  –  DA FORMALIZAÇÃO  E  DO  CONTEÚDO  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO

60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar o Contrato Administrativo (Anexo VI deste edital).

61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

62 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

62.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame ou se comportar de  modo
inidôneo.

63 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e no Contrato Administrativo (Anexo
VI),  partes  integrantes do presente Edital,  a disciplina detalhada sobre:  vigência do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
e condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.
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SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

64 Qualquer  cidadão é parte legítima para impugnar  edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas e a Administração julgará e responderá à impugnação em até 3 (três) dias
úteis.

64.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

64.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

65 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

66 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

67 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

68 Se não houver  expediente  ou  se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

69 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior,  em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

70 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

71 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.
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72 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

73 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,  devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

74 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de  Londrina não será,  em nenhum caso, responsável  por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

75 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

76 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

77 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

77.1Anexo I: Termo de Referência;
77.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
77.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
77.4Anexo IV: Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP);
77.5Anexo V: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
77.6Anexo VI: Minuta do Contrato Administrativo.

Londrina, em 21 de dezembro de 2018.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – OBJETO

1 O objeto deste Termo de Referência  é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
nos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

2 As  manutenções  visam  prevenir  a  perda  de  equipamentos  e,  consequentemente  a
substituição dos mesmos, o que acarretaria um custo maior para a Administração.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3 Os  equipamentos  instalados  na  Câmara  Municipal  de  Londrina  e  suas  respectivas
quantidades são:

3.1 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 1

Komeco 9

Midea 5

Philco 2

3.2 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 13

Komeco 25

Midea 7

Philco 2
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3.3 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Gree 2

Hitachi 2

3.4 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Komeco 1

LG 1

Samsung 5

4 Portanto, a quantidade total de aparelhos de ar condicionado da Câmara é 75 (setenta
e cinco) aparelhos.

5 Ao longo do contrato, a Câmara poderá substituir os aparelhos sem a possibilidade de
conserto. Portanto, as marcas e seus quantitativos poderão ser alteradas. A manutenção
corretiva dos novos aparelhos será feita pelo fabricante,  no período de garantia.  No
entanto, a preventiva deverá ser feita normalmente pela contratada e a corretiva iniciará
após o término da garantia.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnicos
habilitados,  utilizando-se  de  ferramentas  adequadas,  com  o  objetivo  de  manter  os
equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos
ambientes.

7 Todos os serviços deverão ser executados, preferencialmente,  as  segundas, quartas e
sextas-feiras, e finalizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio
do pedido por e-mail, com prévio agendamento com a fiscal do contrato.

7.1 Excepcionalmente,  quando  se  tratar  de  manutenção  na  Sala  de  Backup,  Sala  de
Servidor de Internet e Sala de Transmissão online o prazo máximo para execução e
finalização dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio do pedido por e-
mail.

7.2 Quando não for possível o conserto dos aparelhos nos prazos acima, a contratada terá
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que justificar por escrito a necessidade de prazo maior, que não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias corridos.

7.3 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos da Sala de
Servidor de Internet,  Sala de Backup e Sala de Transmissão online, a contratada,
além da justificativa, terá que substituir  o aparelho de ar condicionado por outro
semelhante na mesma data da apresentação da justificativa.

7.4 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos dos demais
locais  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  contratada,  além  da
justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro semelhante a
partir de 15  (quinze) dias corridos da data inicial do prazo para manutenção.

8 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  fiscal  do  contrato  número  de  telefone e
endereço de e-mail para contato, em situações normais e de urgência. 

9 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  contratante,  ficha  individual  para  cada
equipamento atendido, contendo no mínimo: 

9.1 Modelo, capacidade de refrigeração e marca.
9.2 Número de patrimônio.
9.3 Localização.
9.4 Data e hora de início e término e descrição dos serviços.

10 Os serviços serão executados no prédio da contratante, salvo se nos casos da natureza
do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-los até o prédio da Contratada, às
suas expensas, quando será necessária a autorização da fiscal do contrato, por escrito,
sem custo adicional.

11 Os serviços realizados terão garantia mínima de seis meses a contar da data do aceite na
nota fiscal.

12 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  executados  e  os  materiais
empregados  deverão  obedecer  rigorosamente  às  prescrições  e  recomendações  dos
fabricantes.

13 Na  execução  dos  serviços,  para  as  tarefas  de  limpeza,  a  contratada  deverá  utilizar
somente produtos biodegradáveis e devidamente registrados, sendo proibida a utilização
de  substâncias  que  venham  a  causar  danos  ou  corrosões  nos  equipamentos  de  ar
condicionado.
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SEÇÃO V – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

14 Todo serviço de manutenção preventiva será de caráter espontâneo e deverá seguir as
orientações do P.M.O.C (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela  contratada,  conforme  Portaria  nº  3523/1998  do  Ministério  da  Saúde  em
consonância com a NBR 13971/2014 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT).

15 Para  confecção  do  P.M.O.C,  a  Contratada  deverá  realizar  vistoria  nos  locais,
devidamente  agendada  com a  fiscal  do  contrato,  com  o  objetivo  de  identificar  as
condições  das  instalações  existentes,  de  forma  a  permitir  a  perfeita  realização  dos
serviços contratados.

16 O P.M.O.C  deverá  conter,  no  mínimo:  identificação  do  ambiente  e  da  contratante,
identificação  da  contratada  e  do  responsável  técnico  pela  manutenção,  relação  dos
ambientes climatizados e o plano de manutenção e controle, com a discriminação de
todas as atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

17 O prazo para confecção do P.M.O.C é de 15 dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato.

18 A primeira manutenção preventiva de todos os aparelhos terá um prazo máximo de 30
dias para ser realizada, contados da data de envio da Nota de Empenho por e-mail. 

19 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês, sejam as
manutenções mensais, semestrais e anuais. As visitas deverão ser previamente agendas
com a fiscal do contrato e os procedimentos deverão seguir o P.M.O.C.

20 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  deverão  ocorrer  independentemente  de  ter
havido ou não manutenção corretiva no período.

21 As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são:

21.1Verificar a instalação elétrica geral do aparelho.
21.2Verificar ruídos e vibrações anormais.
21.3Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas.
21.4Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico.
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21.5Verificar grades de ventilação e exaustão (“flaps”).
21.6Verificar sistema de drenagem.
21.7Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete.
21.8Verificar  bandejas,  drenos,  fusíveis,  eixos  e  termostatos,  terminais,  parafusos  e

molas.
21.9Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
21.10 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento.
21.11 Verificar  a  carga  de  gás  refrigerante  e  possíveis  vazamentos  internos  e

externos.
21.12 Verificar funcionamento do compressor.
21.13 Verificar aquecimento anormal do aparelho.
21.14 Verificar  o  funcionamento,  leitura  e  registro,  anotando:  tensão  elétrica  do

compressor, do motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa,
temperatura de retorno e temperatura de insuflamento.

21.15 Verificar a operação dos controles remotos.
21.16 Execução de reparos, quando necessários. 

22 As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são:

22.1Verificar controles de vazão.
22.2Verificar  rolamentos,  filtros  secadores,  relés,  correias,  mancais  botoeiras,

pressostatos, contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e
chave seletora.

22.3Execução de reparos, se necessário.

23 As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são:

23.1Limpeza geral da evaporadora e da condensadora.
23.2Verificar lubrificação dos ventiladores.

SEÇÃO V – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

24 Os serviços de manutenção corretiva compreendem os consertos a serem realizados nas
partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, incluindo-se o fornecimento de
toda a mão de obra e das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VI.

25 Os  defeitos  ou  quebras  podem ser  identificados,  tanto  pela  Contratante  como pela
Contratada, a qualquer momento ou por ocasião da manutenção preventiva.
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26 Constatada qualquer deficiência, a Contratante comunicará à Contratada para que essa
realize o devido reparo.

27 O prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será
formalizado por e-mail.

SEÇÃO VI – DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS

28 As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídos sempre por
outras  peças,  componentes  e  acessórios  novos  e  originais,  não  se  admitindo  peças
usadas ou recondicionadas.

29 Caso seja necessária a substituição de alguma peça que não esteja mais no mercado, a
Contratada deverá comprovar,  por escrito,  a impossibilidade de aquisição da peça e
realizar adaptação de outra para o conserto do aparelho.

30 As  peças  de  responsabilidade  da  contratante  são:  compressores,  placas  eletrônicas,
motores dos ventiladores e das evaporadoras, sensores, mancais, turbinas, pressostatos
eletrônicos de alta e baixa.

30.1As  peças,  componentes  e  acessórios  que  não  estão  presentes  neste  item,  são  de
responsabilidade da empresa contratada.

31 A contratada é responsável pelo descarte das peças substituídas e deverá obedecer o
disposto nas  Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nºs
267/2000 e 340/2003.

32 Em caso de necessidade de substituição das peças de responsabilidade da Contratante, a
Contratada deverá comunicar a fiscal do contrato para que esta emita autorização para
substituição.

33 As peças de responsabilidade da contratada terão garantia mínima 90 dias, contados da
data de instalação, salvo se garantia ofertada pelo fabricante for maior.

34 Durante  o  período  de  garantia,  os  vícios  de  adequação,  de  desempenho  e  de
durabilidade,  bem  como  eventuais  defeitos  de  fabricação  ou  impropriedades  nos
equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de três dias. 
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SEÇÃO VII – DA VISTORIA

35 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou
assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la.

36 A proponente  que  decidir  não  realizar  a  vistoria  e,  eventualmente  subestimar  sua
proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo
contra a Administração Pública para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para
rever os termos do contrato que vier a firmar.

SEÇÃO VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

37 A contratada obriga-se a:

37.1Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) à fiscal do contrato.

37.2Executar  os  serviços  no  local  e  nas  condições  estabelecidas  contratualmente  de
acordo com o Edital da Licitação, o Termo de Referência e a sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento do presente ato contratual.

37.3Detectar  as  falhas  existentes,  de  forma  a  corrigir  e  manter  os  equipamentos  em
perfeitas condições de funcionamento.

37.4Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo.
37.5Realizar o agendamento de todos os serviços.
37.6Elaborar e entregar os documentos exigidos, atendendo o disposto na legislação.
37.7Fornecer  todo  o  material,  com  exceção  dos  materiais  de  responsabilidade  da

Contratante, e mão de obra necessários para o fiel cumprimento deste Termo.
37.8Deixar  em  perfeitas  condições  de  limpeza,  os  locais  utilizados  pelos  seus

profissionais, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas o conserto do que for
danificado e a remoção de entulhos.

37.9Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços.
37.10 Informar à fiscal do contrato, antes da data de início dos serviços, a relação e

qualificação dos funcionários que executarão os serviços no prédio da contratante.
37.11 Manter,  durante a execução dos serviços,  um encarregado especializado em

climatização, habilitado para dirigir os trabalhos durante a prestação dos serviços.
37.12 Manter  os  funcionários  que  adentrem  o  prédio  da  Câmara  Municipal

devidamente identificados e uniformizados.
37.13 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  contratante,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser
confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

37.14 Responsabilizar-se por eventuais vícios e danos decorrentes da prestação dos
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serviços, de acordo com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990).

37.15 Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  contratante  durante  a
execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

37.16 Dar  ciência  à  fiscal  do  contrato,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade  que  verificar  na  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  de  prévia
comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência.

37.17 Não transferir  a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

37.18 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

37.19 Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

37.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inciso do §1º do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

SEÇÃO IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

38 A contratante obriga-se a:

38.1Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus
serviços  de  acordo  com  as  determinações  do  contrato,  o  Edital  e  seus  anexos,
especialmente do Termo de Referência.

38.2Fornecer  os  dados  técnicos  necessários  à  manutenção dos  equipamentos,  quando
solicitado pela contratada.

38.3Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

38.4Manter contatos sempre por escrito com a contratada, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser confirmados
por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

38.5Dar o recebimento definitivo, após o recebimento da nota fiscal da contratada, desde
que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações contratuais.

38.6Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

SEÇÃO X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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39 O pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5 (cinco) dias úteis de
cada mês, desde que tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro
dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço.

40 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

41 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  contratada  e  do  regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

42 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

43 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

44 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

45 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

46 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

47 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.
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SEÇÃO XI – DAS PENALIDADES

48 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ou das condições de
execução do serviço  sujeitará  à  contratada  às  seguintes  sanções,  garantida  prévia  e
ampla defesa em processo administrativo:

48.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

48.2Multa: 
48.2.1Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no contrato  para  a  execução  dos
serviços;

48.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos  serviços  em desacordo com as obrigações  dispostas neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

48.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

48.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.

48.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

49 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

50 Os motivos de caso fortuito ou de força maior, definidos pela Legislação Civil, deverão
ser notificados e comprovados à contratante,  no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua
ocorrência, e, em sendo aceitos, não serão considerados os respectivos dias de atraso
para efeito da aplicação da multa definida no ítem 48.2.

SEÇÃO XII – DA FISCALIZAÇÃO

51 A fiscal  do  contrato  será  a  servidora  Virginia  Barboza Reis  de  Oliveira,  lotada  no
Departamento de Administração Predial.

Londrina, 21 de outubro de 2018.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social),  pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto, outorgo à pessoa  física supramencionada amplos poderes para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO  III  –  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO  IV  –  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE

A empresa (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. [número], declara, sob as
sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser [microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme o caso] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4º do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a)  Esta  declaração  deve  ser  preenchida  somente  por  empresa  que  se
enquadrar na Lei Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da Seção
VII e item 41 deste Edital.

b)  A  não  apresentação  desta  declaração  será  interpretada  como  não
enquadramento do licitante como ME ou EPP ou como a renúncia do direito de tratamento
diferenciado conferido pela LC 123/2006.
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ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  RELATIVA À  PROIBIÇÃO  DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. [número e ano]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS
DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de  Identidade nº  [número do RG]  e CPF nº
[número do CPF];

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Contrato Administrativo com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e
seus Anexos.

2 A disciplina das condições de execução dos serviços; da manutenção preventiva; da
manutenção corretiva; das peças, componentes e acessórios; da vistoria; das obrigações
da  contratada  e  da  contratante;  das  condições  de  pagamento;  das  penalidades  e  da
fiscalização estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente
instrumento, como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

4 A contratação será  realizada  conforme a ordem de classificação,  de  acordo com as
disposições  do  presente  instrumento,  e  será  executada  por  emissão  de  Nota  de
Empenho.

5 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

5.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

5.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

6 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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7 O Contrato Administrativo terá vigência de  12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

8 O  Contrato  Administrativo  pode,  por  interesse  da  Contratante,  ser  prorrogado  por
períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso
II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

9 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

10 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado  ou de  preços  contratados  por  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública,  visando  a  assegurar  a  manutenção  da  contratação  mais  vantajosa  para  a
Contratante, em relação à realização de uma nova licitação.

11 O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea
ou  suspensa  ou  impedida  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  de  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal
ou  municipal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos;  ou,  ainda,  não  mantiver,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

12 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO VALOR TOTAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

13 O pagamento será efetuado pelo preço fixo mensal de R$ [valor], nele englobados tanto
a  Manutenção  Preventiva,  quanto  a  Manutenção  Corretiva,  com  P.M.O.C  e
fornecimento de peças.

14 O valor total deste Contrato Administrativo é de R$ [preço].

14.1  No valor acima estão incluídas  todas as  despesas  ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, materiais de consumo e seguro, bem como aqueles relacionados aos
eventuais atendimentos,  além de outros necessários ao cumprimento integral  do
objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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15 O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis de cada mês, desde que tenham
sido entregues as respectivas Notas Fiscais até o primeiro dia útil do mês subsequente
ao da prestação do serviço.

16 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

17 O recebimento definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada  e  do regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

18 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

19 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

21 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo.

23 A Contratante  poderá,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano de  difícil  ou
impossível reparação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

24  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
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cabíveis.

24.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

24.2A fiscalização do Contrato Administrativo será feita pela servidora Virginia Barboza
Reis de Oliveira e a gestão pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira. 

25 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

25.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

25.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

25.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

25.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

26 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

27 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

28 A Contratada  que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Contrato  ficará sujeita às  penalidades  do Art.  7º  da Lei 10.520/2002, bem como às
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

29 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

29.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
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prejuízos significativos ao objeto da contratação.
29.2Multa.

29.2.1Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo
não cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no contrato  para  a  execução  dos
serviços;

29.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos  serviços  em desacordo com as obrigações  dispostas neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

29.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

29.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

29.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

30 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

30.1.1 Não assinar  o Contrato  Administrativo quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

30.1.2 Apresentar documentação falsa;
30.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
30.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
30.1.5 Não mantiver a proposta;
30.1.6 Cometer fraude fiscal;
30.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

31 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

32 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

33 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

34 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o dano  causado  à
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

35 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

35.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

36 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

37 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado a partir  da  data  em que for  notificada  a
respeito.

38 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado em cadastro correspondente.

39 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

40 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

41 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

42 A  Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

43 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO CONTRATUAL

44 São motivos para a rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas na legislação
correlata aos contratos administrativos, especialmente as previsões do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993. 

45 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

46 Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80,
da Lei nº 8.666/93, no que couberem.

CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTE

47 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
ou  outro  que  venha  substituí-lo,  divulgado  pela  instituição  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE) – com aplicação da regra “pro-rata die” para períodos
fracionados.

48 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

48.1Para  o primeiro  reajuste:  a partir  da data limite para  apresentação das  propostas
constante do Edital;

48.2Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

49 O  prazo  para  a  Contratada  solicitar  o  reajuste  encerra-se  na  data  da  prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de
1 (um) ano, sob pena de preclusão.

50 Caso  a  Contratada  não  solicite  o  reajuste  tempestivamente,  dentro  do  prazo  acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

51 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista
neste Edital.

52 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice
de  reajuste  adotado,  a  Contratada  deverá  solicitar  a  inserção  de  cláusula  no termo
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aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo
seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.    

53 Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  do  reajuste  terão  suas  vigências  iniciadas
observando-se o seguinte:

53.1A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um)
ano;

53.2Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou

54 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

55 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

56 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

57 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO

58 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município  de Londrina, até o quinto dia útil  do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO

59 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 394/2018 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Controladoria

Assunto: Controle interno prévio - Processo Administrativo nº. 69/2018 - Pregão presencial para

contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado

da Câmara Municipal de Londrina.

Londrina, 21 de dezembro de 2018.

Prezados,

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo em epígrafe para controle

interno prévio. 

Foi anexado aos autos a minuta de Edital em fls. 51-70, já com as alterações no

Termo de Referência (Anexo I) solicitadas pelo Departamento de Administração Predial na CI nº.

119/2018 (fls. 49-50).

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 21-12-2018 às 13:46:43
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Comunicação Interna n.º 015/2019

Data: 30 de janeiro de 2019

De: Controladoria
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia – Processo Administrativo nº 69/2018 – Pregão Presencial –
Serv. Manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de Ar Condicionado da CML.

Prezado Gerente,

Através da C.I. nº 294/2018 – DSP, (fl. 71) é solicitado para que esta
Controladoria proceda à análise prévia do processo em epígrafe.

Analisando a documentação acostada nos autos desse processo (fls. 1 a 71),
efetuamos as seguintes recomendações:

1) Da informação do Gestor e do Fiscal do Contrato:

Observa-se que não consta nesse processo o gestor do contrato que deve ser
indicado de conformidade com art. 7º, inciso I, § 1º do Ato da Mesa nº 11/2013,
obrigatoriamente do Departamento de Suprimentos e Patrimônio que indicará formalmente
nos processos de contratação, dentre os seus servidores, a pessoa responsável.

Desta forma, recomendamos que seja feita a indicação do gestor do contrato
nesse processo, podendo ser certificado nos autos.

Já, no caso da fiscal do contrato, conforme consta do Termo de Referência,
na Seção IX – da Fiscalização (fl. 63), está designada a servidora Virginia Barboza Reis de
Oliveira. 

Lembramos que conforme determina o parágrafo único do art. 1º da Portaria
nº 137/2013, o fiscal natural é o gerente do departamento que elaborou o Termo de
Referência, podendo ser indicado subordinado, porém essa designação, deverá ser feita no
documento ou despacho do Diretor-Geral.

Assim, o mais apropriado seria a gerente do departamento apenas indicar a
servidora que fará a fiscalização do Contrato e a designação propriamente dita ser feita pelo
Diretor-Geral.

2) Assinaturas no Termo de Referência:

A Seção XI do Termo de Referência, que trata das penalidades, sofreu
alterações, conforme solicitação do Departamento de Administração Predial (fl. 49).
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Assinado eletronicamente por:
-Silvio Palma Meira,Contador	 em 30-01-2019 às 16:35:20
-Helcio dos Santos,Controlador Geral	 em 30-01-2019 às 17:47:20
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Por se tratar de Termo de Referência, de acordo com a Portaria n.º
137/2013, a pessoa responsável pela sua elaboração é o Gerente do Departamento solicitante.
No presente caso, constata-se que o documento que solicita a alteração não contem a
assinatura do Gerente do Departamento, orientamos, portanto, que seja colhida a assinatura do
Gerente no referido documento.

No mesmo sentido, orientamos que na minuta do Termo de Referência –
Anexo I do Edital (fl. 63), deve constar o nome do Gerente do Departamento de
Administração Predial.

3) Repetição do mesmo número em duas seções diferentes do Termo de Referência:

Consta como Seção V, duas seções diferentes à fl. 60, a saber:
• Seção V – Da Manutenção Preventiva;
• Seção V – Da Manutenção Corretiva.

Recomendamos que se faça a renumeração a partir da Seção V, adequando
referências, se existentes e, se houver conflitos de itens dessas com itens de outras seções.
 

4) Portaria da designação do pregoeiro:

Na minuta do Edital à fl. 51, é mencionada a Portaria nº 108/2016.
Considerando que foi editada a Portaria nº 183/2018 em 19/12/2018 (afixada no quadro de
editais desta Casa), revogando a portaria até então em vigência, sugerimos realizar a
adequação necessária.

Alertamos para o fato de que a Portaria n.º 183/2018, apesar de afixada no
quadro de editais, não consta do Rol de Portarias divulgadas no Portal de Transparência desta
Casa, devendo ser providenciada a solução de tal questão.

5) Do início da contratação e emissão da nota de empenho:

Entendemos que é desnecessária a regra contida no item 4, da cláusula
Terceira, da minuta do contrato (fl. 66) onde consta que a contratação será realizada conforme
a ordem de classificação, tendo-se em vista que a celebração do contrato será com a empresa
vencedora do certame, recomendamos assim que tal item seja suprimido.

6) Folha em branco anexada nos autos:

A folha rubricada sob o nº 43 está totalmente em branco, sendo que o
correto, seria não ter anexado nos autos desse processo, ou, ter anulado o espaço em branco,
antes de digitalizá-la.

Por fim, uma vez tomada as providências recomendadas, não obstamos o
normal prosseguimento do feito, devendo o mesmo ser analisado pela Assessoria Jurídica
desta Casa, nos termos do parágrafo único, art. 38, da Lei 8.666/93.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

As orientações destacadas neste expediente, deverão ser utilizadas para
aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras, que são os
fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente,

Silvio Palma Meira
Gerente da Controladoria

De Acordo: 

Helcio dos Santos
Controlador
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – OBJETO

1 O objeto deste  Termo de  Referência é  a  contratação  de  empresa  especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
nos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

2 As  manutenções  visam  prevenir  a  perda  de  equipamentos  e,  consequentemente  a
substituição dos mesmos, o que acarretaria um custo maior para a Administração.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3 Os  equipamentos  instalados  na  Câmara  Municipal  de  Londrina  e  suas  respectivas
quantidades são:

3.1 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 1

Komeco 9

Midea 5

Philco 2

3.2 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 13

Komeco 25

Midea 7

Philco 2

3.3 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Gree 2 D
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Hitachi 2

3.4 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Komeco 1

LG 1

Samsung 5

4 Portanto, a quantidade total de aparelhos de ar condicionado da Câmara é 75 (setenta
e cinco) aparelhos.

5 Ao longo do contrato, a Câmara poderá substituir os aparelhos sem a possibilidade de
conserto. Portanto, as marcas e seus quantitativos poderão ser alteradas. A manutenção
corretiva dos novos aparelhos será feita pelo fabricante,  no período de garantia.  No
entanto, a preventiva deverá ser feita normalmente pela contratada e a corretiva iniciará
após o término da garantia.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnicos
habilitados,  utilizando-se  de  ferramentas  adequadas,  com  o  objetivo  de  manter  os
equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos
ambientes.

7 Todos os serviços deverão ser executados,  preferencialmente, as segundas,  quartas e
sextas-feiras, e finalizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio
do pedido por e-mail, com prévio agendamento com a fiscal do contrato.

7.1 Excepcionalmente,  quando  se  tratar  de  manutenção  na  Sala  de  Backup,  Sala  de
Servidor de Internet e Sala de Transmissão online o prazo máximo para execução e
finalização dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio do pedido por e-
mail.

7.2 Quando não for possível o conserto dos aparelhos nos prazos acima, a contratada terá
que justificar por escrito a necessidade de prazo maior, que não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias corridos.

7.3 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos da Sala de
Servidor de Internet,  Sala de Backup e Sala de Transmissão online, a contratada,
além da justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro
semelhante na mesma data da apresentação da justificativa.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

15
98

7 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

13
18

9

Assinado eletronicamente por:
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 31-01-2019 às 15:14:41
-Virginia Barboza Reis de Oliveira,Técnico Legislativo	 em 01-02-2019 às 07:37:53

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.9,juliasantos)  pag. 76 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

7.4 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos dos demais
locais  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  contratada,  além  da
justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro semelhante a
partir de 15  (quinze) dias corridos da data inicial do prazo para manutenção.

8 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  fiscal  do  contrato  número  de  telefone  e
endereço de e-mail para contato, em situações normais e de urgência. 

9 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  contratante,  ficha  individual  para  cada
equipamento atendido, contendo no mínimo: 

9.1 Modelo, capacidade de refrigeração e marca.
9.2 Número de patrimônio.
9.3 Localização.
9.4 Data e hora de início e término e descrição dos serviços.

10 Os serviços serão executados no prédio da contratante, salvo se nos casos da natureza
do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-los até o prédio da Contratada, às
suas expensas, quando será necessária a autorização da fiscal do contrato, por escrito,
sem custo adicional.

11 Os serviços realizados terão garantia mínima de seis meses a contar da data do aceite na
nota fiscal.

12 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  executados  e  os  materiais
empregados  deverão  obedecer  rigorosamente  às  prescrições  e  recomendações  dos
fabricantes.

13 Na  execução  dos  serviços,  para  as  tarefas  de  limpeza,  a  contratada  deverá  utilizar
somente produtos biodegradáveis e devidamente registrados, sendo proibida a utilização
de  substâncias  que  venham  a  causar  danos  ou  corrosões  nos  equipamentos  de  ar
condicionado.

SEÇÃO V – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

14 Todo serviço de manutenção preventiva será de caráter espontâneo e deverá seguir as
orientações do P.M.O.C (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela  contratada,  conforme  Portaria  nº  3523/1998  do  Ministério  da  Saúde  em
consonância com a NBR 13971/2014 da Associação Brasileira  de Normas Técnicas
(ABNT).

15 Para  confecção  do  P.M.O.C,  a  Contratada  deverá  realizar  vistoria  nos  locais,
devidamente  agendada  com  a  fiscal  do  contrato,  com  o  objetivo  de  identificar  as
condições  das  instalações  existentes,  de  forma  a  permitir  a  perfeita  realização  dos
serviços contratados.

16 O  P.M.O.C  deverá  conter,  no  mínimo:  identificação  do  ambiente  e  da  contratante,
identificação  da  contratada  e  do  responsável  técnico  pela  manutenção,  relação  dos
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ambientes climatizados e o plano de manutenção e controle, com a discriminação de
todas as atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

17 O prazo para confecção do P.M.O.C é de 15 dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato.

18 A primeira manutenção preventiva de todos os aparelhos terá um prazo máximo de 30
dias para ser realizada, contados da data de envio da Nota de Empenho por e-mail. 

19 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês, sejam as
manutenções mensais, semestrais e anuais. As visitas deverão ser previamente agendas
com a fiscal do contrato e os procedimentos deverão seguir o P.M.O.C.

20 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  deverão  ocorrer  independentemente  de  ter
havido ou não manutenção corretiva no período.

21 As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são:
21.1Verificar a instalação elétrica geral do aparelho.
21.2Verificar ruídos e vibrações anormais.
21.3Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas.
21.4Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico.
21.5Verificar grades de ventilação e exaustão (“flaps”).
21.6Verificar sistema de drenagem.
21.7Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete.
21.8Verificar  bandejas,  drenos,  fusíveis,  eixos  e  termostatos,  terminais,  parafusos  e

molas.
21.9Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
21.10 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento.
21.11 Verificar  a  carga  de  gás  refrigerante  e  possíveis  vazamentos  internos  e

externos.
21.12 Verificar funcionamento do compressor.
21.13 Verificar aquecimento anormal do aparelho.
21.14 Verificar  o  funcionamento,  leitura  e  registro,  anotando:  tensão  elétrica  do

compressor, do motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa,
temperatura de retorno e temperatura de insuflamento.

21.15 Verificar a operação dos controles remotos.
21.16 Execução de reparos, quando necessários. 

22 As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são:
22.1Verificar controles de vazão.
22.2Verificar  rolamentos,  filtros  secadores,  relés,  correias,  mancais  botoeiras,

pressostatos, contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e
chave seletora.

22.3Execução de reparos, se necessário.
23 As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são:
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23.1Limpeza geral da evaporadora e da condensadora.
23.2Verificar lubrificação dos ventiladores.

SEÇÃO VI – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

24 Os serviços de manutenção corretiva compreendem os consertos a serem realizados nas
partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, incluindo-se o fornecimento de
toda a mão de obra e das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VI.

25 Os  defeitos  ou  quebras  podem  ser  identificados,  tanto  pela  Contratante  como pela
Contratada, a qualquer momento ou por ocasião da manutenção preventiva.

26 Constatada qualquer deficiência, a Contratante comunicará à Contratada para que essa
realize o devido reparo.

27 O prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será
formalizado por e-mail.

SEÇÃO VII– DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS

28 As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídos sempre por
outras  peças,  componentes  e  acessórios  novos  e  originais,  não  se  admitindo  peças
usadas ou recondicionadas.

29 Caso seja necessária a substituição de alguma peça que não esteja mais no mercado, a
Contratada deverá comprovar,  por escrito,  a  impossibilidade de aquisição da peça e
realizar adaptação de outra para o conserto do aparelho.

30 As  peças  de  responsabilidade  da  contratante  são:  compressores,  placas  eletrônicas,
motores dos ventiladores e das evaporadoras, sensores, mancais, turbinas, pressostatos
eletrônicos de alta e baixa.

30.1As  peças,  componentes  e  acessórios  que  não  estão  presentes  neste  item,  são  de
responsabilidade da empresa contratada.

31 A contratada é responsável pelo descarte das peças substituídas e deverá obedecer o
disposto nas  Resoluções do Conselho Nacional  do Meio Ambiente (CONAMA) nºs
267/2000 e 340/2003.

32 Em caso de necessidade de substituição das peças de responsabilidade da Contratante, a
Contratada deverá comunicar a fiscal do contrato para que esta emita autorização para
substituição.

33 As peças de responsabilidade da contratada terão garantia mínima 90 dias, contados da
data de instalação, salvo se garantia ofertada pelo fabricante for maior.

34 Durante  o  período  de  garantia,  os  vícios  de  adequação,  de  desempenho  e  de
durabilidade,  bem  como  eventuais  defeitos  de  fabricação  ou  impropriedades  nos
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equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de três dias. 

SEÇÃO VIII – DA VISTORIA

35 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou
assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la.

36 A proponente  que  decidir  não  realizar  a  vistoria  e,  eventualmente  subestimar  sua
proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo
contra a Administração Pública para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para
rever os termos do contrato que vier a firmar.

SEÇÃO IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

37 A contratada obriga-se a:
37.1Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) à fiscal do contrato.
37.2Executar  os  serviços  no  local  e  nas  condições  estabelecidas  contratualmente  de

acordo com o Edital da Licitação, o Termo de Referência e a sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento do presente ato contratual.

37.3Detectar  as  falhas  existentes,  de  forma  a  corrigir  e  manter  os  equipamentos  em
perfeitas condições de funcionamento.

37.4Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo.
37.5Realizar o agendamento de todos os serviços.
37.6Elaborar e entregar os documentos exigidos, atendendo o disposto na legislação.
37.7Fornecer  todo  o  material,  com  exceção  dos  materiais  de  responsabilidade  da

Contratante, e mão de obra necessários para o fiel cumprimento deste Termo.
37.8Deixar  em  perfeitas  condições  de  limpeza,  os  locais  utilizados  pelos  seus

profissionais, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas o conserto do que for
danificado e a remoção de entulhos.

37.9Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços.
37.10 Informar à fiscal do contrato, antes da data de início dos serviços, a relação e

qualificação dos funcionários que executarão os serviços no prédio da contratante.
37.11 Manter,  durante a  execução dos serviços,  um encarregado especializado em

climatização, habilitado para dirigir os trabalhos durante a prestação dos serviços.
37.12 Manter  os  funcionários  que  adentrem  o  prédio  da  Câmara  Municipal

devidamente identificados e uniformizados.
37.13 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  contratante,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser
confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

37.14 Responsabilizar-se por eventuais vícios e danos decorrentes da prestação dos
serviços, de acordo com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor D
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(Lei nº 8.078/1990).
37.15 Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  contratante  durante  a

execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
37.16 Dar  ciência  à  fiscal  do  contrato,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer

anormalidade  que  verificar  na  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  de  prévia
comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência.

37.17 Não transferir  a terceiros por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

37.18 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

37.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

37.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inciso do §1º do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

SEÇÃO X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

38 A contratante obriga-se a:
38.1Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus

serviços  de  acordo  com  as  determinações  do  contrato,  o  Edital  e  seus  anexos,
especialmente do Termo de Referência.

38.2Fornecer  os  dados  técnicos  necessários  à  manutenção  dos equipamentos,  quando
solicitado pela contratada.

38.3Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

38.4Manter contatos sempre por escrito com a contratada, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser confirmados
por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

38.5Dar o recebimento definitivo, após o recebimento da nota fiscal da contratada, desde
que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações contratuais.

38.6Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

SEÇÃO XI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

39 O pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5 (cinco) dias úteis de
cada mês, desde que tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro
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dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço.
40 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor

lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

41 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  contratada  e  do  regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

42 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

43 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

44 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

45 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

46 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

47 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO XII – DAS PENALIDADES

48 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ou das condições de
execução  do  serviço  sujeitará  à  contratada  às  seguintes  sanções,  garantida  prévia  e
ampla defesa em processo administrativo:

48.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

48.2Multa: 
48.2.1 Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  contrato  para  a  execução  dos
serviços;

48.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos serviços em desacordo com as  obrigações  dispostas neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;
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48.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

48.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.

48.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

49 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
50 Os motivos de caso fortuito ou de força maior, definidos pela Legislação Civil, deverão

ser notificados e comprovados à contratante,  no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua
ocorrência, e, em sendo aceitos, não serão considerados os respectivos dias de atraso
para efeito da aplicação da multa definida no ítem 48.2.

SEÇÃO XIII – DA FISCALIZAÇÃO

51 A fiscal  do  contrato  será  a  servidora  Virginia  Barboza  Reis  de  Oliveira,  lotada  no
Departamento de Administração Predial.

Londrina, 01 de janeiro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Departamento de Administração Predial

Gerente
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***MINUTA***/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
pregão presencial do tipo menor preço Por item, para Contratação de empresa especializada
na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, cujas despesas
correrão  por  conta  de  dotação  própria,  na  classificação: Funcional  programática:
01.010.01.031.0001.2001, Natureza de despesa: 3390.391700 – Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos .

O procedimento licitatório  reger-se-á pela Lei  10.520 de 17 de  julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
anexos.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS

DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA.

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 46.650,00 (QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA

REAIS).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 183/2018, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia ***MINUTA***, às 14h e 15min, na sala
de reuniões desta  Câmara Municipal  de  Londrina,  situada na Rua Governador Parigot  de
Souza,  nº.  145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto,  com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Edital encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para consulta, no
endereço acima mencionado e, poderá ser adquirido no mesmo local – gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS

18H): LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312) E JÚLIA SARAGOÇA (TEL.: 3374-1273).
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SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O  objeto  desta  licitação  é  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO MENSAL

MÁXIMO

PREÇO TOTAL
MÁXIMO 
(12 meses)

1

Manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
substituição de peças, dos aparelhos de  ar-
condicionado  do  prédio  da  Câmara
Municipal de Londrina.

R$  3.887,50 R$ 46.650,00

3 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta do Contrato
Administrativo (Anexo VI deste Edital).

SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

6 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas  (ME) e Empresas  de
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Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7 É vedada a participação nesta licitação de:

7.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
7.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
7.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
7.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
7.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

7.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
7.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

7.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.

7.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO

8 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data,  horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

8.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
8.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
8.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
8.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III).
8.1.4 A declaração de que se enquadra na Lei Complementar 123/2006 (Anexo IV);
8.1.5 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  8°  da  Instrução

Normativa DNRC n° 103/2007, ou de outro documento equivalente, a depender
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do modo de constituição da licitante.
8.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
8.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

9 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

10 O representante do licitante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

11 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

11.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.

11.2O  documento  do  subitem  anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

12 Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

13 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

13.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
13.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

14 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:
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14.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]”.

14.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope  nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da
empresa licitante]”.

15 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

15.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
15.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
15.1.2 A declaração  de que  a  empresa  cumpre  com todos  os  requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
15.1.3 A declaração  e  de  que  se  enquadra  como  Microempresa  (ME)  ou

Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  (Anexo IV),  acompanhada  da  certidão  da
Junta Comercial, 

15.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

15.3O invólucro  único deve  ser  endereçado diretamente à  Comissão,  com a seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do
pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da
realização da sessão]”.

15.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

16 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre,  carimbo ou outra inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada  em todas  as  suas  folhas  pelo licitante  ou  seu
representante, e devem apresentar: 

16.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação com o  objeto  do  certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

16.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas e  quaisquer  outros  que incidam na  contratação do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.
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17 O Envelope nº 01 deverá também conter uma mídia, preferencialmente pen drive, com a
proposta a ser encaminhada pelo sistema esProposta, disponibilizado no site da Câmara
Municipal de Londrina, na página de publicação do edital do presente certame.

17.1As  instruções de preenchimento da  proposta e  o  executável  (sistema esProposta)
estarão disponíveis em arquivo compactado no campo do presente Pregão Presencial,
na página <http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml>.

17.2A apresentação de propostas por mídia visa agilizar o procedimento de apuração.
17.3A proposta em mídia deverá  conter  os  idênticos  valores  contantes nas  propostas

impressas.
17.4Em caso  de  divergência  dos  valores,  considerar-se-á  a  mais  vantajosa  à  Câmara

Municipal de Londrina.
17.5As  mídias  serão  devolvidas  aos  licitantes  presentes,  após  o  término  da  sessão

pública, desde que encerrada a etapa de lances.
17.6Caso  a  mídia  não  se  encontre  dentro  do  envelope,  mas  em  mãos  do  licitante

credenciado, será admitido seu uso para importação dos dados em Sessão, desde que
possua idêntico conteúdo (marca e valores) da proposta impressa.

17.7A proposta não apresentada nos termos acima não será classificada.

18 A apresentação da proposta implica:

18.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
18.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
18.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
18.4Submissão  ao  regime  de  penalidades  estabelecido  na  minuta  do  Contrato

Administrativo (Anexo VI), em especial a referente à recusa em assinar o Contrato
Administrativo no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

21 Em  hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.
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22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

23 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

24 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às  propostas  e,  ainda,  pela inexistência de qualquer  alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

25.1Caso não haja no mínimo 3 (três)  propostas na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

25.1Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas
casas decimais.

28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar  quanto ao valor e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

31 Será desclassificada a proposta final que:

31.1Contenha vícios ou ilegalidades.
31.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
31.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
31.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
31.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que,

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

31.6Não vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação  ao  preço  e  à
produtividade apresentada.

32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

33 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

34 Se a  proposta não  for  aceitável,  o  pregoeiro examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda ao edital.

35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

35.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
35.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37 Aceita  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.10,juliasantos)  pag. 92 



Pregão Presencial nº. ***MINUTA***/2019 10

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

38 O Pregoeiro procederá à abertura do envelope “Documentação” (envelope nº.  2)  do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.

39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo  de vigência,  ressalvadas  as faculdades conferidas  pelo art.  43 da  Lei
Complementar nº 123/2006.

40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

41 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

41.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão
Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);

42.2Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
42.3Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
42.4Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

42.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

43 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

44 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
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nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo V deste Edital.

45 Os documentos,  com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério  da Administração, por igual período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.2Caso a empresa não se regularize,  poderá a Câmara Municipal de Londrina,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

47 Os documentos  emitidos  via  internet estão  sujeitos à  confirmação no site  do órgão
emissor.

48 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

49 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação  das  razões  do  recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.
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50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

51 Não serão conhecidos:

51.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

51.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

52 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br, desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro poderá reconsiderar  sua decisão ou encaminhar os  autos,  com as devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

54 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

56.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
56.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
56.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.10,juliasantos)  pag. 95 



Pregão Presencial nº. ***MINUTA***/2019 13

57 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.

59 Encerrado  o  prazo do  item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo  de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem  a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO  XII  –  DA  FORMALIZAÇÃO  E  DO  CONTEÚDO  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO

60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar o Contrato Administrativo (Anexo VI deste edital).

61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

62 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

62.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar  documentação falsa exigida para o certame ou se comportar  de modo
inidôneo.

63 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e no Contrato Administrativo (Anexo
VI),  partes  integrantes  do presente Edital,  a  disciplina detalhada sobre:  vigência do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
e  condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização  contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.
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SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

64 Qualquer cidadão é parte  legítima para impugnar edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas e a Administração julgará e responderá à impugnação em até 3 (três) dias
úteis.

64.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

64.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

65 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

66 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

67 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

68 Se não  houver  expediente  ou  se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário  e local  anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

69 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

70 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

71 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.
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72 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

73 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

74 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal  de Londrina não será,  em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

75 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

76 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

77 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

77.1Anexo I: Termo de Referência;
77.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
77.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
77.4Anexo IV: Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP);
77.5Anexo V: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
77.6Anexo VI: Minuta do Contrato Administrativo.

Londrina, em 01 de janeiro de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – OBJETO

1 O objeto deste  Termo de Referência  é  a  contratação de  empresa  especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
nos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

2 As  manutenções  visam  prevenir  a  perda  de  equipamentos  e,  consequentemente  a
substituição dos mesmos, o que acarretaria um custo maior para a Administração.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3 Os  equipamentos  instalados  na  Câmara  Municipal  de  Londrina  e  suas  respectivas
quantidades são:

3.1 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 1

Komeco 9

Midea 5

Philco 2

3.2 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 13

Komeco 25

Midea 7

Philco 2
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3.3 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Gree 2

Hitachi 2

3.4 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Komeco 1

LG 1

Samsung 5

4 Portanto, a quantidade total de aparelhos de ar condicionado da Câmara é 75 (setenta
e cinco) aparelhos.

5 Ao longo do contrato, a Câmara poderá substituir os aparelhos sem a possibilidade de
conserto. Portanto, as marcas e seus quantitativos poderão ser alteradas. A manutenção
corretiva dos novos aparelhos será feita pelo fabricante,  no período de garantia.  No
entanto, a preventiva deverá ser feita normalmente pela contratada e a corretiva iniciará
após o término da garantia.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnicos
habilitados,  utilizando-se  de  ferramentas  adequadas,  com  o  objetivo  de  manter  os
equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos
ambientes.

7 Todos os serviços deverão ser executados,  preferencialmente, as segundas,  quartas e
sextas-feiras, e finalizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio
do pedido por e-mail, com prévio agendamento com a fiscal do contrato.

7.1 Excepcionalmente,  quando  se  tratar  de  manutenção  na  Sala  de  Backup,  Sala  de
Servidor de Internet e Sala de Transmissão online o prazo máximo para execução e
finalização dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio do pedido por e-
mail.

7.2 Quando não for possível o conserto dos aparelhos nos prazos acima, a contratada terá
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que justificar por escrito a necessidade de prazo maior, que não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias corridos.

7.3 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos da Sala de
Servidor de Internet,  Sala de Backup e Sala de Transmissão online, a contratada,
além da justificativa,  terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro
semelhante na mesma data da apresentação da justificativa.

7.4 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos dos demais
locais  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  contratada,  além  da
justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro semelhante a
partir de 15  (quinze) dias corridos da data inicial do prazo para manutenção.

8 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  fiscal  do  contrato  número  de  telefone  e
endereço de e-mail para contato, em situações normais e de urgência. 

9 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  contratante,  ficha  individual  para  cada
equipamento atendido, contendo no mínimo: 

9.1 Modelo, capacidade de refrigeração e marca.
9.2 Número de patrimônio.
9.3 Localização.
9.4 Data e hora de início e término e descrição dos serviços.

10 Os serviços serão executados no prédio da contratante, salvo se nos casos da natureza
do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-los até o prédio da Contratada, às
suas expensas, quando será necessária a autorização da fiscal do contrato, por escrito,
sem custo adicional.

11 Os serviços realizados terão garantia mínima de seis meses a contar da data do aceite na
nota fiscal.

12 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  executados  e  os  materiais
empregados  deverão  obedecer  rigorosamente  às  prescrições  e  recomendações  dos
fabricantes.

13 Na  execução  dos  serviços,  para  as  tarefas  de  limpeza,  a  contratada  deverá  utilizar
somente produtos biodegradáveis e devidamente registrados, sendo proibida a utilização
de  substâncias  que  venham  a  causar  danos  ou  corrosões  nos  equipamentos  de  ar
condicionado.
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SEÇÃO V – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

14 Todo serviço de manutenção preventiva será de caráter espontâneo e deverá seguir as
orientações do P.M.O.C (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela  contratada,  conforme  Portaria  nº  3523/1998  do  Ministério  da  Saúde  em
consonância com a NBR 13971/2014 da Associação Brasileira  de Normas Técnicas
(ABNT).

15 Para  confecção  do  P.M.O.C,  a  Contratada  deverá  realizar  vistoria  nos  locais,
devidamente  agendada  com  a  fiscal  do  contrato,  com  o  objetivo  de  identificar  as
condições  das  instalações  existentes,  de  forma  a  permitir  a  perfeita  realização  dos
serviços contratados.

16 O  P.M.O.C  deverá  conter,  no  mínimo:  identificação  do  ambiente  e  da  contratante,
identificação  da  contratada  e  do  responsável  técnico  pela  manutenção,  relação  dos
ambientes climatizados e o plano de manutenção e controle, com a discriminação de
todas as atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

17 O prazo para confecção do P.M.O.C é de 15 dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato.

18 A primeira manutenção preventiva de todos os aparelhos terá um prazo máximo de 30
dias para ser realizada, contados da data de envio da Nota de Empenho por e-mail. 

19 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês, sejam as
manutenções mensais, semestrais e anuais. As visitas deverão ser previamente agendas
com a fiscal do contrato e os procedimentos deverão seguir o P.M.O.C.

20 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  deverão  ocorrer  independentemente  de  ter
havido ou não manutenção corretiva no período.

21 As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são:

21.1Verificar a instalação elétrica geral do aparelho.
21.2Verificar ruídos e vibrações anormais.
21.3Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas.
21.4Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico.
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21.5Verificar grades de ventilação e exaustão (“flaps”).
21.6Verificar sistema de drenagem.
21.7Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete.
21.8Verificar  bandejas,  drenos,  fusíveis,  eixos  e  termostatos,  terminais,  parafusos  e

molas.
21.9Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
21.10 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento.
21.11 Verificar  a  carga  de  gás  refrigerante  e  possíveis  vazamentos  internos  e

externos.
21.12 Verificar funcionamento do compressor.
21.13 Verificar aquecimento anormal do aparelho.
21.14 Verificar  o  funcionamento,  leitura  e  registro,  anotando:  tensão  elétrica  do

compressor, do motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa,
temperatura de retorno e temperatura de insuflamento.

21.15 Verificar a operação dos controles remotos.
21.16 Execução de reparos, quando necessários. 

22 As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são:

22.1Verificar controles de vazão.
22.2Verificar  rolamentos,  filtros  secadores,  relés,  correias,  mancais  botoeiras,

pressostatos, contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e
chave seletora.

22.3Execução de reparos, se necessário.

23 As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são:

23.1Limpeza geral da evaporadora e da condensadora.
23.2Verificar lubrificação dos ventiladores.

SEÇÃO VI – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

24 Os serviços de manutenção corretiva compreendem os consertos a serem realizados nas
partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, incluindo-se o fornecimento de
toda a mão de obra e das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VI.

25 Os  defeitos  ou  quebras  podem ser  identificados,  tanto  pela  Contratante  como pela
Contratada, a qualquer momento ou por ocasião da manutenção preventiva.
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26 Constatada qualquer deficiência, a Contratante comunicará à Contratada para que essa
realize o devido reparo.

27 O prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será
formalizado por e-mail.

SEÇÃO VII – DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS

28 As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídos sempre por
outras  peças,  componentes  e  acessórios  novos  e  originais,  não  se  admitindo  peças
usadas ou recondicionadas.

29 Caso seja necessária a substituição de alguma peça que não esteja mais no mercado, a
Contratada deverá comprovar,  por escrito,  a  impossibilidade de aquisição da peça e
realizar adaptação de outra para o conserto do aparelho.

30 As  peças  de  responsabilidade  da  contratante  são:  compressores,  placas  eletrônicas,
motores dos ventiladores e das evaporadoras, sensores, mancais, turbinas, pressostatos
eletrônicos de alta e baixa.

30.1As  peças,  componentes  e  acessórios  que  não  estão  presentes  neste  item,  são  de
responsabilidade da empresa contratada.

31 A contratada é responsável pelo descarte das peças substituídas e deverá obedecer o
disposto nas  Resoluções do Conselho Nacional  do Meio Ambiente (CONAMA) nºs
267/2000 e 340/2003.

32 Em caso de necessidade de substituição das peças de responsabilidade da Contratante, a
Contratada deverá comunicar a fiscal do contrato para que esta emita autorização para
substituição.

33 As peças de responsabilidade da contratada terão garantia mínima 90 dias, contados da
data de instalação, salvo se garantia ofertada pelo fabricante for maior.

34 Durante  o  período  de  garantia,  os  vícios  de  adequação,  de  desempenho  e  de
durabilidade,  bem  como  eventuais  defeitos  de  fabricação  ou  impropriedades  nos
equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de três dias. 
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SEÇÃO VIII – DA VISTORIA

35 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou
assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la.

36 A proponente  que  decidir  não  realizar  a  vistoria  e,  eventualmente  subestimar  sua
proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo
contra a Administração Pública para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para
rever os termos do contrato que vier a firmar.

SEÇÃO IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

37 A contratada obriga-se a:

37.1Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) à fiscal do contrato.

37.2Executar  os  serviços  no  local  e  nas  condições  estabelecidas  contratualmente  de
acordo com o Edital da Licitação, o Termo de Referência e a sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento do presente ato contratual.

37.3Detectar  as  falhas  existentes,  de  forma  a  corrigir  e  manter  os  equipamentos  em
perfeitas condições de funcionamento.

37.4Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo.
37.5Realizar o agendamento de todos os serviços.
37.6Elaborar e entregar os documentos exigidos, atendendo o disposto na legislação.
37.7Fornecer  todo  o  material,  com  exceção  dos  materiais  de  responsabilidade  da

Contratante, e mão de obra necessários para o fiel cumprimento deste Termo.
37.8Deixar  em  perfeitas  condições  de  limpeza,  os  locais  utilizados  pelos  seus

profissionais, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas o conserto do que for
danificado e a remoção de entulhos.

37.9Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços.
37.10 Informar à fiscal do contrato, antes da data de início dos serviços, a relação e

qualificação dos funcionários que executarão os serviços no prédio da contratante.
37.11 Manter,  durante a execução dos serviços,  um encarregado especializado em

climatização, habilitado para dirigir os trabalhos durante a prestação dos serviços.
37.12 Manter  os  funcionários  que  adentrem  o  prédio  da  Câmara  Municipal

devidamente identificados e uniformizados.
37.13 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  contratante,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser
confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

37.14 Responsabilizar-se por eventuais vícios e danos decorrentes da prestação dos
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serviços, de acordo com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990).

37.15 Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  contratante  durante  a
execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

37.16 Dar  ciência  à  fiscal  do  contrato,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade  que  verificar  na  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  de  prévia
comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência.

37.17 Não transferir  a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

37.18 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

37.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

37.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inciso do §1º do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

SEÇÃO X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

38 A contratante obriga-se a:

38.1Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus
serviços  de  acordo  com  as  determinações  do  contrato,  o  Edital  e  seus  anexos,
especialmente do Termo de Referência.

38.2Fornecer  os  dados  técnicos  necessários  à  manutenção  dos equipamentos,  quando
solicitado pela contratada.

38.3Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

38.4Manter contatos sempre por escrito com a contratada, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser confirmados
por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

38.5Dar o recebimento definitivo, após o recebimento da nota fiscal da contratada, desde
que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações contratuais.

38.6Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

SEÇÃO XI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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39 O pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5 (cinco) dias úteis de
cada mês, desde que tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro
dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço.

40 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

41 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  contratada  e  do  regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

42 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

43 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

44 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

45 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

46 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

47 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO XII – DAS PENALIDADES
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48 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ou das condições de
execução  do  serviço  sujeitará  à  contratada  às  seguintes  sanções,  garantida  prévia  e
ampla defesa em processo administrativo:

48.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

48.2Multa: 
48.2.1 Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  contrato  para  a  execução  dos
serviços;

48.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos serviços em desacordo com as  obrigações  dispostas neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

48.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

48.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.

48.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

49 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

50 Os motivos de caso fortuito ou de força maior, definidos pela Legislação Civil, deverão
ser notificados e comprovados à contratante,  no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua
ocorrência, e, em sendo aceitos, não serão considerados os respectivos dias de atraso
para efeito da aplicação da multa definida no ítem 48.2.

SEÇÃO XIII – DA FISCALIZAÇÃO

51 A fiscal  do  contrato  será  a  servidora  Virginia  Barboza  Reis  de  Oliveira,  lotada  no
Departamento de Administração Predial.

Londrina, 01 de janeiro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto,  outorgo à pessoa física supramencionada amplos  poderes para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO  III  –  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF)  sob o nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO  IV  –  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE

A empresa (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. [número], declara, sob as
sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser [microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme o caso] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4º do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a)  Esta  declaração  deve  ser  preenchida  somente  por  empresa  que  se
enquadrar na Lei Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da Seção
VII e item 41 deste Edital.

b)  A  não  apresentação  desta  declaração  será  interpretada  como  não
enquadramento do licitante como ME ou EPP ou como a renúncia do direito de tratamento
diferenciado conferido pela LC 123/2006.
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ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  RELATIVA À  PROIBIÇÃO  DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. [número e ano]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS

DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de Identidade nº [número do RG]  e  CPF nº
[número do CPF];

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Contrato Administrativo com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e
seus Anexos.

2 A disciplina das condições de execução dos serviços;  da manutenção preventiva;  da
manutenção corretiva; das peças, componentes e acessórios; da vistoria; das obrigações
da  contratada  e  da  contratante;  das  condições  de  pagamento;  das  penalidades  e  da
fiscalização estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente
instrumento, como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

4 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

4.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

4.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

5 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

6 O Contrato Administrativo terá vigência de  12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.
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7 O  Contrato  Administrativo  pode,  por  interesse  da  Contratante,  ser  prorrogado  por
períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso
II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

8 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado  ou  de  preços  contratados  por  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública,  visando  a  assegurar  a  manutenção  da  contratação  mais  vantajosa  para  a
Contratante, em relação à realização de uma nova licitação.

10 O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea
ou  suspensa  ou  impedida  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  de  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal
ou  municipal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos;  ou,  ainda,  não  mantiver,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

11 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO VALOR TOTAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

12 O pagamento será efetuado pelo preço fixo mensal de R$ [valor], nele englobados tanto
a  Manutenção  Preventiva,  quanto  a  Manutenção  Corretiva,  com  P.M.O.C  e
fornecimento de peças.

13 O valor total deste Contrato Administrativo é de R$ [preço].

14.1  No valor  acima estão incluídas todas  as  despesas ordinárias  diretas e  indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, materiais de consumo e seguro, bem como aqueles relacionados aos
eventuais atendimentos,  além de outros necessários ao cumprimento integral  do
objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

14 O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis de cada mês, desde que tenham
sido entregues as respectivas Notas Fiscais até o primeiro dia útil do mês subsequente
ao da prestação do serviço.
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15 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

16 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada e  do  regular  cumprimento das  obrigações
assumidas.

17 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

18 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

20 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

21 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo.

22 A Contratante  poderá,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

23  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

23.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

23.2A fiscalização do Contrato Administrativo será feita pela servidora Virginia Barboza
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Reis de Oliveira e a gestão pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira. 

24 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

24.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

24.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

24.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

24.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

25 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

26 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

27 A  Contratada  que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Contrato ficará sujeita às  penalidades do Art.  7º  da Lei 10.520/2002,  bem como às
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

28 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

28.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

28.2Multa.
28.2.1 Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  contrato  para  a  execução  dos
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serviços;
28.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,

pela execução dos serviços em desacordo com as  obrigações  dispostas neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

28.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

28.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

28.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

29 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

29.1.1 Não assinar  o Contrato Administrativo quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

29.1.2 Apresentar documentação falsa;
29.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
29.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
29.1.5 Não mantiver a proposta;
29.1.6 Cometer fraude fiscal;
29.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

30 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

31 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

33 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

34 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
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do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

34.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

35 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

36 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  data  em que  for  notificada  a
respeito.

37 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado em cadastro correspondente.

38 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

39 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

40 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

41 A  Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

42 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO CONTRATUAL

43 São motivos para a rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas na legislação
correlata aos contratos administrativos, especialmente as previsões do art. 78 da Lei nº

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.10,juliasantos)  pag. 119 



Pregão Presencial nº. ***MINUTA***/2019 37

8.666, de 1993. 

44 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

45 Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80,
da Lei nº 8.666/93, no que couberem.

CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE

46 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
ou  outro  que  venha  substituí-lo,  divulgado  pela  instituição  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE) – com aplicação da regra “pro-rata die” para períodos
fracionados.

47 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

47.1Para  o  primeiro  reajuste:  a  partir  da  data limite  para  apresentação  das  propostas
constante do Edital;

47.2Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

48 O  prazo  para  a  Contratada  solicitar  o  reajuste  encerra-se  na  data  da  prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de
1 (um) ano, sob pena de preclusão.

49 Caso  a  Contratada  não  solicite  o  reajuste  tempestivamente,  dentro  do  prazo  acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

50 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista
neste Edital.

51 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice
de  reajuste  adotado,  a  Contratada  deverá  solicitar  a  inserção  de  cláusula  no  termo
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo
seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.    

52 Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  do  reajuste  terão  suas  vigências  iniciadas
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observando-se o seguinte:

52.1A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um)
ano;

52.2Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou

53 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

CLÁUSULA DOZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

54 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA TREZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

55 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

56 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO

57 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município de Londrina,  até  o quinto dia  útil  do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO

58 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
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conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº. 047/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Assessoria Jurídica
Assunto: Parecer – Processo Administrativo nº. 69/2018 – Pregão Presencial – Manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Londrina.

Londrina, 01 de fevereiro de 2019.

Prezados,

Considerando o controle interno prévio realizado pela Controladoria desta

Casa na Comunicação Interna nº. 15/2019 (fls. 72-74), informamos o que segue:

a)  Com  relação  à  recomendação  feita  no  item  1,  informamos  que  a

indicação do gestor e do fiscal do contrato estavam descritas na Cláusula Sétima do Anexo

VI do Edital (Minuta do Contrato Administrativo), documento este que será posteriormente

assinado pelo Diretor-Geral, o que atende ao disposto no parágrafo único do artigo 1º da

Portaria nº. 137/2013.

b) Quanto à alteração feita no Termo de Referência (fl. 49), informamos

que foi anexado aos autos uma nova versão do documento e que foi devidamente assinada

pela Gerente e pela servidora Virgínia do Departamento de Administração Predial.

c) Informamos que os apontamentos realizados nos itens 3, 4 e 5 foram

devidamente ajustados na nova versão da Minuta do Edital (fls. 84-122), além de ter sido

publicada a Portaria nº. 183/2018 no Rol de Portarias divulgadas no Portal da Transparência

desta Casa.

Diante  disso,  encaminhamos  os  autos  do  Processo  Administrativo  em

epígrafe para parecer.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos  
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

15
98

7 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

13
24

3

Assinado eletronicamente por:
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ASSESSORIA JURÍDICA

ASSUNTO: Licitação, na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço por 

item, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e  corretiva,  com substituição  de  peças,  dos  aparelhos  de  ar-condicionado  do  prédio  da  Câmara 

Municipal de Londrina.

INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio/Diretoria Geral

RELATÓRIO

Antes de tudo, anota-se que a menção a números de página feita neste parecer diz 

respeito aos números do documento PDF gerado pelo sistema eletrônico após clicar no botão "gerar 

íntegra" do sistema LicitaProc da CML.

Por meio da CI n. 47/2019-DSP, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio da 

Câmara Municipal de Londrina, envia, para os fins do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93,  

minuta  do  Edital  de  Licitação  (fls.  84/122)  decorrente  do  Processo  Administrativo  DG n.  69/2018 

(encaminhado pela via eletrônica), na modalidade de pregão presencial do tipo menor preço, visando a 

contratação  de  empresa  prestadora  de  especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção 

preventiva e corretiva, com substituição de peças, dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da 

Câmara Municipal de Londrina, conforme Termo de Referência consolidado de fls. 75/83, o qual já 

atende às exigências feitas pela Controladoria no controle interno prévio de fls. 72/74.

PARECER

1. Quanto ao pregão. 

Esta modalidade de licitação é regulada pela Lei 10.520/2002, e assim sintetizada 

por Joel de Menezes Niebuhr:

“Pregão é uma das modalidades de licitação pública, atualmente disciplinada pela Lei  

nº10.520/02, destinada à contratação de bens ou de serviços comuns, cujo julgamento  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

15
98

7 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

14
00

5

Assinado eletronicamente por:
-Carlos Alexandre Rodrigues,Advogado	 em 20-02-2019 às 14:44:05

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.12,carlosalexandre)  pag. 124 



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

das propostas antecede a fase de habilitação, admitindo que os licitantes renovem as  

suas propostas iniciais. O procedimento da modalidade pregão distingue-se dos demais  

procedimentos das outras modalidades de licitação, apresentando vantagens flagrantes.

A primeira vantagem é que o pregão independe do valor estimado do futuro contrato, tal  

qual as modalidades concorrência, tomada de preços e convite. Estas modalidades são  

adotadas, via de regra, de acordo com valores pré-estabelecidos, o que freqüentemente  

causa transtornos à Administração.”

Conforme parágrafo único do artigo 1º da Lei 10.520/2002, "consideram-se bens e  

serviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitos  deste  artigo,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  

qualidade  possam ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  no  

mercado". Isto se aplica ao objeto do Edital, mesmo porque o Termo de Referência foi confeccionado 

de modo a permitir a análise objetiva dos serviços a serem prestados, com a definição de critérios 

presentes no Anexo - I do Edital.

2. Quanto à Lei Complementar n. 147/2014. 

Uma vez que conforme item 6 do Edital a licitação será voltada exclusivamente a 

Micro Empresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), convém tecer considerações sobre a 

Lei  Complementar  n.  147/14  que  alterou  a  Lei  Complementar  123/06,  justamente  para  instituir  o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, introduzindo diversas alterações 

legislativas relacionadas às MPEs, inclusive na Lei de Licitações. Assim, a nova redação ao artigo 47 

da  LC 123 dispõe que “as  contratações  públicas  da  administração direta  e  indireta,  autárquica  e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica.”

Em linhas gerais, este tratamento diferenciado e simplificado às MPE, no que tange 

às licitações, implica em:

(i) acréscimo dos parágrafos 14 e 15 ao art. 3º da Lei nº 8.666/93:
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“§  14.  As  preferências  definidas  neste  artigo  e  nas  demais  normas  de  licitação  e  
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e  
empresas de pequeno porte na forma da lei. 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências  
previstas  na  legislação  quando  estas  forem  aplicadas  sobre  produtos  ou  serviços  
estrangeiros.”

Acréscimo art. 5º-A da Lei 8.666/93, com a seguinte redação: 

“Art.  5º-A.  As  normas  de  licitações  e  contratos  devem  privilegiar  o  tratamento  
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da  
lei.”

Alteração ao art. 43, § 1º, nestes termos:

“Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o  
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o  
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério  
da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com  
efeito de certidão negativa.”

 Porém, a maior alteração ocorreu quanto ao artigo 48 da LC 123, que foi alterado 

para dar efetividade ao tratamento diferenciado em relação às MPE. A redação vigente é a seguinte:

“Art.  48.   Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei  Complementar,  a  
administração pública:

I  -  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à  participação  de  
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de  
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II  -  poderá,  em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e  
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno  
porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota  
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e  
empresas de pequeno porte.”

Houve ainda o alteração do artigo 49, para a mesma finalidade. Assim, revogou-se o 

inciso primeiro, que facultava a não inserção de regras relativas à preferência às MPE, e alterou-se a 

redação do inciso IV. O texto atual é o seguinte:
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I – revogado.

II  - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como  
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou  regionalmente  e  
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III  -  o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de  
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao  
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível,  nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº  
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II  
do art.  24 da mesma Lei,  nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de  
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.  
48."

Outrossim,  conforme  Orientação  da  Secretaria  de  Logistica  e  Tecnologia  da 

Informação da do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI do MPOG, disponível em 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/noticias/orientacoes-da-slti-referente-as-alteracoes-na-lei-

complementar-no-123-de-2006), “quanto aos processos em andamento, o entendimento é que apenas  

aqueles  que  já  tenham  o  Edital  publicado  não  deverão  atender  aos  novos  requisitos  da  Lei  

Complementar. Quanto aos demais, deverão conter as regras estabelecidas, visto que não há período  

de vacatio legis para as alterações do Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006.”

De onde se pode concluir que as novas regras são de observância obrigatória e 

imediata.

3. Análise do Edital.

Passamos a analisar a minuta do Edital de pregão presencial do tipo menor preço.

3.1. A Lei 10.520/2002, dispõe em seu artigo 4º:

“Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados  

e observará as seguintes regras:
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I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso  

em  diário  oficial  do  respectivo  ente  federado  ou,  não  existindo,  em  jornal  de  

circulação local,  e facultativamente,  por meios eletrônicos e conforme o vulto da  

licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o  

art. 2º;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e  

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º,  

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o  

caso;

(...)” 

As exigências mínimas do inciso do artigo 3º, por sua vez, são as seguintes:

“(...)a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o  

objeto  do  certame,  as  exigências  de  habilitação,  os  critérios  de  aceitação  das  

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com  

fixação dos prazos para fornecimento;”

Sistematizando as exigências mínimas legais, temos, portanto – com as respectivas 

análises jurídicas, feitas a partir dos autos do PA:

(i) Justificativa da necessidade da contratação;

Nos termos do inciso I do artigo 3º da Lei 10.520/02, é necessária a apresentação 

dos das justificativas da necessidade da contratação, o que, no caso em análise, foi feito por meio dos  

argumentos técnicos trazidos no termo de referência, onde se informou que “as manutenções visam 

prevenir a perda de equipamentos e, consequentemente a substituição dos mesmos, o que acarretaria  

um custo maior para a Administração ” (item 2, fl. 96)

(ii) Definição do Objeto do certame;
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O objeto do certame, segundo o inciso II do artigo 3º da Lei 10.520/02 deverá ser 

definido de forma “precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes  

ou desnecessárias, limitem a competição.”

A escolha da CML está devidamente pormenorizada no Termo de Referência, e o 

objeto delimitado na Seção I, com detalhamento suficiente para a compreensão dos trabalhos a serem 

realizados (incluindo a necessidade de realização do PMOC - Plano de Manutenção, Operação e 

Controle), assim como há a descrição de tarefas e rotinas, bem como a divisão entre peças que serão 

de responsabilidade da CML e peças que deverão ser fornecidas pela contratada (voltaremos a isso 

mais adiante).  A princípio, não vemos, sob o prisma jurídico, especificação que possa ser tida por 

irrelevante ou desnecessária, a ponto de limitar a competição, tendo em vista a forma como formatou-

se que o serviço será prestado. Joel de Menezes Niebuhr explica: 

“Se a Administração tem condições de definir antecipadamente o encargo na sua  

totalidade, nos seus aspectos qualitativos e quantitativos, impõe-se a empreitada  

por  preço global.  Em caso contrário,  se a  Administração não tem condições de  

antever  o  encargo em sua totalidade,  não consegue precisar  o  quantitativo,  daí  

impõe-se  a  empreitada  por  preço  unitário.”  (in  “Licitações  Públicas  e  Contrato 

Administrativo”, 2ª Ed., Fórum, p. 271)

Tal opção, aliás, foi analisada pelo setor competente, dado que a Controladoria da 

Casa,  no  momento  da  intervenção  para  controle  interno  prévio  do  ato,  emitiu  um  parecer 

extremamente detalhado às fls. 72/74 do processo administrativo, e não houve manifestação ou glosa 

quanto a tal opção; assim, pode ser inferido que que o órgão de controle interno, no seu minucioso  

parecer, já analisou especificamente a opção e não viu nada que pudesse ser alegado neste sentido. 

(iii) Exigências de Habilitação;

 

As exigências  de habilitação,  de acordo com a parte  final  do artigo 37,  XXI,  da 

CF/88, devem expressar  “exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia  

dos  cumprimentos  das  obrigações”,  de  sorte  que  os  documentos  de  habilitação  técnica  visam a 

avaliação dos licitantes quanto à sua possibilidade ou não de executar o contrato em certame.

 

Assim,  na  Lei  8.666/93 os  artigos  27  (o  qual  descreve as  exigências  possíveis: 

habilitação  jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação  econômico-financeira  e  regularidade  fiscal  e 
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trabalhista) e 28 a 31 (que especificam os documentos de cada categoria), dão as balizas para tanto, 

de  sorte  que  ao  parecer  cabe  avaliar  apenas  se  as  exigências  são  pertinentes,  considerando  o 

disposto no  inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal:

    "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos  

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  da  

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  e,  também,  ao  

seguinte: - ressalvados os casos especificados nas legislação, as obras, serviços,  

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que  

assegure  igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  

estabeleçam  obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da  

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação  

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Com  efeito,  quanto  às  exigências  de  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e 

trabalhista, não há o que perquirir. Não entramos exigências de qualificação técnica, as quais seriam 

passíveis de exigência (abrangendo exigências de experiência prévia em níveis adequados), conforme 

precedentes do STJ:

“  Não fere a igualdade entre os licitantes, tampouco a ampla competitividade entre  

eles, o condicionamento editalício referente à experiência prévia dos concorrentes  

no âmbito do objeto licitado, a pretexto de demonstração de qualificação técnica,  

nos termos do art. 30, inciso II, da Lei n. 8.666/93 (REsp 1.257.886/PE, Rel. Ministro  

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11.11.2011).”

Entretanto,  se  o  setor  responsável  entendeu  não  ser  adequado  exigir  alguma 

experiência para o objeto (talvez por considerá-lo de pequena monta, o que não sabemos avaliar), não 

nos cabe influenciar na escolha, mesmo porque a exigência de qualificação técnica é uma faculdade 

da Administração, para as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do 

art. 30, inc. I, § 1º da Lei nº 8.666/93.

(iv) Critérios de Aceitação das Propostas;
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Tais  critérios  previstos  no  Edital  estão  acordes  ao  inciso  X  do  artigo  40  da  Lei 

8.666/93, que dispõe:

“X  -  o  critério  de  aceitabilidade dos  preços  unitário  e  global,  conforme o  caso,  

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,  

critérios  estatísticos  ou  faixas  de  variação  em  relação  a  preços  de  referência,  

ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48.”

(v) Sanções por Inadimplemento;

As sanções previstas no contrato, de forma bastante detalhada na cláusula oitava da 

minuta contratual (as quais vão de advertências à impossibilidade de contratar com a administração,  

numa escala gradativa) estão conformes às disposições do artigo 7º da Lei 10.520/02 e dos artigos 86 

e 87 da Lei de Licitações. Sugerimos, entretanto, a menção a tais sanções no Edital.

(vi) Cláusulas do contrato.

Em relação à minuta contratual (Anexo VI), passamos a uma análise pormenorizada 

em relação às exigências dos incisos do artigo 55 da Lei 8.666/93, a saber:

“Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; (cláusula primeira)

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (cláusula primeira, item 2)

III  - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do  

reajustamento  de  preços,  os  critérios  de  atualização  monetária  entre  a  data  do  

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;(cláusulas quinta, sexta e onze,  

no que refere-se a preço e reajustamento;)

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação  

e de recebimento definitivo, conforme o caso; (cláusula primeira)
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional  

programática e da categoria econômica; (cláusula segunda)

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; (não 

encontrada exigência de garantias)

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores  

das multas; (cláusulas sétima e oitava)

VIII - os casos de rescisão; (cláusula dez)

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa  

prevista no art. 77 desta Lei;(cláusula dez)

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o  

caso; (não aplicável)

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao  

convite e à proposta do licitante vencedor; (cláusula primeira)

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;  

(cláusula treze)

XIII  -  a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em  

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação  

e qualificação exigidas na licitação.” (cláusula terceira, item 5)

3.2. Enfim, da análise verificada temos que, em linhas gerais, o edital atende às 

exigências legais previstas no artigo 4º, III, da Lei 10.520/2002, especificamente quanto às exigências 

mínimas do artigo 3º,  I,  quais  sejam: o objeto do certame (Seção I),  as exigências de habilitação 

(Seção IX, inclusive garantido na seção VIII, o direito de preferência das empresas de pequeno porte),  

os critérios de aceitação das propostas (Seção IX), as cláusulas do contrato (Anexo IX, Minuta do 

Contrato  Administrativo),  descrição  minuciosa  dos  serviços  e  requisitos  de  qualidade  (Termo  de 

Referência), além das sanções por inadimplemento. 

Sem embargo, em vista da análise procedida: D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

15
98

7 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

14
00

5

Assinado eletronicamente por:
-Carlos Alexandre Rodrigues,Advogado	 em 20-02-2019 às 14:44:05

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:2.12,carlosalexandre)  pag. 132 



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

 

a) considerando que o Termo de Referência, em seu item 30, relaciona uma série de 

peças que são de responsabilidade da CML, sugerimos a realização de registro de preços para a sua 

aquisição, de forma a evitar a realização de fracionamentos nestas aquisições, bem como permitir  

agilidade nas manutenções aqui buscadas;

b)  Pela  importância  que  o  PMOC exigido  parece  ter,  sugerimos  a  sua inserção 

expressa também na minuta do contrato administrativo, na cláusula relativa à execução dos serviços, e 

não apenas sua menção no Termo de Referência;

c)  Nos  termos  do  14  caput  da  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  art.  16  da  Lei  de 

Responsabilidade  Fiscal,  os  recursos  orçamentários  indicados  no  Edital  devem  estar  disponíveis 

quando da efetiva contratação.

É o parecer, em 20 de fevereiro de 2019.

Carlos Alexandre Rodrigues – Advogado CML
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CI nº 112/2019– DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Departamento Financeiro

Assunto: Parecer Contábil – Processo Administrativo nº 69/2018 – Contratação dos serviços

de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  aparelhos  de  ar-condicionado  da  Câmara

Municipal de Londrina.

Londrina, 21 de fevereiro de 2019.

Prezado,

Considerando o preço máximo fixado à fl. 46 (seq. 2.4) e a mudança de

exercício,  solicito  a  indicação  da  dotação  orçamentária  e  do  saldo  respectivo  para  a

contratação pretendida no processo em epígrafe.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CI. Nº 038/2019-FIN. Londrina, 25 de fevereiro de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário PA-DG nº 69/2018

Prezados,

Em atenção a CI nº 112/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário a que se refere o Processo Administrativo - DG nº
69/2018:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Desdobramento: 3390.391700 – Manutenção e
Conservação de Máquinas e

Equipamentos

Saldo orçamentário no elemento de despesa: 3390.39: 786.355,83

Despesas empenhadas com processo de licitação no desdobramento da despesa: 10.631,22

Despesas empenhadas sem processo de licitação no desdobramento da despesa: 330,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
Pregão Presencial do tipo menor preço por item, para Contratação de empresa especializada
na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, cujas despesas
correrão  por  conta  de  dotação  própria,  na  classificação: Funcional  programática:
01.010.01.031.0001.2001, Natureza de despesa: 3390.391700 – Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos.

O procedimento  licitatório  reger-se-á pela Lei  10.520 de 17 de  julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
anexos.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS

DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA.

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 46.650,00 (QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA

REAIS).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 183/2018, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia 15 de Março de 2019, às 9h e 15min, na
Sala de Reuniões desta Câmara Municipal de Londrina, situada na Rua Governador Parigot de
Souza, nº.  145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto,  com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Edital encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para consulta, no
endereço acima mencionado e, poderá ser adquirido no mesmo local – gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS

18H): LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312) E JÚLIA SARAGOÇA (TEL.: 3374-1273).
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SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O  objeto  desta  licitação  é  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO MENSAL

MÁXIMO

PREÇO TOTAL
MÁXIMO 
(12 meses)

Único

Manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
substituição de peças, dos  aparelhos de ar-
condicionado  do  prédio  da  Câmara
Municipal de Londrina.

R$  3.887,50 R$ 46.650,00

3 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta do Contrato
Administrativo (Anexo VI deste Edital).

SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

6 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas  (ME) e Empresas  de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
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dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7 É vedada a participação nesta licitação de:

7.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
7.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
7.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
7.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
7.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

7.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
7.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

7.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.

7.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO

8 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  na data,  horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

8.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
8.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
8.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
8.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III).
8.1.4 A declaração de que se enquadra na Lei Complementar 123/2006 (Anexo IV);
8.1.5 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  8°  da  Instrução

Normativa DNRC n° 103/2007, ou de outro documento equivalente, a depender
do modo de constituição da licitante.
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8.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
8.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

9 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

10 O representante do licitante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

11 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

11.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.

11.2O  documento  do  subitem  anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

12 Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

13 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

13.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
13.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

14 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:
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14.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa

licitante]”.
14.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],

Envelope  nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da

empresa licitante]”.

15 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

15.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
15.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
15.1.2 A declaração  de que  a  empresa  cumpre  com todos  os  requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
15.1.3 A declaração  e  de  que  se  enquadra  como  Microempresa  (ME)  ou

Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  (Anexo IV),  acompanhada  da  certidão  da
Junta Comercial, 

15.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

15.3O invólucro  único deve ser  endereçado  diretamente à  Comissão,  com a  seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do

pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da

realização da sessão]”.
15.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão

efeitos como proposta.

16 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre,  carimbo ou outra inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada  em todas  as  suas  folhas  pelo  licitante  ou  seu
representante, e devem apresentar: 

16.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  com o  objeto  do  certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

16.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas  e  quaisquer  outros  que incidam na contratação  do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.

17 A apresentação da proposta implica:
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17.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
17.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
17.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
17.4Submissão  ao  regime  de  penalidades  estabelecido  na  minuta  do  Contrato

Administrativo (Anexo VI), em especial a referente à recusa em assinar o Contrato
Administrativo no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

18 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

19 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

20 Em  hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.

21 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

22 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

23 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às  propostas  e,  ainda,  pela inexistência de qualquer  alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

24 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.
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24.1Caso não haja no mínimo 3 (três)  propostas  na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

24.1Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

25 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

26 O julgamento será realizado pelo valor mensal  dos serviços e somente serão aceitas
duas casas decimais.

27 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

28 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

29 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar  quanto ao valor  e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

30 Será desclassificada a proposta final que:

30.1Contenha vícios ou ilegalidades.
30.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
30.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
30.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
30.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que,

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

30.6Não  vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação  ao  preço  e  à
produtividade apresentada.
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31 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

32 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

33 Se a  proposta não for  aceitável,  o  pregoeiro examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,  até a
apuração de uma que atenda ao edital.

34 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

34.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
34.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

35 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

36 Aceita  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

37 O Pregoeiro procederá à  abertura do envelope “Documentação” (envelope nº.  2)  do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.

38 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo de  vigência,  ressalvadas  as  faculdades  conferidas  pelo art.  43 da  Lei
Complementar nº 123/2006.

39 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.
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40 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

40.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

41 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

41.1Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão
Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);

41.2Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
41.3Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
41.4Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

41.5Prova de inexistência de débitos  inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

42 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

43 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo V deste Edital.

44 Os documentos, com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

45 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual  período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
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45.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

45.2Caso a empresa não se regularize,  poderá a Câmara Municipal  de Londrina,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

46 Os documentos  emitidos  via  internet estão sujeitos à  confirmação no site  do órgão
emissor.

47 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

48 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação  das  razões  do  recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.

49 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

50 Não serão conhecidos:

50.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

50.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

50.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

51 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br,  desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.
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52 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro  poderá reconsiderar  sua  decisão ou encaminhar os  autos,  com as  devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

53 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

54 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

54.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
54.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

55 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

55.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
55.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
55.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.

56 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

57 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.

58 Encerrado  o  prazo  do  item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo  de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem  a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO  XII  –  DA  FORMALIZAÇÃO  E  DO  CONTEÚDO  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO
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59 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar o Contrato Administrativo (Anexo VI deste edital).

60 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

61 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

61.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar  documentação falsa exigida para o  certame ou se comportar  de modo
inidôneo.

62 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e no Contrato Administrativo (Anexo
VI),  partes  integrantes  do presente Edital,  a  disciplina detalhada  sobre:  vigência do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
e  condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização  contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.

SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

63 Qualquer  cidadão é parte  legítima para  impugnar edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas e a Administração julgará e responderá à impugnação em até 3 (três) dias
úteis.

63.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

63.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

64 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

65 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
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licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

66 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

67 Se não  houver  expediente  ou  se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local  anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

68 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior,  em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

69 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

70 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.

71 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

72 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

73 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal  de Londrina não será,  em nenhum caso, responsável por  esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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74 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

75 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

76 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

76.1Anexo I: Termo de Referência;
76.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
76.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
76.4Anexo IV: Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP);
76.5Anexo V: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
76.6Anexo VI: Minuta do Contrato Administrativo.

Londrina, em 25 de fevereiro de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – OBJETO

1 O objeto deste Termo de Referência  é  a  contratação de empresa  especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças,
nos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

2 As  manutenções  visam  prevenir  a  perda  de  equipamentos  e,  consequentemente  a
substituição dos mesmos, o que acarretaria um custo maior para a Administração.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3 Os  equipamentos  instalados  na  Câmara  Municipal  de  Londrina  e  suas  respectivas
quantidades são:

3.1 Ar Condicionado Split Hi Wall 9.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 1

Komeco 9

Midea 5

Philco 2

3.2 Ar Condicionado Split Hi Wall 12.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Hitachi 13

Komeco 25

Midea 7

Philco 2
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3.3 Ar Condicionado Split Hi Wall 18.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Gree 2

Hitachi 2

3.4 Ar Condicionado Split Hi Wall 24.000 BTUs, das seguintes marcas e quantidades:

Marca Quantidade de aparelhos

Komeco 1

LG 1

Samsung 5

4 Portanto, a quantidade total de aparelhos de ar condicionado da Câmara é 75 (setenta
e cinco) aparelhos.

5 Ao longo do contrato, a Câmara poderá substituir os aparelhos sem a possibilidade de
conserto. Portanto, as marcas e seus quantitativos poderão ser alteradas. A manutenção
corretiva dos novos aparelhos será feita pelo fabricante,  no período de garantia.  No
entanto, a preventiva deverá ser feita normalmente pela contratada e a corretiva iniciará
após o término da garantia.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnicos
habilitados,  utilizando-se  de  ferramentas  adequadas,  com  o  objetivo  de  manter  os
equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos
ambientes.

7 Todos os serviços deverão ser executados, preferencialmente,  as segundas, quartas e
sextas-feiras, e finalizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio
do pedido por e-mail, com prévio agendamento com a fiscal do contrato.

7.1 Excepcionalmente,  quando  se  tratar  de  manutenção  na  Sala  de  Backup,  Sala  de
Servidor de Internet e Sala de Transmissão online o prazo máximo para execução e
finalização dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio do pedido por e-
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mail.
7.2 Quando não for possível o conserto dos aparelhos nos prazos acima, a contratada terá

que justificar por escrito a necessidade de prazo maior, que não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias corridos.

7.3 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos da Sala de
Servidor de Internet,  Sala de Backup e Sala de Transmissão online,  a contratada,
além da justificativa,  terá que substituir o aparelho de ar  condicionado por outro
semelhante na mesma data da apresentação da justificativa.

7.4 Havendo necessidade de prazo maior para manutenção dos equipamentos dos demais
locais  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  contratada,  além  da
justificativa, terá que substituir o aparelho de ar condicionado por outro semelhante a
partir de 15  (quinze) dias corridos da data inicial do prazo para manutenção.

8 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  fiscal  do  contrato  número  de  telefone  e
endereço de e-mail para contato, em situações normais e de urgência. 

9 A Contratada  deverá  disponibilizar  para  a  contratante,  ficha  individual  para  cada
equipamento atendido, contendo no mínimo: 

9.1 Modelo, capacidade de refrigeração e marca.
9.2 Número de patrimônio.
9.3 Localização.
9.4 Data e hora de início e término e descrição dos serviços.

10 Os serviços serão executados no prédio da contratante, salvo se nos casos da natureza
do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-los até o prédio da Contratada, às
suas expensas, quando será necessária a autorização da fiscal do contrato, por escrito,
sem custo adicional.

11 Os serviços realizados terão garantia mínima de seis meses a contar da data do aceite na
nota fiscal.

12 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  executados  e  os  materiais
empregados  deverão  obedecer  rigorosamente  às  prescrições  e  recomendações  dos
fabricantes.

13 Na  execução  dos  serviços,  para  as  tarefas  de  limpeza,  a  contratada  deverá  utilizar
somente produtos biodegradáveis e devidamente registrados, sendo proibida a utilização
de  substâncias  que  venham  a  causar  danos  ou  corrosões  nos  equipamentos  de  ar
condicionado.
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SEÇÃO V – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

14 Todo serviço de manutenção preventiva será de caráter espontâneo e deverá seguir as
orientações do PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela  contratada,  conforme  Portaria  nº  3523/1998  do  Ministério  da  Saúde  em
consonância com a  NBR 13971/2014 da Associação Brasileira  de Normas Técnicas
(ABNT).

15 Para confecção do PMOC, a Contratada deverá realizar vistoria nos locais, devidamente
agendada com a  fiscal  do  contrato,  com o  objetivo de  identificar  as  condições  das
instalações  existentes,  de  forma  a  permitir  a  perfeita  realização  dos  serviços
contratados.

16 O  PMOC  deverá  conter,  no  mínimo:  identificação  do  ambiente  e  da  contratante,
identificação  da  contratada  e  do  responsável  técnico  pela  manutenção,  relação  dos
ambientes climatizados e o plano de manutenção e controle, com a discriminação de
todas as atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

17 O prazo para confecção do PMOC é de 15 dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato.

18 A primeira manutenção preventiva de todos os aparelhos terá um prazo máximo de 30
dias para ser realizada, contados da data de envio da Nota de Empenho por e-mail. 

19 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês, sejam as
manutenções mensais, semestrais e anuais. As visitas deverão ser previamente agendas
com a fiscal do contrato e os procedimentos deverão seguir o P.M.O.C.

20 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  deverão  ocorrer  independentemente  de  ter
havido ou não manutenção corretiva no período.

21 As atividades que deverão ser desenvolvidas mensalmente são:

21.1Verificar a instalação elétrica geral do aparelho.
21.2Verificar ruídos e vibrações anormais.
21.3Limpar filtro de ar e corrigir possíveis frestas.
21.4Verificar a limpeza da evaporadora, da turbina da evaporadora e do quadro elétrico.
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21.5Verificar grades de ventilação e exaustão (“flaps”).
21.6Verificar sistema de drenagem.
21.7Verificar danos, sujeiras e corrosão no gabinete.
21.8Verificar  bandejas,  drenos,  fusíveis,  eixos  e  termostatos,  terminais,  parafusos  e

molas.
21.9Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
21.10 Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento.
21.11 Verificar  a  carga  de  gás  refrigerante  e  possíveis  vazamentos  internos  e

externos.
21.12 Verificar funcionamento do compressor.
21.13 Verificar aquecimento anormal do aparelho.
21.14 Verificar  o  funcionamento,  leitura  e  registro,  anotando:  tensão  elétrica  do

compressor, do motor evaporador, do motor condensador, pressão de alta e baixa,
temperatura de retorno e temperatura de insuflamento.

21.15 Verificar a operação dos controles remotos.
21.16 Execução de reparos, quando necessários. 

22 As atividades que deverão ser desenvolvidas semestralmente são:

22.1Verificar controles de vazão.
22.2Verificar  rolamentos,  filtros  secadores,  relés,  correias,  mancais  botoeiras,

pressostatos, contatoras, válvula de serviço, válvula reversora, válvula de expansão e
chave seletora.

22.3Execução de reparos, se necessário.

23 As atividades que deverão ser desenvolvidas anualmente são:

23.1Limpeza geral da evaporadora e da condensadora.
23.2Verificar lubrificação dos ventiladores.

SEÇÃO VI – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

24 Os serviços de manutenção corretiva compreendem os consertos a serem realizados nas
partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, incluindo-se o fornecimento de
toda a mão de obra e das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VII.

25 Os  defeitos  ou  quebras  podem ser  identificados,  tanto  pela  Contratante  como pela
Contratada, a qualquer momento ou por ocasião da manutenção preventiva.
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26 Constatada qualquer deficiência, a Contratante comunicará à Contratada para que essa
realize o devido reparo.

27 O prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será
formalizado por e-mail.

SEÇÃO VII – DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS

28 As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídos sempre por
outras  peças,  componentes  e  acessórios  novos  e  originais,  não  se  admitindo  peças
usadas ou recondicionadas.

29 Caso seja necessária a substituição de alguma peça que não esteja mais no mercado, a
Contratada deverá comprovar,  por  escrito,  a  impossibilidade de aquisição da peça e
realizar adaptação de outra para o conserto do aparelho.

30 As  peças  de  responsabilidade  da  contratante  são:  compressores,  placas  eletrônicas,
motores dos ventiladores e das evaporadoras, sensores, mancais, turbinas, pressostatos
eletrônicos de alta e baixa.

30.1As  peças,  componentes  e  acessórios  que  não  estão  presentes  neste  item,  são  de
responsabilidade da empresa contratada.

31 A contratada é responsável pelo descarte das peças substituídas e deverá obedecer o
disposto nas  Resoluções  do Conselho Nacional  do Meio Ambiente (CONAMA) nºs
267/2000 e 340/2003.

32 Em caso de necessidade de substituição das peças de responsabilidade da Contratante, a
Contratada deverá comunicar a fiscal do contrato para que esta emita autorização para
substituição.

33 As peças de responsabilidade da contratada terão garantia mínima 90 dias, contados da
data de instalação, salvo se garantia ofertada pelo fabricante for maior.

34 Durante  o  período  de  garantia,  os  vícios  de  adequação,  de  desempenho  e  de
durabilidade,  bem  como  eventuais  defeitos  de  fabricação  ou  impropriedades  nos
equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de três dias. 
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SEÇÃO VIII – DA VISTORIA

35 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou
assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la.

36 A proponente  que  decidir  não  realizar  a  vistoria  e,  eventualmente  subestimar  sua
proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo
contra a Administração Pública para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para
rever os termos do contrato que vier a firmar.

SEÇÃO IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

37 A contratada obriga-se a:

37.1Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) à fiscal do contrato.

37.2Executar  os  serviços  no  local  e  nas  condições  estabelecidas  contratualmente  de
acordo com o Edital da Licitação, o Termo de Referência e a sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento do presente ato contratual.

37.3Detectar  as  falhas  existentes,  de  forma  a  corrigir  e  manter  os  equipamentos  em
perfeitas condições de funcionamento.

37.4Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo.
37.5Realizar o agendamento de todos os serviços.
37.6Elaborar e entregar os documentos exigidos, atendendo o disposto na legislação.
37.7Fornecer  todo  o  material,  com  exceção  dos  materiais  de  responsabilidade  da

Contratante, e mão de obra necessários para o fiel cumprimento deste Termo.
37.8Deixar  em  perfeitas  condições  de  limpeza,  os  locais  utilizados  pelos  seus

profissionais, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas o conserto do que for
danificado e a remoção de entulhos.

37.9Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços.
37.10 Informar à fiscal do contrato, antes da data de início dos serviços, a relação e

qualificação dos funcionários que executarão os serviços no prédio da contratante.
37.11 Manter,  durante a execução dos serviços,  um encarregado especializado em

climatização, habilitado para dirigir os trabalhos durante a prestação dos serviços.
37.12 Manter  os  funcionários  que  adentrem  o  prédio  da  Câmara  Municipal

devidamente identificados e uniformizados.
37.13 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  contratante,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser
confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

37.14 Responsabilizar-se por eventuais vícios e danos decorrentes da prestação dos
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serviços, de acordo com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990).

37.15 Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  contratante  durante  a
execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

37.16 Dar  ciência  à  fiscal  do  contrato,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade  que  verificar  na  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  de  prévia
comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência.

37.17 Não transferir  a terceiros por qualquer forma,  nem mesmo parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

37.18 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

37.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

37.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inciso do §1º do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

SEÇÃO X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

38 A contratante obriga-se a:

38.1Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus
serviços  de  acordo  com  as  determinações  do  contrato,  o  Edital  e  seus  anexos,
especialmente do Termo de Referência.

38.2Fornecer  os  dados  técnicos  necessários  à  manutenção  dos  equipamentos,  quando
solicitado pela contratada.

38.3Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

38.4Manter contatos sempre por escrito com a contratada, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser confirmados
por escrito, no prazo de 3 dias úteis.

38.5Dar o recebimento definitivo, após o recebimento da nota fiscal da contratada, desde
que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações contratuais.

38.6Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

SEÇÃO XI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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39 O pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5 (cinco) dias úteis de
cada mês, desde que tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro
dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço.

40 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

41 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  contratada  e  do  regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

42 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

43 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

44 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

45 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

46 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

47 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO XII – DAS PENALIDADES
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48 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ou das condições de
execução  do  serviço  sujeitará  à  contratada  às  seguintes  sanções,  garantida  prévia  e
ampla defesa em processo administrativo:

48.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

48.2Multa: 
48.2.1 Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  contrato  para  a  execução  dos
serviços;

48.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos serviços  em desacordo com as obrigações  dispostas  neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

48.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

48.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.

48.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

49 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

50 Os motivos de caso fortuito ou de força maior, definidos pela Legislação Civil, deverão
ser notificados e comprovados à contratante,  no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua
ocorrência, e, em sendo aceitos, não serão considerados os respectivos dias de atraso
para efeito da aplicação da multa definida no ítem 48.2.

SEÇÃO XIII – DA FISCALIZAÇÃO

51 A fiscal  do  contrato  será  a  servidora  Virginia  Barboza  Reis  de  Oliveira,  lotada  no
Departamento de Administração Predial.

Londrina, 25 de fevereiro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Departamento de Administração Predial - Gerente
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto,  outorgo à pessoa física supramencionada amplos  poderes  para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

________________________________________________________________
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ANEXO  III  –  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF) sob o  nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

________________________________________________________________
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ANEXO  IV  –  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE

A empresa (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. [número], declara, sob as
sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser [microempresa ou empresa de

pequeno porte, conforme o caso] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4º do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a)  Esta  declaração  deve  ser  preenchida  somente  por  empresa  que  se
enquadrar na Lei Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da Seção
VII e item 41 deste Edital.

b)  A  não  apresentação  desta  declaração  será  interpretada  como  não
enquadramento do licitante como ME ou EPP ou como a renúncia do direito de tratamento
diferenciado conferido pela LC 123/2006.
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ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  RELATIVA À  PROIBIÇÃO  DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)

________________________________________________________________
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS APARELHOS

DE AR-CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de Identidade nº [número do RG] e  CPF nº
[número do CPF], doravante denominada Contratante;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Contrato Administrativo com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], doravante denominada Contratada,
nos seguintes termos:

________________________________________________________________
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com  substituição  de  peças,  dos
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender
às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e
seus Anexos.

2 A disciplina das condições de execução dos serviços;  da manutenção preventiva;  da
manutenção corretiva; das peças, componentes e acessórios; da vistoria; das obrigações
da  contratada  e  da  contratante;  das  condições  de  pagamento;  das  penalidades  e  da
fiscalização estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente
instrumento, como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA –  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3 Os serviços de  Manutenção Preventiva serão realizados de acordo com o Plano de
Manutenção, Operação e Controle (P.M.O.C), a ser elaborado pela Contratada, no prazo
e condições previstas do Termo de Referência (Anexo I).

4 Os serviços de Manutenção Corretiva compreendem os consertos a serem realizados
nas partes do sistema que apresentarem defeitos ou quebras, nos prazos e condições
previstos  no  Termo  de  Referência  (Anexo  I),  incluindo-se  a  mão  de  obra  e  o
fornecimento das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção VII do referido
documento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza  de  despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA –  DA CONTRATAÇÃO  E  EMISSÃO  DE  NOTA DE
EMPENHO

6 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
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Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

7 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

8 O Contrato Administrativo terá vigência de  12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

9 O  Contrato  Administrativo  pode,  por  interesse  da  Contratante,  ser  prorrogado  por
períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso
II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

10 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

11 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado  ou  de  preços  contratados  por  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública,  visando  a  assegurar  a  manutenção  da  contratação  mais  vantajosa  para  a
Contratante, em relação à realização de uma nova licitação.

12 O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea
ou  suspensa  ou  impedida  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  de  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal
ou  municipal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos;  ou,  ainda,  não  mantiver,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

13 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

14 O pagamento será efetuado pelo preço fixo mensal de R$ [valor], nele englobados tanto
a Manutenção Preventiva, com PMOC, quanto a Manutenção Corretiva, incluindo-se a
mão de obra e o fornecimento das peças, com exceção do previsto no item 30 da Seção
VII do Termo de Referência.

15 O valor total deste Contrato Administrativo é de R$ [preço].

14.1  No valor  acima estão incluídas todas  as  despesas  ordinárias diretas  e indiretas
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decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, materiais de consumo e seguro, bem como aqueles relacionados aos
eventuais  atendimentos,  além de outros necessários ao cumprimento integral  do
objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

16 O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis de cada mês, desde que tenham
sido entregues as respectivas Notas Fiscais até o primeiro dia útil do mês subsequente
ao da prestação do serviço.

17 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

18 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação  da  conformidade da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada e  do regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

19 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter discriminadamente todos os serviços prestados, com
os respectivos valores.

20 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

22 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

23 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo.
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24 A Contratante  poderá,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

25  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

25.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

25.2A fiscalização do Contrato Administrativo será feita pela servidora Virginia Barboza
Reis de Oliveira e a gestão pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira. 

26 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

26.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

26.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

26.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

26.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

27 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

28 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  NONA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
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29 A  Contratada  que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Contrato ficará sujeita  às  penalidades  do Art.  7º  da Lei  10.520/2002, bem como às
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

30 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

30.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

30.2Multa.
30.2.1 Moratória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência, pelo

não  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  contrato  para  a  execução  dos
serviços;

30.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor mensal, em cada ocorrência,
pela execução dos serviços  em desacordo com as obrigações  dispostas  neste
Contrato, no Termo de Referência ou no Edital;

30.2.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal, pela injustificada
inexecução  total  dos  serviços,  hipótese  que  poderá  ocasionar  a  rescisão
contratual.

30.2.4 Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  pela
recusa em assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

30.3Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

31 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

31.1.1 Não assinar  o Contrato Administrativo quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

31.1.2 Apresentar documentação falsa;
31.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
31.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
31.1.5 Não mantiver a proposta;
31.1.6 Cometer fraude fiscal;
31.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

32 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
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33 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

34 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

35 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

36 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

36.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

37 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

38 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  data  em que for  notificada  a
respeito.

39 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado em cadastro correspondente.

40 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

41 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA DEZ – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

42 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. 
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43 A  Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

44 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL

45 São motivos para a rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas na legislação
correlata aos contratos administrativos, especialmente as previsões do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993. 

46 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

47 Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80,
da Lei nº 8.666/93, no que couberem.

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTE

48 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
ou  outro  que  venha  substituí-lo,  divulgado  pela  instituição  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE) – com aplicação da regra “pro-rata die” para períodos
fracionados.

49 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

49.1Para  o  primeiro reajuste:  a  partir  da  data  limite  para  apresentação  das  propostas
constante do Edital;

49.2Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

50 O  prazo  para  a  Contratada  solicitar  o  reajuste  encerra-se  na  data  da  prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de
1 (um) ano, sob pena de preclusão.

51 Caso  a  Contratada  não  solicite  o  reajuste  tempestivamente,  dentro  do  prazo  acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
, c

on
fo

rm
e 

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ria

 n
º 

2.
20

0-
2 

de
 2

4/
08

/2
00

1 
e 

a 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

12
0 

de
 0

4/
06

/2
01

8 
da

 M
es

a 
E

xe
cu

tiv
a 

da
 C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lo
nd

rin
a.

A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
co

nf
er

id
a 

no
 s

ite
 d

a 
C

âm
ar

a 
at

ra
vé

s 
do

 li
nk

: h
ttp

://
w

w
w

1.
cm

l.p
r.

go
v.

br
/c

m
l/s

ite
/ti

pa
ut

en
tic

o.
xh

tm
l, 

in
fo

rm
an

do
 n

úm
er

o 
do

 p
ro

ce
ss

o=
18

13
5 

e 
o 

nú
m

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

=
14

21
3

Assinado eletronicamente por:
-Mark Sandro Sorprezo de Almeida,Diretor Geral	 em 25-02-2019 às 17:32:20

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:3.1,juliasantos)  pag. 172 



Pregão Presencial nº. 04/2019 38

52 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista
neste Edital.

53 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice
de  reajuste  adotado,  a  Contratada  deverá  solicitar  a  inserção  de  cláusula  no  termo
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo
seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.    

54 Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  do  reajuste  terão  suas  vigências  iniciadas
observando-se o seguinte:

54.1A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um)
ano;

54.2Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou

55 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

CLÁUSULA TREZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

56 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA QUATORZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

57 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

58 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO

59 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município de Londrina,  até  o quinto dia útil  do mês seguinte ao de sua
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assinatura.

CLÁUSULA DEZESEIS – DO FORO

60 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]

________________________________________________________________
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Jornal Oficial nº 3697 Pág. 70   Sexta-feira, 11 de janeiro de 2019 
 

 
INTIMAÇÃO 

A Sercomtel S.A Telecomunicações, torna público aos interessados do Edital de Credenciamento nº 002/2018, que tem por objeto credenciar 
empresas Provedoras ISP (Internet Service Provider), para a Sercomtel S.A. Telecomunicações, para a prestação de serviços técnicos pela 
Credenciada compreendendo o provimento de infraestrutura de rede de acesso, a instalação, a manutenção, atendimento e resolução de defeitos, 
dos produtos e serviços do portfólio da Sercomtel S.A. Telecomunicações, dirigido a pessoas físicas e jurídicas, conforme a Especificação Técnica 
Sercomtel ETS nº 028/18 Anexo E e Anexo F, que a Comissão Especial de Licitação nomeada pela Resolução nº 001/2019, julgou HABILITADA 
a empresa ISUPER TELECOMUNICAÇÕES INFO LTDA, por ter a mesma atendido à todas as exigências disposta no item 4, do Edital. O 
presente resultado está sendo publicado no Diário Oficial do Município de Londrina, em cumprimento ao item 6.2 do Edital, conforme registrado na 
ata de abertura e julgamento datada de 08/01/2019, ficando os interessados devidamente intimados para cumprimento do disposto no item 6, do 
Edital. Publique-se. Londrina, 11 de janeiro de 2019. Marcia Dolores Cruciol - Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 183/2018 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente do art. 3º, 
inc. IV, da Lei 10.520/2002. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1°. Designar para a função de Pregoeiro os servidores desta Casa abaixo relacionados: 

I. Anderson Rafael Delattre Abe – matrícula 08111; 
II. Luiz Fernando Moraes Marendaz – matrícula 02811; 
III. Felipe Werlang Paim – matrícula 08713; 

 
Art. 2º. São atribuições do Pregoeiro: 
 

I. O credenciamento dos interessados; 
II. O recebimento, a abertura, o exame e a classificação das propostas escritas de preços; 
III. A condução da sessão pública do pregão, incluindo procedimentos relativos aos lances verbais e à seleção da proposta ou do lance de 

menor preço; 
IV. A abertura e a análise da documentação de habilitação do licitante vencedor; 
V. O recebimento e o processamento da documentação do processo licitatório respectivo, com todos os atos essenciais do pregão, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos órgãos de controle; 
VI. O processamento dos recursos interpostos pelos licitantes; 
VII. A adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, caso não haja interposição de recurso; 
VIII. A elaboração de ata; 
IX. A direção dos trabalhos de sua Equipe de Apoio; 
X. O encaminhamento dos autos do processo, devidamente instruído, à autoridade competente para o julgamento de recursos, seguindo-se 

a adjudicação, a homologação e a contratação, ou, no caso de não haver interposição de recursos, para a homologação e a contratação 
XI. A prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 

 
Art. 3°. O Edital de Licitação determinará, em cada caso, qual será o Pregoeiro responsável. 
 
Art. 4º. Podem atuar como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro, em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de 
Londrina, os seguintes servidores: 
 

I. designados como Pregoeiros no art. 1º, desta Portaria, nos procedimentos de licitação em que não atuarem nesta qualidade; 
II. Angélica Tiemi Nakai  – matrícula 5813; 
III. Bruna Fernandes Lonni Hipolito – matrícula 8613; 
IV. Julia Saragoça Santos – matrícula 10318; 
V. Lilian Matsubara Denobi Vieira – matrícula 11018; 
VI. Maurício Calgarotto – matrícula 17918; 
VII. Mitio Yoshida – matrícula 04212; 

Art. 5º. O Pregoeiro fica autorizado a convocar membros da Equipe de Apoio, e, a depender da especificidade técnica do objeto ou da 
documentação apresentada, outros servidores da Casa, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 
 
Art. 6. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, a Portaria nº. 108/2016. 
 
Registre-se e Afixe-se 
 
Edifício da Câmara Municipal, em 19 de dezembro de 2018. Aílton Nantes, Presidente 

 
TERMO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo - DG nº 72/2018 
Dispensa de Licitação nº 01/2019 
Objeto: Contratação de seguro para três veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Londrina. 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, dos aparelhos de
ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da
despesa:  3390.391700  –  Manutenção  e  Conservação  de  Máquinas  e
Equipamentos.

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e
cinquenta reais).

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 9h e 15min
do dia 15/03/2019.

LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Londrina, Rua Gov. Parigot de Souza,
145, Londrina/PR, na Sala de Reuniões.

RETIRADA DO EDITAL: diretamente no Setor de Suprimentos e Patrimônio
ou no Site: http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  Poderão ser obtidas pelo e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br ou nos telefones (43) 3374-1312 (Luiz) e (43) 3374-
1273 (Júlia).

Em 25/02/2019

Mark Almeida
Diretor-Geral

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

18
13

5 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

14
21

5

Assinado eletronicamente por:
-Mark Sandro Sorprezo de Almeida,Diretor Geral	 em 25-02-2019 às 17:32:32

Afixado no Quadro de Editais da CML em: 25/02/2019
Por: Julia Saragoca Santos

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:3.3,juliasantos)  pag. 176 



Jornal Oficial nº 3730 Pág. 73   Terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 
 
PORTARIA No 34, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com a Lei Municipal no 10.440, de 21 de 
janeiro de 2008, alterada pelas Leis Municipais nos 10.557, de 22 de outubro de 2008, e 11.411, de 30 de novembro de 2011, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R e s o l v e : 
 
Art. 1o Exonerar, a pedido, a partir de 1º de março de 2019, Camila Ayumi Higashibara, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete, símbolo Opção B: CCL-12, no Gabinete do Vereador Eduardo Tominaga e nomeá-la para, a partir da mesma data, ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, símbolo Opção D: CCL-10, exonerável “ad nutum”, no Gabinete do Vereador 
supracitado. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara do Município de Londrina, 21 de fevereiro de 2019. Ailton da Silva Nantes, Presidente 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2019 
Processo Administrativo nº. 69/2018 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, dos 
aparelhos de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina. 
RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 3390.391700 – Manutenção e Conservação de Máquinas e 
Equipamentos. 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 9h e 15min do dia 15/03/2019. 
LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Londrina, Rua Gov. Parigot de Souza, 145, Londrina/PR, na Sala de Reuniões.                                                               
RETIRADA DO EDITAL: diretamente no Setor de Suprimentos e Patrimônio ou no Site: http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@cml.pr.gov.br ou nos telefones (43) 3374-1312 (Luiz) e (43) 
3374-1273 (Júlia). 
 
Londrina, 25 de fevereiro de 2019. Mark Almeida, Diretor-Geral 

 
CMDI – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO N.º 001/2019 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 7.841/99 (com alterações 
subsequentes) e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 14/02/2019; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a proposta de orçamento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) para o ano de 2019, apresentada durante a reunião 
ordinária de 14 de fevereiro de 2019, conforme segue: 
 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

EXERCÍCIO 2019

  
 

  

ÓRGÃO  27 - Secretaria Municipal do Idoso

Coordenação Geral - SMI

Elemento de Despesa Fonte  Valor 

Readequação da estrutura física e de equipamentos - Secretaria do Idoso 000 R$                 4.000,00 

Manutenção das Despesas de Custeio - Secretaria do Idoso 

DESPESAS DE PESSOAL 000 R$         1.862.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 000 1.000,00

MATERIAL DE CONSUMO 000 50.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 000 5.000,00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 000 1.000,00

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:3.4,juliasantos)  pag. 177 



Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:3.5,angelicanakai)  pag. 178 



ANEXO II- PROCURAÇÃO

Câmara Municipal de Londrina Pregão Presencial n°: 04/2019

Através da presente, autorizo o Sr. Valmir da Silva Gonçalves, portador da Cédula de
Identidade, Registro Geral (RG) n°. 8.724.763-5, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°. 039.959.369-11 a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante da empresa ARLUSION AR
CONDICIONADO LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 07.552.050/0001-78. Para tanto,
outorgo à pessoa física supramencionada amplos poderes para praticar todos atos
inerentes ao pregão Presencial n° 04/2019. Estou ciente, de que responderei em juizo ou
fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nosso
Representante Legal.

Londrina 13 de Março de,2019.

or o& 1-rxti c142 Pi14A.C. cFr6--0/ 0.6
Assinatura do iretor ou Represeatante egal

Nome: /Uteriil/6 A Nin6104- t2/34- CONÇALVa9
RG: 1̀ 9 ,135-0
CPF:
Cargo: P•10(4./cciko

4 4994° TABELIONATO DE NOTAS DE LONDRINA
I UCIANO 601)01 MARI I,S

Av. Paraml, 159 - Ccroro -1,9191t111:1-192 - CEP, E6010-39,)
Telefone: (431 3322-07,17 (43) 9 )22-0747 LZ

Selo n° QrmhH.e2p(f.NfARL-rToep.mYCxY
Consulte esse seio em http.//funarpen.com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de NAIANE DE
ALMEIDA PEREIRA GONCALVES (227567). Dou fé. Londrina-PR,
13 de março de 2019 **—*—***************** ******* '**"** ***** ****"

Em Test' da Verdade
Priscila Katherin 15— u - Es vente Jur entada

o TABELIAft
Priscila Katherine Be

0058'
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VALMIR DA SILVA GONCALVESNOME

IDENTIDACE / G. aassok UF

8724763-5 SE SP PR

DATA N,SCIIMEN1-0

039.959.369-11 15/10/1983

FILIAÇÃO

JOSE GONCALVES

ANGELA MARIA DA SILVA

GONCALVES

PEPLMISSÃO

.71

RCE)3201362999

CeSt_RVAÇEa

VALIDADE

08/02/2024

CILT17-13

1. HABILITA00
11/11/2003

et-4.60'10r

ASSCNATUAA DO PORTADOR DATA ENISSÃO

LOCAL 
08/02/2019

LONDRINA, PR

15735470815
PR9154 43964

"-'---.--A1F-4NAIV. 00 FAU6500.

PARANÁ MOM
, vs-J.-7407
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA  

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, mendor da
cédula de identidade RG n° 8.628.137-6/SESP-PR e CPF (MF) n° 041.239,279-80, nascido em
11/04/1984, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua Goro Ohya, 189, Jardim
Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Paraná SERGIO WILSON
SALINA DA SILVA, brasiteiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, maior,
funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n° 28.542.633-3/SSP-SP e inscrito no
CPF (MF) 291.208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de Londrina-Pr, residente e
domiciliado à Rua Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-086, na cidade de

• 
Londrina, Estado do Paraná; VALMIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado no regime
da comunhão parcial de bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG
n° 8.724.763-5/SESP-PR e CPF (MF) n° 039.959,369-11, nascido em 15/10/1983, natural de
Londrina-Pr, residente e domiciliado Rua Edinha Eurides de Lima Sabino, 1105, 231, Jardim
Maria Celina, CEP 86081-000, na cidade de Londrina, Estado do Parana, infra assinados,
resolvem, por este instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade empresária
mediante as seguintes cláusulas: (art 9971, CC/2002)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de ARLUSION AR
CONDICIONADO LTDAr com foro na cidade de Londrina, Estado do Parana, e sua sede
social à Rua Goro Ohya, 189, Jardim Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná. (art 997,11, CC/2002)

CLAUSULA SEGUNDA O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
início de suas atividades será em 01 de setembro de 2005. (art. 997,11, CC/2002)

• CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de insta
e a manutenção de ar condicionados. (art 997, Il, CC/2002)

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R.$ 3.000,00 (três mil reais), dividido em 3.
(tres mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas no a
da assinatura do presente contrato, em moeda corrente do Pais, ficando assim distribuídos
entre os sócios: art 997,111 e IV, art. 1.055, (CC/2002)

SOCIOS % QUOTAS R$ *1ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 33,334 1.000 1.000,00
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA 33,333 1.000 1.000,00
VALMIR DA SILVA GONÇALVES 33,333 1.000 1.000,00

TOTAL 100,000 3.000 3.000,00

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio e
mas todos respondem solidariamente pela integralização
CC/2002)

rrirr n
captta

iv

L .wl arçkn4pre ót óiia  
corn o original.

ag 0201g

taRialv ID A0,9/(4 
Funcionário Resoonsável RINIICIIM.11181.04.7.01190.90."I•
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA O -)A

CONTRATO SOCIAL DE CONS I 1 i UIÇÃO

sl A

CLAUSULA SEXTA - A sociedade sera administrada pelos sócios, ÁD 0 -bDid UES

DA SILVA g SERGIO WILSON SALINA DA SILVA e VALMIR DA SILVA na

qualidade de administradores, aos quais competem fazer uso da firma isoladamente ou em

conjunto e a representação ativa e passiva, judicial e extra judicial da sociedade,

exdusivamente para negócios da sociedade dispensado da prestação de caução. (artigos

997; 1.013, 1.015, 1.064, CC! 2002

CLÁUSULA stnmA - Pela prestação de serviços e no exercício da administração, o (os)

administrador(es) terá(ão) direito a uma retirada mensal a auto de pro labore, cujo valor sera

determinado de comum acordo entre os sódos. (art. 1.071, CC! 2002)

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administfddor prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas, apuradas, (art. 1.065, CC! 2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e

1.072, $ 2° e art. 1.078 CC! 2002)

CLAUSULA DÉCIMA - No caso de falecimento ou decretação de incapacidade civil de

quaisquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(os) sócio(s)

remanescente(s) o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado:

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento sera adotados em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a vendas,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentelart. 1.056, art.

1.057) CC! 2002)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores ADRIANO RODRIGUES DA SILVA,

SERGIO WILSON SALINA DA SILVA e VALt4IR DA SILVA GONÇALVES, declaram sob

as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo,fé pública ou a propriedade. (art. 1. 1114141404 LONDRINA
A presente fotocópia confere

o iginal.

ndrina 15 Je Tricutrtia ciR J.CA

-itkil,o4wr -atryvki 
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ARLUSION AR CON DICIONADO LTDA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade ARLUSION AR CONDICIONADO

representada por todos os sócios, deciara, para os fins do art. 49- da Lei n°

9.841/99, que: a) se enquadra na situação de microempresa; b) o valor da receita bruta

anual da sodedade, no prcsente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do art.

29 da Lei vf' 9.84,1/99 observado o disposto no § 10 do mesmo artigo, c) não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39 da mesma Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA Flea eleito o foro da comarca da cidade de Londrina-Pr,

para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de

mesmo teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

0,41
-or* Cesar da va

RG 7.314.82* j '-PR

Londrina, 15 de agosto de 2005.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE LONDRINA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 22/08/2005
SOB NÚMERO: 41205544251
Protocolo: 05/269397-0

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA MARIA THEREZA LOPES ALOMAO
SECRETARIA GERkL t")

JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA

1 ESCRITORIO REGION • • si' Z !,. •.

CERTIFICO 0 REGISTR•
SOB NÚMERO: 200526 

; 
'

Protocolo: 05/26939'
EmpreSa:41 2 0554425 1

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

-;'•r;

L DE lt1
• a co

'LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

lÁgidarla,

Funcionário Responsável
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ - 07.552.950/0001-78

•

•,

Os abaixo assinados, ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, mednico

portador da cédula de identidade RG n° 8.628.137-6/SESP-PR e CPF (MF) n° 041.239.279-80,

nascido em 11/04/1984, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua Goro Ohya, 189,

Jardim Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Paraná SERGIO WILSON

SAUNA DA SILVA, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, maior, funilei

industrial, portador da cédula de identidade RG n° 28.542.633-3/SSP-SP e inscrito no CPF (MF)

291.208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua

Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-086, na cidade de Londrina, Estado do

Paraná; VALMIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de

bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n° 8.724.763-5/SESP-PR e

111 CPF (MF) n° 039.959.369-11, nascido em 15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e

domiciliado à Rua Edinha Eurides de Lima Sabino, 1105, 231, Jardim Maria Celina, CEP 86081-

000, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, únicos sócios componentes, da sociedade

empresária, que gira sob a denominação comercial de ARLUSION AR CONDICIONADO

LTDA-ME, com foro na cidade de Londrina-Pr, e sede social à Rua Goro Ohya, 189, Jardim

Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, com seu contrato social

arquivado na )UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, sob n° 41205544251, em

22/08/2005; resolvem; pôr este instrumento particular proceder a primeira alteração contratual,

mediante as cláusulas e condições seguintes: (art 997,1, CC/2002)

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem por objetivo a prestação de serviços de

instalação e a manutenção de ar condicionado, fica alterada para: comércio e a distribuição de

equipamentos de ar condicionado industrial, residencial, centrais, convencional, split sisten,

prestação de serviços de instalação e a manutenção de ar condicionado e a representação

comercial. (art. 997,11, CC/ 2002)

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas a demais cláusulas vigentes que ná^o"

colidirem com as disposições da presente alteração contratual

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 (quatro) via's/de

mesmo teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

'CO fola (4-0L' 
Cristina Rosa Oliveira da Costa

RG 9.182.936-3-SESP-PR

Londrina, 25 de janeiro de 2006.

CÂMARA MUNICIP
A presente fotocópia co

141com o original.

Londrina.

 .AL:A.:41111.r,71:1111.1.wa
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ARLUSION AK LI 1..!/—t

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ - 07.552.950/0001-78 1 3 5

Os abaixo assinados, ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,

portador da cédula de identidade RG n° 8.628.137-6/SESP-PR e CPF (MF) n° 041.

nascido em 11/04/1984, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua Goro

Jardim Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Paraná SERGIO WI

SAUNA DA SILVA, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, maior, funi ro

industrial, portador da cédula de identidade RG n° 28.542.633-3/SSP-SP e inscrito no CPF (MF)

291.208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua

Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-086, na cidade de Londrina, Estado do

Paraná; VALMIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de

bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n° 8.724.763-5/SESP-PR e

CPF (MF) n° 039.959.369-11, nascido em 15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e

domiciliado à Rua Edinha Eurides de Lima Sabino, 1105, 231, Jardim Maria Celina, CEP 86081-

000, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, únicos sócios componentes, da sociedade

empresária, que gira sob a denominagão comercial de ARLUSION AR CONDICIONADO

• LIDA-ME, com foro na cidade de Londrina-Pr, e sede social Rua Goro Ohya, 189, Jardim

Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, com seu contrato social

arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, sob n° 41205544251, em

22/08/2005; e primeira alteração contratual sob n° 20060094109 em 30/01/2006 resolvem; pôr

este instrumento particular proceder a segunda alteração contratual, mediante as cláusulas e

condições seguintes: (art. 997,1, CC! 2002)

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem por objetivo o comércio e a distribuição de

equipamentos de ar condicionado industrial, residencial, centrais, convencional, split sisten,

prestação de serviços de instalação e a manutenção de ar condicionado, fica alterado para:

comercio e a distribuição de equipamentos de ar condicionado industrial, residencial, centrais,

convencional, split sisten. (art. 997, II, CC! 2002)

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas a demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições da presente alteração contratual

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias

mesmo teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

-

Adriano —Rodrigues da Silva

unhar

1111 Ad
Salvador

RG 9.569.404-SSP-

eppkol 4go _ /014- 1c,02t1,
Cristina Rosa

RG 9.182. VIINFArnl Gal DE
A presente fotocOp

com o

Londrina 45 ClRITO, 

q!a kw\ -rn 'a\

Funcionário Responsável

Londrina, 10 de janeiro de 2607.
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNN — 07.552.950/0001-78

•tlf
t

::.. • t

Os abaixo assinados, ADRIAN() RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, mecânico,

portador da cédula de identidade RG n° 8.628.137-6/SESP-PR e CPF (MF) n° 041.239.279-80,

nascido em 11/04/1984, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado A Rua Goro Ohya, 189,

Jardim Eucaliptos, CEP 860031-640, na cidade de Londdna, Estado do Paraná SERGIO WILSON

SAUNA DA SILVA, brasileiro, casado no regime* comunyáo parcial de bens, maior, funileiro

industial, portador da cédula de identidade RG n° 16.617.597-7 SESP/PR e insaito no CPF (MF)
291.208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado A Rua
Novarho Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-086, na cidade de Londrina, Estado do
Paraná; VALMIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de

a bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade 1G n° 8.724.7635/SESP-PR e CPF
(MF) n° 039.959369-11, nascido em 15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado
Rua Edinha Eurides de Lima Sabin°, 1105, 3arcrim Maria Celina, CEP 86081-000, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, únicos sócios componentes, da sociedade-empresária, que gira sob a
denominação comercial de ARLUSION AR CONDICIONADO LIDA-ME, corn foro na cidade de
Londrina-Pr, e sede social A Rua Goro Ohya, 189, Jardim Eucaliptos, CEP 860031-640f na cidade
de Londrina, Estado do Paraná, com seu contrato social arquivado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO—"`PARANA, sob n° 41205544251, em 22/08/2005; primeira alteração sob n°
20060094109 em 30/01/2006 e segunda aiterpção sob no 20R0196532 em 15/01/2007;
resolvem; pôr este instrumento particular • a s .z a terceira alteração contratual, mechatte as
clausulas e condições seguintes: (art. 997,1,, 'It: 2602)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade a sacia NAIANE DE PEREIRA,
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial f de liens, maior, nascida em i /1988,
natural de Rohm de Moura - RO, , secritária, com céclula de identidade RG n°9¼' .135-0
SESP/PR., inscrito no CPF (ME) 061335.649-70, residente e domiciliada A Rua Eclirgia de
Lima Sabino, 1105, .3arclim Maria Celina, CEP 86081-000, na cidade de Londrina, Estado 'a

RIP -rift- 9971 I, CC/2002)
11"

CLAUSIMA SEGUNDA: - Retira-se da sociedade o seicio ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, já
qualificado na presente alteração contratual, o quaL cede e transfere neste ato a kitalidade de suas
quatas, sendo: 300 (trezentas) quotas pan a sócia ingressante NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA,
já qualificada na presente alteração contratual, e 700 (setecentas) quotas pet() valor nominal de R$
1,00 (um red) cada urna, para o sócio SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA, já qualificado na
presen*altetação contratual, dando ao sócio cedente plena, geral e irrevogável quitação. (art. 9971

W2002) (
CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-§e da sociedade o sócio VALMIR DA SILVA GONÇALVES, já

**Cicada na presente alteração °antral)* o qual cede e transfere neste ato a totalidade de suas
quotas, 1.000 (um mil) quotas pelo valor nominal de R.$ 1,00 (um real) cada uma, para o sócio
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, já qualificado na presente alteração contratual, dando ao
sócio cedente plena, geral e irrevogável quitação. (art. 997,1, Cc/ 2002

isaumic I iNIIR A
tiak • s •

A presente fotocópia co ere

com o original.
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CLÁUSULA QUARTA: mediante cláusulas anteriores
scicios:
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sóaos
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA
NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA 

TOTAL

%

90
10

100

QUOTAS
2.700

300
3.000

2.700,00
300,00

3.000,00

CLAUSULA QUARTA - A sóda. ingressante, NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA, declara neste ato,

estar ciente, e que conhece a situação econômica e financeira da empresa.

• CLAUSULA QUINTA - A sociedade que vinha sendo administrada pelos sódos ADRIANO

RODRIGUES DA SILVA, SERGIO WILSON SALINA DA SILVA e VALMIR DA SILVA

GONÇALVES passa a ser administrada pelo sócio, SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, na

qualidade de administrador, ao qual compete, isoladamente fazer o uso da firma e a representação

ativa e passiva, judicial e extra judicial da sociedade, exdusivamente para negócios da sociedade
dispensados da prestação de caução. (artigos 997; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002)

CLAUSULA SEXTA - O sócio administrador SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, declara sob

as pelas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delay a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenizr, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade. (art. 1.0111 § 1°, CC/2002)

DISPOSIÇÕES FINAIS - permanecem inalteradas a demais cláusulas tes que não`11
colidirem com as disposições da presente alteração contratual.

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) the mesmc

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Londrina, 20 de abril de 2007.

gimp 
Wit 

A

CAMARA MUNICIPAL DE LON"' 
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RIvt

Os abaixo assinados, SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, brasileiro, casado no regime da
comunhão partial de bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n°
10.617597-7 SESP/PR e inscrito no CPF (MF) 291208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de
Londrina-Pr, residente e domiciliado à Rua Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-
085, na cidade de Londrina, Estado cki Parana; PLAIANE DE ALMEIDA PEREIRA, brasileira, casada
sob o regime da comunhão partial de bens, maior, nascida em 01/03/1988, natural de Rollin de
Moura - RO, secretaria, com cédula de identidade RG n° 9.893.135-0 SESP/PR., inscrito no CPF
(MF) 061.335.649-70, residente e domiciliada a Rua Edkiha Eurties de Lima Sabino, 1105, Jardim
Maria Celina, CEP 86081-000, na cidade de Londrina, Estado do Parana; únicos sócios componentes,

a da sociedade empresária, que gira sob a denominação comercial de ARLUSION AR
CONDICIONADO LTDA-ME, corn foro na cidade de Londrina-Pr, e sede social a Rua Goro Ohya,
189, lardim Eucaliptos, CEP 86003/-640, na cidade de Londrina, Estado do Parana?, corn seu
contrato social aniuivado na 31.114TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, sob n°
41205544251, em 22/08/2005; primeira alteração sob n° 20060094109 em 30/01/2006,
segunda alteração sob no 20070196532 em 15/01/2007 e terceira alteração sob n°
20071484558 em 23/04/2007; resolvem; pôr este instrument) particular proceder a quarta
alteração contratual, mediante as dausulas e condições seguintes: (art 997,1, CC/2002)

CLAUSURA PRIMEIRA A sociedade que tem sua sede social , à Rua Goro Ohya, 189, Jardim
Eucarytos, CEP 860031-640, na cidade de Londrina, Estado do Parana, fica alterada para:
Av.Henrique Mansano, 1076, Jardim Alpes I, CEP 86075-000, na cidade de Londrina, Estado do
Parana. . (art 997,11, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade que tern por objetivo o comércio e a distribuição de
equipamentos de ar condicionado industrial, residential, centrals, conventional, split fica
alterado para: , comércio e a distribuição de equipamentos de ar c. is. industrial,
residencial, centrais, convencional, split sisben e a prestação de serviços de instalação - ins
de ar condicionado. (art. 997,11, CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia NAIANE DE ALMEID • • aRA, já
qualificada na presente alteração contratual, a qual cede e transfere neste ato a totalidade de suas
cotas, 300 (trezentas) cotas, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, para o sócio
ifigreSSafite SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA, já qualificado na presente alteração contratual,
dando a sócia cedente plena, geral e irrevogável quitação. (art. 997,1, CC/2002)

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade o sócio VALMIR DA SILVA GONÇALVES,
brasileiro, casado no regime da comunhão partial de bens, maior, funlieiro industrial, portador da
cédula de identidade RG n° 8.724.763-5/SESP-PR e CPF (P4F) n° 039.959369-11, nascido em
15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado a Rua Edinha Eurides de Lima Sabin°,

Lonchina, Estado do Parana. (art. 997, 1,1105, Jardim Maria •'• •- ; -
CC/2002) CÂMARA MU I At r

Como Original.

Uondrina,
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CLAUSULA QUINTA: Os sócios em comum acordo resolvem neste ato aumentar o capital al em
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), totalizando em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) • em
30.000 (trinta mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma:

O sócio SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA, integraliza neste ato em moeda corrente do
país, R$ 12,000,00 (doze mil reais) divididos em 12.000 (doze mil) cotas, no valor unitário de
R$ 1,00 (um real) cada uma;

b) O sócio VALt4IR DA SILVA GONÇALVES integraliza neste ato em moeda corrente do pc*,
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divididos em 15.000 (quinze mil) cotas, no valor unitário de R$

• 1,00 (um real) cada uma;

PARÁGRAFO ÚNICO: Mediante cláusulas anteriores o capital social fica assim distribuído entre os
sócios. (art 997,1, CC/2002)

sócios 0/0 QUOTAS R$
SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA 50 15.000 15.000,00
VALMIR DA SILVA GONÇALVES 50 15.000 15.000,00

TOTAL 100 30.000 30.000100
CLAUSULA SÉTIMA - O sócio ingressante, VALM1R DA SILVA GONÇALVES, declara neste ato,
estar ciente, e que conhece a situação econômica e financeira da empresa.

DISPOSIÇÕES FINAIS - permanecem inalteradas a demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições da presente alteração contratual.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (trees) vias de mesmo
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sergio Wilson Salina da Silva

aga,
Cristina Rosa Oliveira da Costa

RG 9.182.936-3 SESP -

eGt- dz/za-
Naiane de Almeida Pereira
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SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, brasileiro, casado no regime da comunhão partial de
bens, major, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n° 10.617397-7
SESP/PR e inscrito no CPF (MF) 291.208348-97, nascido em 01/06/1982, nabJal de Londrina-
Pr, residente e domiciliado à Rua Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 86082-086,
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, VALMIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro,
casado no regime da comunhão partial de bens, major, funileiro industrial, portador cia cédula
de identidade RG n° 8.724.763-5/SESP-PR e CPF (t4F) no 039.959.369-11, nascido em

• 15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e dornicilado à Rua Edritia amides de Lima
Sabino, 1105, Jardim Maria Celina, CEP 86081-000, na de de Lonchina, Estado do Paraná;
únicos sodas componentes, da sociedade empresária, que gira sob a denominação
empresarial de ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME, com foro na cidade de
Lonckina-Pr, e sede social na Av. Henrique Maisano, 1076, Jardim Alpes I, C13) 86075-000,
na cidade de Londrina, Estado do Paraná com Seu contrato socied arquivado na JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, 4iOb, n° 41205544251, em 22/08/2005, e
alterações posteriores, resolvem; pôr este instrumento particular proceder a qthrila ateração
contratual, e consoklar o contrato social, mechante as ditusdas e condições secyikites: (art.
997,1, CC! 2002)

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem Por objetivo o comércio e a cilstribuição de
equipamentos de ar condicionado industrial, residencial, centrals, convencional, spk sisten e a
prestação de serviços de instalação e a manutenção de a- condicionado, fica alterado para:,
distribuição e comércio de equipamentos de ar condicionado industrial, centrals,
convencional, split sisten; e a prestação de serviços de Instalação e man ,==. vs de

• centrais de ar condicionado, instalação e manutenção elétrica, instalagdes
sanitárias e de gás, de ventilação e refrigeração, instalações de sistema de in •
contra incêndio, impermeabilização em obras de engenharia civil, serviços if/
interior e exterior' , em ecilficacjies de qualquer tipo e servkos em obras de
997, CC/2002)

CLAUSULA SEGUNDA — A responsabilidade técnica da sociedade perante o Conselho
Regional de Engenharia do estado do Paraná, na oportunidade, será contratado um
profissional habilitado para eceaigão dos serviços.

CLAUSULA TECEIRA - A sociedade que vinha sendo administrado pelo sócio SERGIO
WILSON SAUNA DA SILVA, passa a ser administrada pelos sócios, SERGIO WILSON
SALINA DA SILVA e YMCA DA SILVA GONÇALVES, na qualidade de administradores,
aos quais competem fazer uso da firma em conjunto, e ou individualmente, a representação
ativa e passiva, judicial e extra judicial da 'Os 7.4". 1, : negócios da
sociedade dispensado da prestação de 9"; If Allitliblit49ar 15, 1.064,
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA QUARTA - Os administradores, SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA e
VALMIR DA SILVA GONÇALVES, dedaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei espeial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os dabs dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública ou a propriedade. (art 1.011, $ 1°, CC/2002)
CLAUSULA QUINTA - O capital social da sociedade que era de R$ 30.000,00 (trinta mil

110 reais), divididos em 30.000 (tinta mil) cotas, totalmente integrafizadas em moeda corrente do
pais, em comum acordo, os sócios resolvem aumentar o capital social em R$ 80.000,00
(oitenta mil ma's), totalizando em R$ 110.000,00 (certo e dez mil rats) divididos em
110.000 (cento e dez mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, mediante
incorporação das reservas de Lucros Acumulados contabilizadas e demonstradas no Balanço
Patrimonial encerrado em 31/12/2010.
PARÁGRAFO ONICO: Mediante clausula anterior o capital social fica assim distribuído entre
os sócios. art. 997 CC 2002

sócios wo COTAS R$
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA 50 55.000 55.000,00
VALMIR DA SILVA GONÇALVES 50 55.000 55.000100

TOTAL 100 110.000 110.000,00
CLAUSULA SEXTA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e
havendo a necessidade de consolidação das dausulas contratuais, os sócios -
aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que so -n

• ora aprovado:
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA, brasileiro, casado no regime da comunhão . r -

bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula de identidade RG n° 10.617." •
SESP/PR e inscrito no CPF (MF) 291.208.548-97, nascido em 01/06/1982, natural de Lonchina-
Pr, residente e domiciliado à Rua Novarino Geraldo da Silva, 85, Jardim Paris, CEP 860814086,
na cidade de Londrina, Estado do Parana; VALMIR DA SILVA GONÇALVES, bratileiro,
casado no regime da comunhão partial de bens, maior, funileiro industrial, portador da cédula
de identidade RG n° 8.724.763-5/SESP-PR e CPF (MF) n° 039.959.369-11, nascido em
15/10/1983, natural de Londrina-Pr, residente e domiciliado a Rua Echnha Eurides de lima
Sabin°, 1105, Jardim Maria Celina, CEP 86081-000, na cidade de Londrina, Estado do Parana;
únicos sócios componentes, da sociedade empresaria, que gira sob a denominação
comercial de ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME, com foro na cidade de
Londrina-Pr, e sede social na Av. Henrique Mansano, 1076, Jardim Alpes I, CEP 86075-000,
na cidade de Londrina, Estado do Parana', coin seu contrato social arquivado na JUNTA

„ eCOMERCIAL DO ESTADO DO PARANA' , sob n° Ai -
alterações posteriores, resolvem; pôr este sid 0, u s. social,

A inmediante as dáusulas e condições seguintes: (art 997, I,CC/2002)°c CO'roe-P--
c0ril o
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade Ora sob a denominação empresarial de ARLUSION

AR CONDICIONADO LTDA-ME, com foro na cidade de Londrina, Estado do Paraná, e sua
sede social na Av. Henrique Mansmo, 1076, iarcfun Aloes I, CEP 86075-000, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná. (art. 997,11, CC/2002)

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e o

iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2005. (art. 997,11, CC/2002)

• CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeb'vo a distribuição e comércio de
equipamentos de ar condicionado industrial, residencial, centrals, convencional, split sisten; e a
prestação de serviços de Instalação e manutenção de sistemas centrals de ar condicionado,

instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, de ventilação
e refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, impermeabilização
em obras de engenharia civil, serviços de pintura, interior e exterior, em echficagbes" de
qualquer tipo e serviços em obras de alvenarialart. 997, CC/2002)

CLAUSULA QUARTA — A responsabilidade técnica da sociedade perante o Conselho Regional

de Engenharia do estado do Paraná, na oportunidade, será contratado um profissional
habilitado para execução dos serviços.

CLAUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido

em 110.000 (cento e dez mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada subscritas e

irtegrafizadas em moeda corrente do Pas, e mediante incorporação das de Lucros

• Acumulados contabilizadas e demonstradas no Balzaigo Patrimonial encenado \t1/ 10.

ficando assim distribuídos entre os sócios: art 997,111e IV, art. 1.055, (CC/ - )

sóaos
SERGIO WILSON SALINA DA SILVA
VALMIR DA SILVA GONÇALVES
TOTAL

SO
so 
100

COTAS
55.000
55.000
110.000

,00

134

55.000,00
110.000,00

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas

mas todos respondem solidariamente pela ktegralização do capital soda. (Nt. 1.052,

CC/ 2002)

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade será ackninistrada pelos sócios„ SERGIO WILSON

SAUNA DA SILVA e VALMIR DA SILVA GONÇALVES, na qualidade de administradores,

aos quais competem fazer uso da firma em conjunto, e ou individualmerte, a representação

ativa e passiva, judicial e extra judicial da -.11.-f: - . , ar.." .-!....- da

sociedade dispensado da prestação de caução. iiiileAWA ri "N r'
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QUINTA AMMO° E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALavp3- 07.552.950/0001-78
CLÁUSULA OITAVA - Pela prestação de serviços e no exercício da administração, o (os)administrador(es) terá(ão) direito a uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor serádeterminado de comum acordo entre os sócios. (wt. 1.0711 CC/2002)
CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oadministrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração doinventátio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas, apuradas. (art, 1.0651 CC/2002)CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sóciosdeliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e1.072, $ 2° e art. 1.078 CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de falecimento ou decretação de incapaddadecivil de quaisquer dos sódos, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz. Israo sendo possível ou inedstindo interesse destes ou do(os) sócio(s)remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçãopatrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.PARÁGRAFO ONICO - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que asociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art 1.031, CC/2002)
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas outransferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, emigualdade de condições e prego direito de preferencia para a sua aquisição se postas a Vehdas,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinerte.(art1.057) CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores, SERGIO WILSONW SILVA e VALKIR DA SILVA GONÇALVES, dedararn sob as penas da lei, de que nãoimpedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude decondenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime famentar, de prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública ou a propriedade. (art 1.011, $ 1°, CC/2002)
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios SERGIO WILSON SAUNA DA SILVA eVALMIR DA SILVA GONÇALVES, da sociedade empresária ARLUSION ARCONDICIONADO LTDA-ME, estabelecida na Av. Henrique Mansano, 1076, Jardim AlpesI, CEP 86075-000, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, dedaram sob as penas daLei que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos r n°123 de 14/12/2006. CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
t.NP3 07.552.95010001-78

cuiusuuk DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca da cidade de Londrina-Pr,para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias demesmo teor e forma.

Sergio Wilson Salina da Silva

Londrina, OS de agosto de 2011.

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

A m-esente fotocópia confere

corn o orignal.

Londrina, 5 ct9

-0.auxn 111 
Funcionário Responsável
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PROTOCOLO: 177439777 DE 17/11/2017.
11704528859. NIRE: 41205544251.
ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA Ni

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 24/11/2017
www.empresafacil.pr.gov.br
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SETINIA AL.TEWOO DE CONTRATO SOCIAL

ARLUSION AR.CONDICIONADO LTDA
C.N.P.J./M.F.: 07.552.950/0001-78 — NIRE: 41 2 0554425 1

I — FABIANA DE ALMEIDA PEREIRA DA SILVA, brasileira, natural do Município de

Rolim de Moura, Estado de Rondônia, nascida em 13 de dezembro de 1.985,

casada sob regime de separação obrigatória de bens, empresaria, portadora da

Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H) n° 04488810644 emitida pelo Detran do

Estado do Parana no dia 16 de agosto de 2.016 e inscrita no Cadastro de Pessoa

Física do Ministério da Fazenda — C.P.F./M.F. sob n° 051.824.399-03, residente e

domiciliada no Município de Londrina, Estado do Parana., na Rua Novarino Geraldo

da Silva, n° 85, Jardim Paris, CEP: 86082-086;

II — VALNIIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado no regime de comunhão

parcial de bens, funileiro industrial, nascido em 15 de outubro de 1.983, natural do

Município de Londrina, Estado do Parana, portador da Cédula de Identidade Civil

(R.G.) n° 8.724.763-5 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do

Parana e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda —

C.P.F./M.F. sob n° 039.959.369-11, residente e domiciliado no Município de

Londrina, Estado do Parana, na Rua Edinha Eurides de Lima Sabirio, n° 1.105,

Jardim Maria Celina, CEP: 86081-568; únicos sócios componentes da sociedade

empresária limitada que gira sob a denominação empresarial de ARLUSION AR

CONDICIONADO LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial

do Estado do Parana sob no 41 2 0554425 1, em 22 de Agosto de 2.005 e última

Alteração de Contrato Social arquivada sob n°20177439777, em 24 de Novembro

de 2017, com sede e foro no lvtunicipio de Londrina, Estado do Parana, na Avenida

Henrique klansano, ne 1.076, Jarditn Alpes I, CEP.: 86075-000, devidamente inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda C.N.P.J./M.F.
sob if 1:17.552.95010001-78, RESOLVEM pelo presente ato promover sua Sétima

Aw„Ateraroat de Contrato  mediante as condições estabelecidas nas clausulas
I CA iylUNICIPAL DE LONDRINA

A pi•esente fotocopia confere
orn o original. CHANCELA DIGIT
ondrina,

DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PANA PAgina I de 4

RuacionárioRespons6.vel CURTIFICO O REGISTRO EN 26/09/2018 10:20 SOB N° 20183284348.
 ........GROTOCOLO: 183284348 DE 21/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804051882. N/RE: 41205544251.
ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/09/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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SEfIMA ALTERAÇÃO DE •CONTRATO SOCIAL

ARLUSION AR CONDICIONADO ULM

C.N.P.J./M.F.: 07.552.95010001-78 — NIRE: 41 2 0654425 1

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade pelo presente ato NAIANE DE

ALMEIDA PEREIRA GONÇALVES, brasileira, natural do Município, de Rohm de

Moura, Estado de Rondônia, nascida em 01 de março de 1.988, casada sob regime

de comunhão parcial de bens, assistente de rotinas trabalhistas, portadora da cédula

de identidade RG n° 9.893.135-0 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do

Estado do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda

C.P.F./M.F. sob n° 081.335.649-70, residente e domiciliada no Município de

Londrina, Estado do Paraná, na Rua Edinha Eurides de Lima Sabin°, n° 1105,

Jardim Maria Celina, CEP: 86081-568;

201q

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade no presente ato o sócio VALMIR

DA SILVA GONÇALVES, ¡Ei qualificado no preambulo deste instrumento, que

possuia na sociedade totalmente subscritas e integralizadas 55.000 (cinquenta e

cinco mil ) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 55.000,00

(cinquenta e cinco mil Reais), vendendo e transferindo todas suas quotas sociais

pelo seu valor nominal a socia ingressante, NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA

GONÇALVES na proporção de 50% (cinquenta por cento):

Parágrafo Primeiro: 0 sócio VALMIR DA SILVA GONÇALVES, dá a sócia

adquirente a mais ampla, geral e rasa quitação das quotas ora transferidas,

declarando para todos os fins e efeitos ter recebido os valores mencionados em

moeda corrente do Pais no presente ato.

Parágrafo Segundo: A sócia ingressante NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA

GONÇALVES declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade.

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
A presente fotocópia confere

coni o original.

Londrtna, CHANCELA.

Funcionário Responsável

3IGITAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ pagina 2 de 4
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ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

Libertad Bogus
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SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

C.N.P.J./M.F.: 07.552.95010001-78 — NIRE: 41 2 0554425 1

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das alterações sofridas no quadro societário o

capital social fica assim representado:

2j2

sócios
QUOTAS CAPITAL

SOCIAL (R$)
To

QTDE. R$
I.

NAIANE DE ALMEIDA P GONÇALVES 55.000 1,00 55.000,00 50

FABIANA DE ALMEIDA P DA SILVA 55.000 1,00 55.000.00 50

TOTAL: 110.000 1,00 110.000,00 100

CLAUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelos sócios NAIANE DE

ALMEIDA PEREIRA GONÇALVES e FABIANA DE ALMEIDA P DA SILVA na

qualidade de administradores, aos quais competem fazer uso da firma em conjunto,

e ou individualmente, a representação ativa e passiva, judicial e extra judicial da

sociedade, exclusivamente para negócios da sociedade dispensado da prestação

caução. (Artigos 997; 1.013, 1.015, 1.064, cc/2002)

CLAUSULA QUINTA: As administradoras NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA

GONÇALVES e FABIANA DE ALMEIDA P DA SILVA declaram, sob as penas da

Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, pôr lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos iN

públicos; ou pôr crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (Art. 1.011, par. 1°, CC/2002).

CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
P. presente fotocópia confere

C.:3M (') original. CHANCELA DIG AL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ pegme 3 de 4

Londrina,

Furicionário Responsável

11.11.211- 1011---1
JUNTA COmEACVA

DO FAUNA
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Libertad Bogus
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SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

C.N.P.J./M.F.: 07.652.950/0001-78 — NIRE: 44 2 0664425 1

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do

Contrato Social e alterações posteriores que não colidirem com o disposto no

presente instrumento.

E por estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente contrato

social em via única, que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado

do Paraná, para que surtam seus efeitos legais necessários.

Londrina —Pr., 06 de Julho de 2.018.

FABIANA DE DE ALMEIDA PEREIRA DA SILVA

tro-7
NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA GONÇALVES

I

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
A m%.?sente fotocópia confere

com o original.

r Londrina.1 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
DO EDITAL

A empresa ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n°. 07.552.950/0001-78, para fins de participação no Pregão Presencial
n° 04/2019 realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e
nos termos do art. 4°, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial n°. 04/2019
e seus Anexos.

Londrina 13 de Março de 2019.

•
--(4torkt- Cit../Vn-Wda aLt4:20 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal
Nome:/J(/ALE PeeciO4-

813-155-40
cPF:06/.
Cargo: f4c kr€ j tao
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA — ME, pessoa jurídica inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.
07.552950/0001-78, declara, sob as sanções administrativas previstas e sob as penas da
Lei, ser microempresa, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Londrina 13 de março de 2019

•—(10.1...anc
Assinatura do D'iretor ou Representante Legal

Nome:011Aiu6   AL/lie/No €fG!ffl60/64LIJCS
RG:'1.g93. ids -0
CPF: 0G .535. 6.qc11
Cargo: .6.1vAkcej go

Observações:

•

r ttiotc Put,cuLe C L.olue6

a) Esta declaração deve ser preenchida somente por empresa que se enquadrar na Lei
Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da Seção VII e item
41 deste Edital.

b) A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento do
licitante como ME ou EPP ou como a renúncia do direito de tratamento diferenciado
conferido pela LC 123/2006.
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III SECRETA-RIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PAaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

lid UCILa Ua aUa awi..ngulyav•

Nome Empresarial , LU I f

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - MIRE (Sede)
41 2 0554425-1

CNPJ

07.552.950/0001-78

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/08/2005

Data de Inicio ,
de Atividade

01/09/2005

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1076, JD. ALPES I, LONDRINA, PR, 86.075-000 

Objeto Social
DISTRIBUIÇAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO INDUSTRIAL, RESIDENCIAL, CENTRAIS,

CONVENCIONAL, SPLIT SISTEN, E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, INSTALAÇAO E MANUTENÇA0 ELETRICA, INSTALAÇÃO HIDRAULICAS, SANITARIAS

E DE GAS, DE VENTILAÇA0 E REFRIGERAÇAO, INSTALAÇOES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO,

IMPERMEABILIZAÇAO EM °BRAS. DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA, INTERIOR E EXTERIOR, EM—_
EDIFICAÇOES DE QUALQUER TIPOSERVIÇOS EM OBRAS DE ALVENA.RfA.- •

Capital: R$ 110.000,00
(CENTO E DEZ MIL REAIS)

rr'Ir

Capital Integralizado: R$ 110.009,00'.—.
(CENTO E DEZ MIL REAIS)

Microempresa ou
. Empresa de Pequeno Porte, (Lei n° 123/2006)

Microempresa
;2•A ' -- d.?•••

Prazo de Duração

Indeterminado

do Mandato Término doSocios/Participagão no Capital/Espécie de Sócio/Administradoraérming
(Ri) Espécie de Sócio Administrador Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participacão no capital

NAIANE DE ALMEIDA PEREIRA GONCig.VES 55.000,00 SOCIO, Administrador XXXX)0000a

061.335.649-70 ,
FABIANA DE ALMEIDA PEREIRA DA SILVA 55.000,00 SOCIO Administrador XX)0000000(

051.824.399-03
Último Arquivamento

Data: 26/09/2018 Número: 20183284348
Situação

REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCET0-141REEMPRESARIAL)
Status

)00000000XXXX)0000(

II
980-0

III
LONDRI4kekk; 20 de dezembro de 2018

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
A presente fotocópia confer?

com o original.

Londrina,t 19

'IArlo Respons vet

JUNTA COMERCIAL DO
PARANÁ

sri

55

WIMMI arna

.--

"4.4VW.W.M1.41";;14' "4:1410;"Ikkg4t 1.1 Velf4

TIMM•11.1,...,FILamM M.Mmo •
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A
RFB a sua atualização cadastral.

ll 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI:NERO DE INSCRIÇÃO
07.552.950/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/08/2005

NOME EMPRESARIAL
ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARLUSION

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV HENRIQUE MANSANO

NÚMERO
1076

COMPLEMENTO

CEP
86.075-000

BAIRRO/DISTRITO
JD ALPES I

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(43) 3339-5625

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
...Ir.

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
.1.1.111r*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
ii

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/05/2017 As 13:50:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

C Copyright Receita Federal do Brasil - 26/05/2017

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 26/05/2017
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ar condicionado

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA — ESTADO DO PARANÁ

209 i/
Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°69/2018

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, autorizo o Sr. Wesley Andre de Andrade, portador da Cédula de Identidade,

Registro Geral (RG) n°. 12.385.983-9 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°. 079.378.269-40 a participar do procedimento licitatório

acima referido, na qualidade de representante da INOVA AR CONDICIONADO EIRELI pessoa

jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)

sob o n°. 23.268.984/0001-91. Para tanto, outorgo à pessoa física supramencionada amplos

poderes para assinar documentos, declarações, propostas, planilhas, e composições necessárias

a participação desta empresa no certame, bem como, interpor ou desistir da interposição de

recursos perante a Comissão Permanente de Licitação, e praticar todos os atos inerentes ao

pregão Presencial n° 04/2019. Estou ciente, de que responderei em juizo ou fora dele, se for o

caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

m fl J<(/)
3 0 R. q..)

cp -c5-°_C/7 Zo
andaguaçu-PR., 12 de Margo de 2019.

ONDICONADO EIREL1- ME
iatto Cesar COMiM

ENHERO mEcÂNico
TI 'LAR PESSOAFISICA

CREA-PR 86.341/O- CFf 955.520.269-00

123.268.984/0001- 11
INOVA AR CONDICIONADO

EIRELI-ME
R. 7 DE SETEMBRO, 713 - SALA 07

•CENTRO CEP 87160-000Imp PIANDAGUAÇU - PR

Rua 7 de Setembro, 713 - Sala 07 -.Pvto, Superior - Centro -Fone: (44) 3245-4760
CEP 87160-000 - Mandaguou - PR

e-mail: inovaearcondicionadoinova.com.br
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INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI
NIRE 41600392001•

CNPJ/WIF NI' 23.268.984/0001-91
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Página 01 de 06

JULIANO CESAR COMIM, brasileiro, natural de Colorado-
PR.. Casado(a) sob o regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 31/05/1975. engenheiro mecânico, inscrito no
OFF o n'. 965.520.269-00, no CREA PR 86341/D e portador
da Cédula de Identidade Civil RG 5.320.611-5 SSP/PR,
emitida em 13/07/2010, residente e domiciliado na Avenida
Bento Munhoz da Rocha Netto n°. 1.034, Apto. 501, Bloco 02,
Zona 07, Maringá-PR., CEP: 87.030-010.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, que gira sob a denominação
social de INOVA AR CONDICIONADO — EIRELI, com sede a Rua 7 de Setembro n°. 713, Edifício

• Galeria Ravena, Sala 07, Pavimento Superior, Centro, CEP 87.160-000, Mandaguaçu-PR, inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 23.268.984/0001-91, com contrato social arquivado na JUCEPAR sob n°.
41600392001 em 14/09/2015 e ultima alteração sob n°. 20157377440 em 09/12/2015, Resolve.
alterar e consolidar o instrumento de constituição da empresa, nos termos que seguem:

' 1 2 t

CLAUSULA PRIMEIRA — ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL
O objeto social da empresa fica alterado para comércio de máquinas, peças e componentes para
sistemas de ar condicionado, o comercio de extintores, de sistemas para controle de incêndio, de
alarmes eletrônicos e sistemas de segurança, os serviços de instalação, manutenção e reparação
de sistemas de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, de sistemas elétricos, de sistemas
de iluminação, de sistemas de alarmes de prevenção contra incêndio e roubo, de sistemas de
controles eletrônicos e de automação predial, de sistemas de aquecimento, de equipamentos
hidráulicos, sanitários, de ligação de gas e tubulações a vapor, a instalação, alteração,
manutenção, acabamento e reparação em todos os tipos de construções, a prestação de serviços
de projetos, indústria da construção civil, engenharia civil, engenharia elétrica e projetos de
prevenção de incêndio e pânico, a administração e execução de obras e o apoio 6 administração
e conservação em instalações prediais.

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
0 capital social da empresa, inteiramente subscrito e integralizado no valor de R$ 100.001,00
(cem mil reais) dividido em 1.000 (mil) quotas no valor de R$ 100.00 (cern reais) cada urna seies,
fica elevado para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 2.500 (duas i e
quinhentas) quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada urna delas.

1111.MAIM11
JUNTA COMEROAL

DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397.
PROTOCOLO: 163001397 DE 07/06/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802292491. NIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.1,angelicanakai)  pag. 212 



INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI
NIRE 41600392001

CNPJ/MF N° 23.268.984/0001-91
li3&GUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Pagina 02 de 06

O aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 1.500 (mil e quinhentas)
quotas no valor de R$ 100,00 (cam reais) cada uma delas, é subscrito e integralizado pelo titular,
através do saldo da conta lucros acumulados existentes na empresa, verificados no balanço
patrimonial encerrado em 31/12/2017.
Em razão da alteração do capital social da sociedade, a cláusula quarta do ato constitutivo passa
a ter a redação que segue:
"0 capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 2.500 (duas
mil e quinhentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma,
inteiramente subscrito e integra lizado, em moeda corrente do pais a saber:

SOCOS ! (/o) I QUOTAS VALOR
JULIANO CESAR COMIM I 100% 1 2.500 R$ 250.000,00
TOTAL 1100% i 2.500 R$ 250.000,00

Parágrafo Primeiro: 0 titular JULIANO CESAR COM1M já qualificado, subscreveu e in egra Z011

2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).
Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002), a
responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela integralização do
capital social."

CLAUSULA TERCEIRA — DEMAIS CLAUSULAS VIGENTES
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do
presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
A\ vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei
10.406/2002, o titular RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar seu ato constitutivo,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no ato primitivo que,
adequando as condições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a redação que segue.

W( \

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EIRELI

INOVA AR CONDICIONADO EIRELI
NIRE 41600392001

CNPJ/MF N°. 23.268.984/0001-91

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397.
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802292491. NIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRE=

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.hr

4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovaq5o de sua autenticidade nos respectivos portais.
 , 4.4  

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.1,angelicanakai)  pag. 213 



•

INOVA AR CONDICIONADO EIRELI
NIRE 41600392001•

CNPJ/MF N° 23.268.984/0001-91
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

"1 /
C..

Página 03 de 06

JULIANO CESAR COMIM, brasileiro, natural de Colorado-
PR., Casado(a) sob o regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 31/05/1975, engenheiro mecânico, inscrito no
CPI-- o n°. 965.520.269-00, no CREA PR 86341/D e portador
da Cédula de Identidade Civil RG 5.320.611-5 SSP/PR,
emitida ern 13/07/2010, residente e domiciliado na Avenida
Governador Bento Munhoz da Rocha Neto n°. 1.034, Apto.
501, Bloco 02, Zona 07, Maringá-PR., CEP: 87.030-010

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, que gira sob a denominação
social de INOVA AR CONDICIONADO — EIRELI, com sede a Rua 7 de Setembro n°, 713, Edificio
Galeria Ravena, Sala 07, Pavimento Superior, Centro, CEP 87.160-000, Mandaguaçu-PR, inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 23.268.984/0001-91, corn contrato social arquivado na JUCEPAR sob n°.
41600392001 em 14/09/2015 e ultima alteração sob n°. 20157377440 em 09/12/2015, Resolve,
consolidar o instrumento de constituição da empresa, nos termos que seguem:

CAPITULO I -
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO. OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de INOVA AR CONDICIONADO -
EIRELI, corn sede e foro a Rua 7 de Setembro n°. 713, Edifício Galeria Ravena, Sala 07,
Pavimento Superior, Centro, CEP 87.160-000, Mandaguaçu-PR.

Parágrafo Primeira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir
filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
st5cios. (Art 997, II, 00/2002)

Cláusula Segunda: A empresa tern por objeto social, comércio de máquinas, peças e

110 componentes para sistemas de ar condicionado, o comércio de extintores, de sistemas para
controle de incêndio, de alarmes eletrônicos e sistemas de segurança, os serviços de instalação,
manutenção e reparação de sistemas de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, de
sistemas elétricos, de sistemas de iluminação, de sistemas de alarmes de prevenção contra
incêndio e roubo, de sistemas de controles eletrônicos e de automação predial, de sistemas e
aquecimento, de equipamentos hidráulicos, sanitários, de ligação de gas e tubulações a vapor
instalação, alteração, manutengão, acabamento e reparação em todos os tipos de construções
prestação de serviços de projetos, indústria da construção civil, engenharia civil, engen
elétrica e projetos de prevenção de incêndio e pânico, a administração e execução de obr s
apoio à administração e conservação em instalações prediais.

JUNTA COMERCIAL
DO PAkANA

0
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397.
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802292491, NIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagdo de sua autenticidade nos respectivos portais.
7 F   I- • .4
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
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Cláusula Terceira: A empresa iniciou suas atividades em 31 de julho de 2015 e possui prazo
indeterminado de duração. (Art. 997, II, CC/2002).

CAPÍTULO II -
CAPITAL SOCIAL E REGIME DE QUOTAS

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos
em 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais)
cada uma, inteiramente subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais a saber:

sÓcios (DA) QUOTAS VALOR
JULIANO CESAR COMIM 100% 2.500 R$ 250.000,00

i TOTAL 00% 2.500 R$ 250.000,00

Parágrafo Primeiro: 0 titular JULIANO CESAR COMIM já qualificado, subscreveu e integralizou
2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor nominal de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).

Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002), a
responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas. respondendo pela integralização do
capital social."

Cláusula Quinta: As quotas são indivisivels.

CAPITULO Ill -
ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula Sexta: A administração da empresa cabe ao titular JULIANO CESAR COMIM, com a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa,
ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao titular, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da empresa, devendo o instrumento de mandado especificar os atos e operações a serem
praticados bem como a duração do mandato, que se judicial, poderá ser por prazo determinado.
(Art. 997, VI: 1.013: 1.015 e 1.064 CC/2002)
Parágrafo Segundo: Poderá também, ser designado administrador não titular, na forma prevista no
art. 1.061 da Lei 10.406/2002.

IMMELAMMI.
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇA
11802292491. EIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaqao de sua autenticidade nos respectivos portais.
T A A
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INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI
NIRE 41600392001

CNPJ/WIF NJ' 23.268.984/0001-91
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Página 05 de 06

Cláusula Sétima: 0 titular poderá fixer uma retirada mensal a titulo de "pro-labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava: 0 administrador JULIANO CESAR COMIM, já qualificado, declara, sob as penas
da lei, que não é impedido de exercer a administração da empresa, nem por decorrência de lei
especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código
Civil (Lei n°. 10.406/2002).

Cláusula Nona: Em suas deliberações, o administrador adotara preferencialmente a forma
estabelecida no § 3° do art 1.072 do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002).

CAPITULO IV -
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXERCICIO SOCIAL

Cláusula Decima: O exercicio social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levantados o balanço patrimonial, inventário e demais demonstrativos contábeis inerentes, e sera
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.
Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo
empresário. (Art. 1.065, CC/2002).

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Onico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Clausula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância
dos preceitos do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002) e da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por
Ações) bem coma de outros dispositivos legais aplicáveis.

CAPITULO V -
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Décima Terceira: 0 titular da EIRELI declara não participar de nenhuma outra em sa
dessa modalidade.

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

111=a411.11.
JUNTA COmEROAL

DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397.
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802292491. NIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovag&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
  • A
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INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI
NIRE 41600392001

CNPJ/MF N° 23.268.984/0001-91
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Página 06 de 06

Cláusula Decima Quinta: 0 titular da EIRELI não responde nem subsidiariamente pelas
obrigações sociais.

Cláusula Décima Sexta: A sociedade constituída sob a forma de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI esta enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n'. 123, de 14/12/2006.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 1 (uma) via, que
será assinada pelo titular na presença de duas testemunhas.

Manda ua u-PR., 22 de maio de 2018.

fl

LIANO CESAR COMIM

TESTEMUNHAS

LUIS FERNANDO RAMALHO PINELLI
RG n° 7.100.156-3SSP/PR.

CPF: 038.020.709-50

V
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA 

NN.

EDIVALDO ROIRIGUES OLIVEIRA
RG n° 5.5 p.047-0 SSP/PR.

CPF: 820.619.479-72

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 201830013
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802292491. NIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

7,4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
r .r.  
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/06/2018 09:33 SOB N° 20183001397.
PROTOCOLO: 183001397 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602292491. MIRE: 41600392001.
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA -GERAL

CURITIBA, 13/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a. comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.1,angelicanakai)  pag. 218 
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA — ESTADO DO PARANÁ

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018

lEi
ar condicionado

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL

Em atendimento ao Item 8.1.3

21,9

A empresa INOVA AR CONDICIONADO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

• 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.

23.268.984/0001-91, para fins de participação no Pregão Presencial n° 04/2019 realizado pela
Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°, inciso VII da
Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda com as
disposições do Edital do Pregão Presencial n°. 04/2019 e seus Anexos.

Mandaguagu-PR., 12 de Margo de 2019.

.0V, AR CONDICIONADO EIRE! .ME
Juliano Cesar Comim
ENGENHEIRO MECÂNICO

TITULAR PESSOA FiSICA
CREA-PR 86.3411D - CPF 965.520.269-00

53.268.984/0001-9P
; NOVA AR CONDICIONADO

EIRELI - ME
R. 7 DE SETEMBRO, 713 - SALA 07

CENTRO - CEP 87160-000
MANDAGUAW - PR

-.Sala 07 - Pvto! Superior - Centro -Fone:(44) 3245-47
C E,P 87160-000 Vandagugu - PR

e-mailinova@,arcondtclona doinova.
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ar condicionado
A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA — ESTADO DO PARANÁ

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
Em atendimento ao Item 8.1.4

A empresa INOVA AR CONDICIONADO EIRELI pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 23.268.984/0001-91, declara, sob
as sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser microempresa, nos termos da

• legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4° do art. 3° da Lei

Complementar n° 123/2006.

•

Mandaguagu-PR., 12 de Margo de 2019.

'ik.0 601 L.
OMAR CONDICIONADO-EIREU -ME
Juliano Cesar Comini
ENGENHEIRO MECÂNICO

TITULAR PESSOA FÍSICA
CREA-PR 86.341/D • CPI 955.520.269-00

k

r23.268.984/0001-91
INOVA AR CONDICIONADO

EIRELI - ME
R. 7 DE SETEMBRO, 713 - SALA 07

I CENTRO - CEP 87160-000 I
MANDAGLIAÇU - PR

Rua 7 de Setembro; 713 - Sala 07- Rito Superior - Centro -Fone: (44) 3245-4760
CEP 87160-000 - Mandagugu - PR •

e-mail: inova@arcondicionadoinova.com.br
• .
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PAaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
INOVA AR CONDICIONADO - EIRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0039200-1

CNPJ

23.268.984/0001-91

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

14/09/2015

Data de Inicio
de Atividade

31/07/2015

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA 7 DE SETEMBRO, 713-EDIF GALERIA RAVENA SALA 07 PAVMTOSUPERIOR, CENTRO, MANDAGUAÇU, PR, 87.160-
000
Objeto
comércio de máquinas, pegas e componentes para sistemas de ar condicionado, o comercio de extintores, de sistemas
para controle de incêndio, de alarmes eletrônicos e sistemas de segurança, os serviços de instalação, manutenção e.
reparação de sistemas de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, de sistemas elétricos, de sistemas de
iluminação, de sistemas de alarmes de prevenção contra incêndio e roubo, de sistemas de controles eletrônicos e de
automação predial, de sistemas de aquecimento, de equipamentos hidráulicos, sanitários, de ligação de gas e
tubulações a vapor, a instalação, alteração, manutenção, acabamento e reparação em todos os tipos de construções, a
prestação de serviços de projetos, indústria da construção civil, engenharia civil, engenharia elétrica e projetos de
prevenção de incêndio e pânico, a administração e execução de obras e o apoio a administração e conservação em
instalações prediais.

Capital: R$ 250.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)
IndeterminadoCapital Integralizado: R$ 250.000,00 Microempresa

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

Titular Inicio do Término do
NometCPF Administrador Mandatg Mandato

JULIANO CESAR COMIM Sim 14/0912015 XXXXXXXXXX
965.520.269-00

Último Arquivamento Situação
Data: 13/06/2018 Número: 20183001397 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO
Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxxx)ootxxx)(Xxxxxxx
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

11
19/172587-0

Ill
MARINGÁ- PR, 08 de marco de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

E
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CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

Câmara Municipal de Londrina Pregão Presencial n2. 04/2019

Através da presente, autorizo oSr. GEORGE MAEDA BRANCALHAO , portador da Cédula e

Identidade, Registro Geral (RG) n2. 7127876-O, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n2. 02788264909 a participar do procedimento

licitatório acima referido, na qualidade de representante de MAQLAR INSTALACAO E

MANUNTENCAO ELETRICA EIRELLI-ME , pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n2. 26.142.421/0001-40. Para

tanto, outorgo à pessoa física supramencionada amplos poderes para praticar todos atos

inerentes ao pregão Presencial n.04/2019. Estou ciente, de que responderei em juizo ou fora

dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante

Legal.

Londrina 13 de marco de 2019

Representante Legal

ISRAEL DIAS BORBOREMA

RG: 13.078.764-9 SSPR

CPF 40 ?.901-r3

ArlftI ()0 TABELIONATO
1G DE NOTAS
Celso Santos de Oliveira - Tabelião

Avenida Arthur Thomas, 266 ext
Jd Bandeirantes - Londrina - PR
Fone: (43) 3328-3334 / 3024-6304
notasantos@sercomtel.com.br

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de:
ISRAEL DIAS BORBOREMA 

dkTN3 fLqb8 2mvIX - uN8vV vPWz9
Londrina, 14 de Março d 20

MARIANGELA SANTOS DE OLI IRA
ESCREVENTL

ri6.142.421/000l-401
MAQLAR INSTALAÇÃO E MAW ENO°ELETRICA EIRELI - ME

RUA GUILHERME AUGUSTO MENONSIN, 253CEP 86085-256
LONDRINA - PR „I

222t
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MAQLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRiCA EiRELI

1. ISRAEL DIAS BORBOREMA, brasileiro, solteiro nascido em 10 de agosto

cie 1972, empresário, n° do CPF, 496.692.901-63,RG: 13.078.764-9 e

domiciliado na Rua Guilherme Augusto Menoncin, 251 Jardim Campos Verdes,

Londrina-PR, 86085-256, por esse instrumento constitui EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que girará sob o nome

empresarial I.DIAS BORBOREMA MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS EIRELI e

terá sede e domicilio na Rua Guilherme Augusto Menoncin, 253 Jardim

Campos Verdes, Londrina-PR, 86085-256 (art 997, II, CC/2002)

2. 0 capital sera R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS), totalmente

integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pals.

3. 0 objeto sera Serviços do Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos

Automotores, Instalação e Manutenção Eletrica, Instalação e Manutenção de

Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de ventilação e RefrigeraçãO, e

Atividades paisagistIcas.

4. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado.

5. A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002)

6, A administração da empresa caberá ISRAEL DIAS BORBOREMA com os

poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do

nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou

assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem COMO

onerar ou alienar bens Imóveis da empresa, sem autorização do titular da

empresa, (artigos 997, VI; 1.013. 1.016, 1064, CC/2002, caso de

administrador, não sócio)

\, 7. Ao término da cada exercido, em 31 de dezembro, o administrador prestara

contas justificadas de sua administração, procedendo ei elaboração do

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)

S. Nos quatro meses seguintes ao Winn() do exercIcio, o empresário

deliberará sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

(arts. 1.071 e 1.072, § 2oo art. 1.078, CC/2002)

Clith'eMMIIIINtEACIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ?MED° DO FA.RANi - SEW;

CERTIFICO EEOISTRO EM 12/09/2016 09:69 8013 N' 41600489012.

PROTOCOLO: 168078774 DE 09/09/2016. CODIG° 03 VBRIFICACAOs

11601752693. HIRE, 41600489012 .

MAQLAR TWSTALACIO 2 KANTrENCAO BLETRLCA,

Liberta Bogus;
8ICRSTARIA-OBNAY

CURITZDA, 12/09/201C
.pr .br

A valtiAdo dent* dOCUMent.. 6O VMpr4,6100, fica suleito A ccumproyscAo do sue autenticidade nut; respactivt+a portais

lcrormando ',sus tespectisom c6digos dn verificaOlo

2:!.5

iht
Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.1,angelicanakai)  pag. 226 



r fs
2

9. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada
pelo titular da empresa.

10. Falecendo o empresário, a empresa continuará s'fas atividades com os
herdeiros, sucessores e o Incapaz. No sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, kl data da resolução, verificada em Mango
especialmente levantado.

11. 0 Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da EIRELl, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrãncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, - (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

12. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa
dessa modalidade.

13. Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Londrina , 30 de agosto de 2016

ISRAEL DIAS BORBOREMA

JUNTA COM8RCTAL DO HOTADO DO PARANA - SRDH

CERTIFICO ORROISTRO EH 12/09/2016 09159 80B N' 41600489012.
PROT000LO1 165078774 DH 09/09/2016, 05oxdo DB vaadvdcaqInz
11601752693. BIM 41600489012.
MAQLAR INOTALA7X0 5 ICANUTI2sC.1.0 ZIATAICA. EXABLI

Libsrtsrd Rogue
87CRITIRIA-CIRKL

CURITIBA, 12/09/2016
www.empre0afacil.pr.gov.br

A va1id4de 'testa documamt, of, impt-40, flea Beloit() i comprovaqto de PAR autenticidade nee ctspAçtivos Fortake.
ttlf,nmakr,dc sous taipa' tivos códigom de verificagao
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SRDS

Libertad bogum
SECFETRIA -DERAL

CIJNITIBA, 12/09/2016
slor.empressfecil.pr.iov.Ur

A validads deists Socu8ant.0, Rs impromptu), fie* sulaito & comprovaqao de mutt autenLicidedo no. respsotivca vortaia.

Informando sous respectivos cddigos de verificegto

111111111U011111 

CERTIFICO 0 REOISTRO DI 12/09/2016 09%59 808 N 41600489012.

  FROTOCOLOI 165078774 DE 09/09/2014 . CÓDIO0 DE VERIFICACK0 1

11401752693. MIR3‘ 41600489012.

1
ANTACCWERCIAL imo [AA IN Xr XLAII0 E MAFUTENCAO ELET RI CA 41REL

DO PARANA:

I
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MAQLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA EIRELI- ME
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ISRAEL DIAS BORBOREMA, brasileiro, solteiro nascido em 16 de agosto de
1972, gerente comercial, n° do CPF, 496.692.901-63,RG: 13.078.764-9 e
domiciliado na Rua Guilherme Augusta Menonc,in, 253 Jardim Campos Verdes,
Londrina-PR, 86085-256, na condição de titular da empresa MAOLAR
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA EIRELI-ME e terá sede e
domicilio na Rua Guilherme Augusto Menoncin, 253 Jardim Campos Verdes,
Londrina-PR, 86085-256 corn seu contrato social arquivado na Junta Comercial
do Parana sob NIRE n° 41600489012, na data de 12/09/2016 e inscrito no
CNPJ: sob n° 26.142.421/0001-40, resolvem neste ato alterar as seguintes
clausulas.

Altera-se o objetivo principal que era a "Serviços de Lavagem, Lubrificação e
Polimento de Vccuk, Automotores, instalação e Manutenção Elétrica,
Instalação e Manntenrao de Sistemas Centrals de Ar Condicionado de
ventilação e Refrigeração, e Atividades paisagisticas, PARA Reparação e
manutençao de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico,
Serviços de pintura de edificios em geral, comercio varejista especializado de
pecas e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para use domestico exceto
informática e comunicação, Serviços de lavagem lubrificação e polimento de
velculos automotores, Instalação e manutenção elétrica, Instalação
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação
refrigeração e atividades de paisagismo".

2 Permaneça inalterada as demais clausulas neste presente ato.

Londrina , 14 de outubro de 2016

ISRAEL DIAS BORBOREa-A-

111111EVAIMION
PJ1,41.4 COMtikLIA

CO PAR ANA

OMIT/RTC° 0 REGISTRO MN 29/11/1015 14tO3 SOB H' 20168489271./
PROTOCOLO: 166489271 DE 11/10/1016. C6DTGO GE VERIFICAÇAO:

L601678166, 9rIRS: 41600409011.
NAOLAR INSTALAÇA0 E NANVTANCAr) RI,STRICA AIRSI/ - ME

1.1bertad Bog,e
SECRETARIA -GERAL

CURITIBA, 19/11/2015
www.empromafacil.pr.gov

228 e

A validade deste documento, no Impronso, fica eujeito comprovaolio de SON autenticidade nos es octivos portal: ,
Informando *RUH reppwctivom ciidivon de v4441fi.clayEn

041,.14
'Ir
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Pregão Presencial n2. 04/2019

ANEXO Ill — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa MAQLAR INSTALACAO E MANUNTENCAO ELETRICA EIRELLI-ME, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

• 
(CNPJ/MF) sob o n2. 26.142.421/0001-40, para fins de participação no Pregão Presencial n2
04/2019 realizado pela Camara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos
termos do art. 42, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial n2. 04/2019 e seus
Anexos.

Em 15 de marco de 2019.

Representante Legal

ISRAEL DIAS BORBOREMA

RG: 13.078.764-9 SSPR

• CPF 496.692.901-63

116.142.421/0001-4-01MAQLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃOELETRICA EIREL1- MERUA GUILHERME AUGUSTO MENONSIN, 253CEP 86085-256
LONDRINA - PR
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa MAQLAR INSTALACAO E MANUNTENCAO ELETRICA EIRELLI-ME, pessoa jurídica

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n2. 26.142.421/0001-40, declara, sob as sanções administrativas previstas e sob as penas da

Lei, ser [microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §42 do art. 3° da Lei

Complementar n2 123/2006.

Londrina 13 de marco de 2019

Representante Legal

ISRAEL DIAS BORBOREMA

RG: 13.078.764-9 SSPR

CPF 496.692.901-63

126.142.421/0001-401MAQLAR INSTALAÇA 0 E MAUI EN (k)ELETRICA EIREti - MERUA GUILHERME AUGUSTO MENONSIN, 253CEP 86085-256
LONDR1NA - PR
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que as informações abaixo constam
data da sua expedição.

REGISTRO_ EMPRESARIAL E INTEGRACA-0 -
, JUNTA COMERCIAL PARANA, ..,,,

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PS aina: 001/ 001
dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

Nome Empresarial
MAQLAR INSTALAÇÃO E MANUTENCAO ELETRICA EIRELI - ME
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0048901-2

CNPJ

26.142.421/0001-40

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

12/09/2016

Data de Inicio
de Atividade

30/08/2016
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA GUILHERME AUGUSTO MENONCIN, 253, JARDIM CAMPOS VERDES, LONDRINA, PR, 86.085-256
Objeto
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS /
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES INSTALACAO EMA NUTENCAO
ELETRICA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE ARCONDICIONADO DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO E ATIVIDADES PAISAGISTICAS

/

•1

"Y

Capital: R$ 88.000,00
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 88.000,00
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular
Nome/CPF Administrador

Inicio do Término do
Mandato Mandato

ISRAEL DIAS BORBOREMA
496.692.901-63

Sim 30/08/2016 XXXXXXXXXX

Último Arquivamento
Data: 29/11/2016 Número: 20166489271

Ato: ALTERAÇÃO

Situação
REGISTRO ATIVO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
tatus

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

II
19/099824-5

II

ta,

LONDRINA - PR, 01 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
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232v

REF.:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

ANEXO II— CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

Através da presente, autorizo o(a) Sr. (a) Fernando Henrique Leite Rodrigues, portador(a) da
Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) n°. 9.821.519-0 SESP-PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°. 055.634.519-33 a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante desta empresa, pessoa jurídica inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. acima. Para
tanto, outorgo d pessoa fisica supramencionada amplos poderes para praticar todos atos inerentes a este
Pregão Presencial.

Estou ciente, de que responderei em juizo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que
venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

Ibipord, 13 de Marv) de 2019.

cardo ereira
Gestor; RG — 6.608.335- SP/PR I CPF — 024.161.949-17

*1197 TABELIONATO DE NOTAS DE 
111 

IBIPORA-
Rua Primeiro de Moo, 1036 - lbiporá - PR - CEP 8620J-000

. .. 
O 
t • Foro Regional de Ibipore - Comarca da Região Metrorolitana de Londrina

A . Fone: (43) 3158-4445 - E-mail: catoriolbipora@holmaiLeom. . . . ,

R. PRI -
MAI

ne: (43)-3158-

Selo. V,IsN3.ZKNma.vc 6R-2fVOW.UE
Consuitelbtto.furiaroen.com.br

- Reconhego por Semelhança a firma de RICARDO RE
• -0041' FKXDZLRV-613778-12*. Dou fé.

Ibipora-Paraná. 14 de março • - 28

RAQUEL FABIANE FlR
Tabelie

Em reel-

Magda Edir Vasconcellos
da

ente

RICARDO PEREIRA - MEI I CNPJ - 32.476.816/0001-82
R Araca, Quadra 7 Lote 6 I Recanto Parque Guara I Ibiporã — PR 1(43) 3268-1519
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FNOME

ERNANDO HENRIQUE LEITE RODRIGUES

FDOC IDENTIDADE / ORG EMISSCR /  
821519-0 SESP PR j
CPF 

P5.634.519-3429/11/1988]
DATA N4SCIMENTO

RIMS), 

PAULO SERGIO ZUCCOLI
RODRIGUES
LUDMILA DA SILVA LEITE

oesERvAgYrs
MUNICIPAL DE LONDRINA1

,..; ,'.sente fotocópia conk rcom o original..

•
5 r LOCAL

iaIPORA,

•

PFCRMs .0 ACC

k7eeN,k uc,52i
ASSINATURA DO PORTADOR

PR

;11tiM
ASSINATURA DO EMISSOR

PARANÁ

_

DATA EMISSÃO

_122/01/207q

05584595783s
PR915505778
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REF.:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

ANEXO III — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

Esta empresa, para fins de participação no Pregão Presencial n° 04/2019 realizado pela Câmara
Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°, inciso VII da Lei
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda com as disposições do
Edital do Pregão Presencial n°. 04/2019 e seus Anexos.

Ibipord, 13 de Março de 2019.

Ricardo PereiraPereira
Gestor I RG — 6.608.335-7 SESP/PR I CPF — 024.161.949-17

RICARDO PEREIRA - MEI I CNPJ - 32.476.816/0001-82
R Araca, Quadra 7 Lote 6 I Recanto Parque Guara I Ibiporã — PR I (43) 3268-1519
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REF.:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE 

Esta empresa, declara, sob as sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser
microempreendedor individual, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Ibipord, 13 de Março de 2019.

' 
Ricardo Pereira

Gestor 1 RG — 6.608.335-7 SESP/PR I CPF — 024.161.949-17

RICARDO PEREIRA - ME! 1 CNPJ - 32.476.816/0001-82
R Araca, Quadra 7 Lote 6 I Recanto Parque Guara 1 Ibiporã — PR 1(43) 3268-1519
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
RICARDO PEREIRA 02416194917
Nome do Empresário
RICARDO PEREIRA
Nome Fantasia
TERMO KLIMA ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO E AMBIENTES
Capital Social
20.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
66083357 SSP PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

• ATIVO

•

Números de Registro

CNPJ
32.476.816/0001-82

Endereço Comercial

CPF
024.161.949-17

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
17/01/2019

NIRE
41-8-0741649-9

236Ç'

CEP Logradouro Número Complemento
86200-000 RUA ARACA SN QUADRA 7

LOTE 6
Bairro Municipio UF
RECANTO PARQUE GUARA IBIPORA PR

Atividades

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
17/01/2019 Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes
Ocupação Principal
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente
Atividade Principal (CNAE)
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada é verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.cov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpyconsulta.aso

Número do Recibo
ME32183970

Número do Identificador
32476816000182

Data de Emissão
13/03/2019

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.1,angelicanakai)  pag. 238 



ØSIMPLESPAC O$A

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 14/03/2019

I

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 32.476.816/0001-82
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : RICARDO PEREIRA 02416194917

Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 17/01/2019

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 17/01/2019

110 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

- Eventos Futuros (SIMEI)

•
Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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14/03/2019 Micro Empreendedor Individual - Junta Comercial do Paraná

Micro Empreendedor Individual 233COMUNICADOS IMPORTANTES.

1) A JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, ATENDENDO ORIENTAÇÃO DO DNRC, ATRAVES DO OFICIO 35/2013, SUSPENDEU A
EMISSÃO DE CERTIDÃO SIMPUF1CADA DO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, ATE QUE OCORRA A ATUALIZAÇÃO DOS
REGISTROS POR PARTE DA RECEITA FEDERAL. Consulte aqui o Ofício
(http://www.junta comercialpr.gov.bdarquivos/File/2013/MEIsuspenso.pdf)

2) INFORMAMOS QUE DESDE 27/11/2012 OS PROCESSOS DE REGISTRO, ALTERAÇÃO E BAIXA DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
ESTÃO SENDO REALIZADOS DIRETAMENTE NO NOVO PORTAL DO EMPREENDEDOR (http://www.portaldoempreendedor.gov.br/).

Noticias recentes
09/03/2012: Junta Comercial do Paraná isenta microempreendedores de taxas. Leia mais
(http://www.juntacomercialpr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=3886t=Junta-Comercial-do-Parana-isenta-
microempreendedores-de-taxas-)

03/01/2012: 2011 termina com 1,8 milhão de empreendedores individuais formalizados. No Paraná foram mais de 93 mil registros, de
2009 até 2011. Lela mais... (http://www.juntacomercial.pcgov.hr/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=164)

O QUE É 0 MEI OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
0 Empreendedor Individual é a pessoa que trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno empresário. Para ser um
empreendedor individual, é necessário faturar no máximo até R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) por ano, não ter participação em outra
empresa como sócio ou titular e ter um empregado contratado que receba o salário mínimo ou o piso da categoria. A Lei Complementar
n° 128, de 19/12/2008, criou condições especiais para que o trabalhador conhecido como informal possa se tornar um Empreendedor
Individual legalizado. Entre as vantagens oferecidas por essa lei esta o registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), o que
facilitará a abertura de conta bancária, o pedido de empréstimos e a emissão de notas fiscais. Além disso, o Empreendedor Individual
sera enquadrado no Simples Nacional e ficará isento dos tributos federais (Imposto de Renda, PIS, Cofins, IPI e CSLL). Pagará apenas o
valor fixo mensal de R$ 32,10 (comercio ou industrial ou R$ 36,25 (prestação de serviços), que sera destinado à Previdência Social e ao
ICMS ou ao ISS. Essas quantias serão atualizadas anualmente, de acordo com o salário minimo. Com essas contribuições, o
Empreendedor Individual terá acesso a benefícios como auxilio maternidade, auxilio doença, aposentadoria, entre outros. A formalização
do Empreendedor Individual sera feita pela Internet, no de forma gratuita. Após o cadastramento, o CNPJ e o número de inscrição na
Junta Comercial são obtidos imediatamente. Não é necessário encaminhar nenhum documento à Junta Comercial. Nenhuma cópia de
documento precisa ser anexada. 0 Empreendedor Individual também poderá fazer a sua formalização com a ajuda de empresas de
contabilidade que são optantes pelo Simples Nacional e estão espalhadas pelo Brasil. Essas empresas irão realizar a formalização e a
primeira declaração anual sem cobrar nada. Custos após a formalização Após a formalização, o empreendedor terá o seguinte custo: -
Para a Previdência: R$ 3110 por mês (representa 5% do salário mínimo que é reajustado no inicio de cada ano); - Para o Estado: R$ 1,00
fixo por mês se a atividade for comércio ou indústria; - Para o Município: R$ 5,00 fixos por mês se a atividade for prestação de serviços.
pagamento desses valores sera feito por meio de um documento chamado DAS - Documento de Arrecadação do Simples Nacional, que
é gerado pela Internet. Esse documento pode ser gerado por qualquer pessoa em qualquer computador ligado à Internet. 0 pagamento
sera feito na rede bancária e casas lotéricas, ate o dia 20 de cada mês. Importante Lembre-se de que toda atividade a ser exercida,
mesmo na residência, necessita de autorização prévia da Prefeitura, que nesse caso sera gratuita. 0 SEBRAE é outro parceiro que
oferecerá orientação de graça sobre a formalização.
COMO SE REGISTRAR COMO MEI ?

OP- Exclusivamente através do "Portal do Empreendedor", (http://www.portaldoempreendedor.gov.brf)

ESTATÍSTICAS:

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO PARANÁ
Total de microempreendedores no Estado: 103.673 (Até 29/02/2012)

rti4 Imprimir
COMPARTILHE:

G
(WHAINARNYWINOMIIII
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUST RIA E COME RC O E TE RIOR
SECRETARIA DE comERcto E SERVIç. :DS

DEPARTAMEN TO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO
SAUS Ctuadra 02 , Late A IIPavka (OF) CEP 73C10-02,

FOO* t6I 20274900 Fax (61) 2027-$932 r 2-3274'933
htto3Nrovicdatcoov 

Oficio Circular n 12013:S .1

de fvetcji

A TODOS OS P !LS DEI JUN CAS CO1ERCiAiS

Assunto: Enquadramento e desenquadramento de MEl e Emisso de Certidão Simplificada
para Mkroempreendednr Indiv idual.

Senhor Presidente.

I. Como é do conhecimento de Vossa Senhoria. as juntas comerciais recel%-ratit da
Rceeita Federal do Brasil RFB. por intermédio do MDICISPOAICGX11 em outubro de 2012.
comunicaOes de enquadramento e desenquadmmento de Lmpresarios na condição de
Mieroempreendedores Individuals - MH correspondentes a I

Em reunião realizada dia 0° 02 2011. da qual participaram o two-. 3 C(All, a Ri B
e o Setpro, foi discutido o cronograma de &wow vintento tk aplicativo para automação do
process° de cotrounicaçâo dos enquadramento, c desenquadramentos, que passara a ser on-line 'Tat
eronograma contempla a previsão. preliminur,sI entrada em produçâo em 05= 04 2013 Fspera-se.
assim, que o fluxo dessas comunicaço3es normalizado.

3, Na mesma wunião.Ioi levantada a necessidade de rct.t.binit.nto do legado postetior a
outubro findo bem corm dos enquadramentos e desenquadrammos que MOTTCFCM Its. a entrudd
erro operação do aplicativo supracitado. A ItEll M. comprometeu a env Oar tais dados mensitimenic
se possiv el. quinzenalmente.

4 Em face da situação acima exposta, e. considerando gut a auséneia de tat,
infonnavites nas juntas comerciais Quist* impedimentos para arquivamentos de interesse dos
empresiirios que finnan seus desenquadramentos, orientamos que. após a data efeito dos
desenquadratnentos as juntas aniterciais recebam as solicittOes de arquivamentos desde que
onstruido corn o documento de desenquadramento cuja autenticidade deve ser verificada no site do
Simples National endereço: hgp.:   s$, stsiotl kt art,too,gp.,A,Nrk 22
Tal doeuntento deve ser obleto de arquivarnento juntamente conto ato principal.
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5. Considerando, ainda, que o não recebimento regular. pelas juntas comerciais, das
alterações e baLxas efituadas pelo Portal do Empreendedor e que tal fato não permite segurança
quanto à atualização cadastral necessária para emissão de Certidões Simpliftcadas, cujo conteúdo
deve expressar a última situação da empresa orientamos no sentido de que seja suspensa a emissão
desse documento para empresários enquadrados como MEL art que ocorra a regularização dos
referidos registros.

Ate= iosamen

JOÃO Et.toks CARDOSO
Diretor
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tenção Preventiva - Manutenção Corretiva
36075-000 Fone: (43) 3339-5825 - Londrina Paraná

sion.com.br
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ARLUSIC30/V
Ca/VD/C/01VA DO

CONTATO: CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ENDEREÇO: GOV PARIGOT DE SOUZA, 145

BAIRRO: CENTRO

CIDADE: LONDRINA-PR

DESCRIÇÃO MANUTENÇÃO PREVENTIVA EDITAL 042019

FONE: (43)3374-1265

EMAIL: livianvieira@cml.pr.gov.br
N: ORÇAMEN. 20190383

242'

Londrina, 14 de Março de 2019.

EMPRESA: ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA
CONTATO: VALMIR GONÇALVES
ENDEREÇO: AV: HENRIQUE MANSANO 1076.
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: LONDRINA
TELEFONE: 3337 5589 /3339 5625 / 9934-3260
CNPJ: 07.552.950 /0001-78
INSCRIÇÃO EST. 903.621 44-38

Proposta Comercial para Manutenção Preventiva Mensal.

ARLUSION Ar Condicionado Ltda. tem a satisfação de apresentar a seguir nossa proposta
comercial para fornecimento de Serviço(s) de manutenção preventiva MENSAL em sistema de ar
condicionado modelo Split system, nesta proposta esta incluso todo o custo referente à manutenção
preventiva e seus controles.

1. OBJETO.
2. APRESENTAÇÃO DE NOSSA EMPRESA.
3. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
4. VALOR DA PROPOSTA DE MANUTENÇÃO.
5. DE RESPONSABILIDADE DA ARLUSION.

• 6. MATERIAIS INCLUSOS.
7. CRONOGRAMA DA MANUTENÇÃO
8. RELATÓRIO.
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
10. VALIDADE DO ORÇAMENTO.
11. ENG. RESPONSAVEL
12. REGISTRO EMP NO CREA/PR

01.OBJETO DO ORÇAMENTO.

O objeto deste orçamento é a licitação de empresa especializada na prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, dos aparelhos
de ar-condicionado do prédio da Câmara Municipal de Londrina, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.2,angelicanakai)  pag. 244 



02. APRESENTAÇÃO DE NOSSA EMPRESA.

A empresa ARLUSION AR CONDICIONADO, foi fundada no ano de 2005,
com o objetivo de atender uma demanda crescente na área de climatização de ambientes,
trabalhando com montagem de equipamentos Split, fancoil, selfs e centrais de ar
condicionado e ainda realizando assistência técnica em equipamentos com a manutenção
preventiva e corretiva.

Hoje nossa empresa atende varias regiões em nosso pais podemos
destacar os estados de Mato Grosso e São Paula, onde concentramos uma quantidade
expressiva de clientes, no esta do paraná atendemos todo o território nacional, cidades
como, Foz do Iguaçu, cascavel, Toledo, Curitiba e Paranaguá.

Somos uma empresa localizada na cidade de Londrina em nosso estado,
focamos sempre em dar qualidade em nosso atendimento, transparência para atingirmos
sempre uma confiança de nossos clientes somos credenciados das marcas: GREE,
YORK, DAIKIN, KOMECO, FUJITSU E HITACHI, buscamos sempre clientes que sejam
mais que clientes sejam parceiro, desde já agradecemos a sua consulta e estamos a sua
disposição.

3. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

ITEM MARCA CAPACIDADE (BTUs) QUANTIDADE
1 HITACHI 9.000 01
9 MIDEA 9.000 05
4 KOMECO 9.000 09
2 PHILCO 9.000 02
2 HITACHI 12.000 13
5 KOMECO 12.000 25
7 LG 12.000 02

10 MIDEA 12.000 07
3 GREE 18.000 02
3 HITACHI 18.000 02
6 KOMECO 24.000 01

SAMSUNG 24.000 05
8 LG 24.000 01

TOTAL 75

—(lakoirte
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4. VALOR DA PROPOSTA

4.1 MENSAL

R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

4.2 ANUAL

R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

5. DA RESPONSABILIDADE DE ARLUSION

- Recolhimento da ART. CREA.

L4 4

- Fornecer total mão de obra para a manutenção, ter equipes disponíveis (considera-

se equipe um técnico e um auxiliar de refrigeração).

- Fornecer todas as ferramentas necessárias para a realização da manutenção.

- Acompanhamento do supervisor Técnico.

- Relatório do estado dos equipamentos (PM 00)

- Colaboradores totalmente identificados (crachás).

6. MATERIAIS DE CONSUMO INCLUSO NO ORÇAMENTO

a) Pano de limpeza
b) Estopa para limpeza do condensador
c) Produto de limpeza
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7. CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO

H
 245 rç:I

•Verificar e eliminar, danos e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na
bandeja

•Verificar a operação de drenagem da água da bandeja
• Impermeabilização e pintura da bandeja e compressor
'Verificar o estado de conservação do isolamento termo acústico (se está
preservado e se não contém bolor)
'Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete
• Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem uso de
produtos desengraxaste e corrosivos
'Verificar os filtros de ar
'Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão, substituindo-o, se necessário
'Verificar e eliminar as frestas dos filtros
• Limpar o elemento filtrante
•Verificação e substituição, se necessário, dos filtros secadores
• Limpar dreno e ralo

• Escovar o evaporador e o condensador, lavando-os com lava-jato, se necessário
'Verificar o fluxo de refrigerante através do viso (bolhas/umidade)
• Corrigir tensão das correias e alinhamentos
'Substituir correias defeituosas
• Limpar casa de maquinas, lavando-a, se necessário
• Limpeza geral do gabinete do condicionador
• Reaperto de parafusos, mancais, eixos e suportes
'Verificar queda de pressão no filtro secador, trocar, se necessário
'Verificar polias, eixo e mancais e lubrifica-los, ou poli-los, se necessário
•Verificar fusíveis, substitui-los quando necessário
• Limpeza geral do quadro elétrico, de força e comando
• Limpeza do contato elétrico, se necessário
• Eliminar todos os focos de ferrugem da instalação com aplicação de anticorrosivosi
'Verificação dos disjuntores elétricos nos quadros de distribuição e substituir chaves,/
quando necessário
• Limpeza chave de fluxo de ar
• Corrigir as anormalidades encontradas

-natorkt
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8. RELATÓRIO

Relatórios serão fornecidos a cada manutenção realizada, e marcado as anomalias no
PMOC.

24Gi

PROJETOSARLUSION INSTALAÇÃO
AR CONDICIONADO LTDA. MANUTENÇÃO
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7 I

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO

( 9.1) MANUTENÇÃO
No 5° dia útil do mês subsequente da manutenção prestada, desde que
tenham sido entregues as respectivas notas fiscais até o primeiro dia OH do
mês subsequente ao da prestação do serviço.

10. VALIDADE DO ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO
( 10.1 ) VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 (Sessenta dias)

11.ENGENHEIRO RESPONSAVEL

ITEM NOME N: REGISTRO CREA/PR
( 11.1 ) NELSON HIDEMI !KANO PR-13214/D

12. REGISTRO EMPRESA NO CREA-PR

ITEM NOME N: REGISTRO CREA/PR
( 12.1 ) ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA — ME 45183

A empresa ARLUSION AR

Atenciosamente.
VALMIR GONÇALVES.
Fone: (43) 3339-5625/3337-5589/99668-6799
vendas@arlusion.com.br

Solicitamos sua verificação e assinatura

DE ACORDO:

DATA: II.

CONDICIONADO

neste e a retransmissão
trabalho.

Arlusion Ar Condicionado
Jardim dos

, 3337-5589.

da 'Pi/Lt./AL

agradece a sua consulta,

via e-mail ou fax para que possamos dar inicio

Illao

/
9 iP" \ ° IVi, . ,

Ltda.
Alpes. Cep: 86079-.(5j).* Tel. (43) 3339-5625- fax:- '

Cis-nrro0 (,

AV. Henrique Mansano, N° 1076—

,
`K-4-,766or2i1 ci_t_

0"'Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.2,angelicanakai)  pag. 249 



rt

2 4. 8

Íntegra gerada em 29/5/2019 às 14:53(Seq.:4.2,angelicanakai)  pag. 250 



PROPOSTA COMERCIAL

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N. 04/2019

MACILAR INSTALACAO E MANUNTENCAO ELETRICA EIRELLI-ME

CNN 26142421/0001-40

VALIDADE DA PROPOSTA = 90 DIAS

DESCRICAO PRECO MENSAL PRECO TOTAL (12 MESES)

Manuntencao preventiva e corretiva com R$ 3800.00

Substituição de pecas dos aparelhos de ar

Condicionados do prédio da Camara municipal

De Londrina

R$ 45600.00

Declaro ter conhecimento e aceito todos os termos do presente edital .

Declaro ter a obrigação dee cumprir o contrato com esta proposta caso seja declarado

Vencedor deste certame nas condições e prazos máximos previstos no termo de referencia

,assim como estou ciente e me submeterei ao regime de penalidade estabelecido na minuta

do contrato administrativo (anexo VI) em especial a referente a recusa em assinar o contrato

administrativo no prazo de 07 (sete) dias uteis após regularmente convocada .

Londrina 13 de marco de 2019

'

ISRAEL DIAS BORBOREMA

REPRESENTANTE DA EMPRESA

CPF 496.692.901-63

RG 13.078.764-9 SSPR

r. -2-6.142.421/0001-401
MAQLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃOELETRICA EIRELI - MERUA GUILHERME AUGUST() MENONSIN, 253

LONDRINA - PR
CEP 86085 256

249
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA — ESTADO DO PARANÁ

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 69/2018

PROPOSTA COMERCIAL

INOVA AR CONDICIONADO EIRELI
CNPJ: 23.268.984/0001-91
Rua 7 de Setembro, n° 713 - Sala 07 - Centro - CEP: 87160-000 - Mandaguaçu-PR
Telefone: (44) 3245-4760 E-mail: licitacao@arcondicionadoinova.com.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva,
com substituição de peças, dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Camara Municipal de Londrina, para

• atender as necessidades da Camara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO MENSAL
PREÇO TOTAL

(12 meses)

Único
Manutenção preventiva e corretiva, com substituição de
pegas, dos aparelhos de arcondicionado do prédio da
Camara Municipal de Londrina.

R$ 3.299,97 R$ 39.599,64

Valor Mensal: R$ 3.299,97 (três mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).
Valor Total (12 meses): R$ 39.599,64 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro
centavos).

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Ieclaramos:
conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;

A obrigação de cumprimos nossa proposta, caso sejamos declarada vencedora do certame, nas condições e
prazos máximos previstos no Termo de Referência;
A submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta do Contrato Administrativo (Anexo VI), em
especial a referente à recusa em assinar o Contrato Administrativo no prazo de 7 (sete) dias úteis após
regularmente convocada.

Mandaguaçu-PR , 15 de Março de 2019

h‘e
MAR CONDICIONADO - ETZELI
Juliano Cesar COMint
ENGENHEIRO MECÂNICO

TITULAR PESSOA.FiSICA
CREA-PR 86.341/O- CP 965.520.269-00

Página 1 - 1

\

r23.268.984/0001-91--1
INOVA AR CONDICIONADO

EIRELI - ME
R. 7 DE SETEMBRO, 713 - SALA 07

1 CENTRO - CEP 87160-000
L.,,„ MANDAGUACU - PR

/
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ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO E AMBIEk TES

2531
REF.:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2018
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

PROPOSTA DE PRECOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

PREÇO
MENSAL

PREÇO
TOTAL

(12 meses)
Único Manutenção preventiva e corretiva, com

substituição de peps, dos aparelhos de ar
condicionado do prédio da Camara
Municipal de Londrina.

Termo Klima/
Ar condicionado

R$ 2.677,77 R$ 32.133,24

Validade de 90 (noventa) dias.
Todas e demais condições de acordo com o Edital.

Ibipord, 13 de Março de 2019.

Ricardo Pereira
Gestor I RG — 6.608.335-7 SESP/PR 1 CPF — 024.161.949-17

RICARDO PEREIRA - MEI 1 CNPJ - 32.476.816/0001-82
R Araca, Quadra 7 Lote 6 I Recanto Parque Guara 1 Ibiporã — PR 1(43) 3268-1519
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4111 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

J 255 if

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA
CNPJ: 07.552.950/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ES certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionak (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida As 09:48:09 do dia 17/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Valida até 16/07/2019./ _
Código de controle da certidão: 6EE33.F378.6DA8.F445
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°.019402521-93 '

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.552.95010001-78
Nome: ARLUSION AR CONDICIONADO LIDA - ME

.1, 256'

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Wilda ate 07/06/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada via Internet
www.fazenda_pr_gov_br

ftprarl de 1
EMI& irewnst Milos (07/02/2019 17:11:15
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05/02/2019 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 1190438 /2019
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da .data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido:

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA
CPF/CNPJ: 07.552.950/0001-78

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 05 de fevereiro de 2019

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.prgov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
3TROUg9TaXS

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF

http://www.londrina.prgov.brfindex.php?option=com_wrapper&view=wraPPer&Iternid=2093 1/1
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13/03/2019 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp

VOL

CAMA
CAIXA ECONOMIC:A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07552950/0001-78

Razão Social: ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

Nome Fantasia:ARLuSION
Endereço: R GORO OHYA 189 / EUCALIPTOS / LONDRINA / PR / 86031-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/03/2019 a 06/04/2019 ,

Certificação Número: 2019030802055941168720

Informação obtida em 13/03/2019, ás 11:34:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

259'

Nome: ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.552.950/0001-78

Certidão n°: 167459504/2019
Expedição: 08/02/2019, As 08:52:17
Validade: 06/08/2019/Z/180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

07.552.950/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dividas e sugestões: cndtk.st.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

F.e•K•Y.I.......... 
CWKIW:.[......1.10sp)...70qoN•refilla

1 
CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

A presente fotocópia confere

I com o original.

1 

Lon

Functi l: to Responsáve

rina, 0311015

. 

CERTIDÃO

1 411 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,

revendo os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido

distribuida a qualquer Vara ta ALÊNCIA, CONCORDATA,

1 
RECUPERAÇÃO JUDL. X7R r uma em que fosse

1
 

obrigado(a) : _ *

1

Ary Tristão
Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristio
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete 1Viacri
Iwerlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

ARLUS ION AR
- - - - -

Busca refere

0 LTDA , CNPJ 07.5
-.-.-.-.-.-.-.

os 20 anos, exclusivamente so
= = = =

CUSTAS: R$ 32,73
Lei 19.803/18 - Tab XVI - 141 VRC x 0,211 + 104E—

fend

tbtidr a, 21 de Janeiro de 2019.

DISTRIBUI OR
(son çDonise4e gleiac

do Juramentado

Fl. 0011001

Av. Duque de Caxias,689 - Jd. Mazei - CEP 86.015-902 - Londrina-Paraná
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO
DO MENOR (LEI N° 9.854/99)

Eu Naiane de Almeida Pereira Gonçalves, portador(a) da Cédula de Identidade, Registro
Geral (RG) n°. 9.893.135-0, na qualidade de Representante Legal da empresa ARLUSION
AR CONDICIONADO LTDA, pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 07.552.950/0001-78 interessada
em participar da licitação modalidade Pregão presencial n° 04/2019, da Câmara Municipal
de Londrina, Estado do Paraná, em cumprimento ás determinações da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, DECLARO, sob as penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em

• qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Londrina 13 de Março de 2019.

Assinatura do Eiretpr ou Representante. Leg
NomecuicfvuL 0/u- flmCiclQ vt'u-4/42
RG: 2̀). 3 -135-c)
CPF: 06 1.335- Gq 9 -9-0
Cargo:

ke6

Pot9-0?000e6

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope n° 2 Documentação')
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

2S2

As 09 horas e 15 minutos do dia 15 de março de 2019, na Sala de Reuniões da Camara Municipal de

Londrina, foi realizada a primeira Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe para a contratação de

empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de

peças, dos aparelhos de ar-condicionado do prédio da Camara Municipal de Londrina, com a presença do

Pregoeiro, o Servidor Luiz Fernando Moraes Marendaz, e da Equipe de Apoio, os servidores Mauricio

Calgarotto, Júlia Saragoça Santos e Lilian Matsubara Denobi Vieira, todos designados pela Portaria n°.

4111 183/2018 e pelo Edital do referido certame.

0 Pregoeiro abriu a sessão pública no horário fixado em Edital e recebeu os documentos do credenciamento

das empresas interessadas, bem como os envelopes de proposta e documentação, os quais foram rubricados
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

Compareceram à sessão e foram credenciados os seguintes licitantes:

Nome da Empresa N° do CNPJ Representante Identificação

Arlusion Ar Condicionado Ltda-ME 07.552.950/0001-78 Valmir da Silva Gonçalves CPF: 039.959.369-11

Ricardo Pereira 02416194917 32.476.816/0001-82 Fernando Henrique Leite
Rodrigues CPF: 055.634.519-33

Mac:liar Instalação e Manutenção
Elétrica EIRELI-ME 26.142.421/0001-40 George Maeda Brancalhao CPF: 027.882.649-09

Inova Ar Condicionado EIRELI
,

23.268.984/0001-91 Wesley Andre de Andrade CPF: 079.378.269-40

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes com as propostas dos licitantes e as ordenou de

forma crescente, nos termos da tabela abaixo:

Colocação Valor mensal

1° R$ 2.677,77

2° R$ 3.299,97

3° R$ 3.500,00

4° R$ 3.800,00

Empresa

Ricardo Pereira 02416194917

Inova Ar Condicionado EIRELI

Arlusion Ar Condicionado Ltda-ME

Macilar Instalação e Manutenção Elétrica EIRELI-ME

As propostas das empresas participantes foram vistadas por todos os representantes prese es.
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Feita a ordenação das propostas nos termos do item 24 do Edital, foram convocadas para a fase de lances as

seguintes empresas: Ricardo Pereira 02416194917, Inova Ar Condicionado EIRELI e Arlusion Ar

Condicionado Ltda-ME.

Realizada a fase de lances, obteve-se o seguinte resultado: 2831'

Colocação Valor mensal Em presa

1.
1_

R$ 2.270,00 Arlusion Ar Condicionado Ltda-ME

2° R$ 2.280,00 Ricardo Pereira 02416194917

3. R$ 3.299,77 Inova Ar Condicionado EIRELI

Posteriormente, o Pregoreiro abriu o envelope n° 2 — Documentação da empresa vencedora na etapa de lance.
Os documentos emitidos via internet tiveram sua autenticidade verificada, com exceção da Certidão

• Negativa de Débitos Municipais, cuja autenticidade não foi possível de verificar, aparentemente, por
questões técnicas no sitio eletrônico da Prefeitura de Londrina.

Diante desse quadro, o Pregoeiro concedeu à empresa o prazo do item 45 do Edital do certame para que a
empresa providencie uma nova certidão ou uma 2a via autenticada do documento. Diante da informação do
representante da empresa Arlusion de que ele conseguiria a certidão em prazo menor que o tipicamente
concedido nesses casos (5 dias úteis), o Pregoeiro designou a data da próxima sessão pública, onde será
avaliado o documento a ser entregue pela licitante, para o dia 21/03/2019, as 14:15, no Departamento de
Suprimentos e Patrimônio, podendo a empresa entregar o documento antes dessa data.
0 representante da empresa Maqlar Instalação e Manutenção Elétrica EIRELI-ME saiu da sessão as 10h18
sem assinar a presente ata.

A presente ata foi lida e assinada pelos presentes

40 Licitantes:

Valmir da Silva Gonçalves

Fernando Henrique Leite Rodrigues

George Maeda Brancalhao

Wesley Andre de Andrade

Pregoeiro:

Luiz Fernando Moraes Marendaz

Equipe de Apoio:

Júlia Saragoça Santos

,k(yivoclk

L
-64 4'1/

iza)05sai-e)wzd-i&P
Lilian Matsubara Denobi Vieira 1.0.1.11.0,;m1"0• halth\gi 
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Mauricio Calgarotto 7,4t O 2f
26's
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15/03/2019 Portal da Prefeitura do Municipio de Londrina - Certidão Negativa de IPTU

Confirmar autenticidade de certidão
Autenticidade de Certidão Negativa -

Contribuinte
Data de
Emissão:

05/02/2019 No. Certidão: 1190438

CPF/CNPJ: 07552950000178

Proprietário: ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA

Nova Consulta

265

http://www.londrina.pr.gov.br/index.phOoPtion=com_wrapPer&view=wrapper&Itemid=1975 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO

Pregão  Presencial  nº  04/2019 –  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação  dos  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  aparelhos  de  ar

condicionado (com substituição de peças) do prédio da Câmara Municipal de Londrina.

1. Súmula para publicação:

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 69/2018-DG

O Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria nº. 183/2018, instaurou a sessão na data

fixada  pelo  Edital.  Foram credenciados  os  seguintes  licitantes:  Arlusion  Ar  condicionado

Ltda-ME, inscrita no CNPJ 07.552.950/0001-78; Ricardo Pereira 02416194917, inscrita no

CNPJ 32.476.816/0001-82; Maqlar Instalação e Manutenção Elétrica EIRELI-ME, inscrita no

CNPJ  26.142.421/0001-40  e  Inova  Ar  Condicionado  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ

23.268.984/0001-91. Ao final da fase de lances, a empresa Arlusion Ar Condicionado Ltda-

ME apresentou o menor valor, sendo este o preço vencedor de R$2.270,00 (dois mil duzentos

e setenta reais) mensais. Após, na fase de habilitação, foram verificadas as autenticidades dos

documentos  da  empresa  Arlusuion  Ar  Condicionado  Ltda-ME,  com exceção  da  Certidão

Negativa  de  Débitos  Municipais,  cuja  autenticidade  não  foi  possível  de  ser  verificada

aparentemente por questões técnicas  no site  da Prefeitura de Londrina.  Em vista  disso,  o

Pregoeiro  concedeu  o  prazo  do  item  45  do  Edital  do  certame  para  que  a  empresa

providenciasse uma nova certidão ou uma 2ª via autenticada do documento. Para tal entrega e

diante da citação do representante legal da Empresa Arlusion de que conseguiria a certidão em

prazo menor que o concedido em casos semelhantes (5 dias úteis), foi designada nova sessão

pública  para  o  dia  21/03/2019  às  14:15  no  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio,

permitido que a empresa entregasse antes do prazo. A segunda sessão pública foi realizada no

dia, hora e local marcado, entretanto nenhum representante da empresa interessada apareceu,

uma vez que a autenticidade do documento já fora verificada em data anterior conforme folha

265 dos  autos.  Assim,  a  referida  empresa  foi  declarada  habilitada.  Sem interessados  que
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Assinado eletronicamente por:
-Luiz Fernando Moraes Marendaz,Técnico Legislativo	 em 28-03-2019 às 17:35:35
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pudessem  manifestar  interesse  em  interpor  recurso,  o  Pregoeiro  declarou  a  empresa

ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME vencedora da licitação e a ela adjudicou o

objeto do certame. Por fim, informa-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta.

Londrina, 27 de março de 2019. Pregoeiro – Luiz Fernando Moraes Marendaz.

2. Da fase interna

O Processo Administrativo nº 69/2018 foi autuado em 28 de novembro de

2018 para atender à Requisição do Departamento da Administração Predial.

 Após consolidação do Termo de Referência, o preço máximo foi fixado pela

Presidência (fl. 46 dos autos).

Na  sequência,  consolidou-se  a  minuta  do  edital,  aprovada  pelo  parecer

jurídico de fls. 124-133 consideradas as observações da Controladoria às fls. 72 e 74. Diante

disso, o edital foi assinado pela Diretoria-Geral e publicado no Jornal Oficial de Londrina, no

Jornal Folha de Londrina, no site da instituição e no quadro de avisos do prédio da Câmara

Municipal de Londrina (fls. 136-178), com sessão agendada para 15 de março de 2019, às 09

horas e 15 minutos.

3. Da fase externa

A fase  externa  da  licitação  está  devidamente  narrada  na  Ata  da  Sessão

Pública realizada em 15 de março de 2019, às 09 horas e 15 minutos, conforme fls. 262-264

dos autos. 

Ao final, a empresa ARLUSION AR CONDICIONADO LTDA-ME (CNPJ

07.552.950/0001-78) foi a vencedora.

Isto  posto,  encaminhamos  o  processo  administrativo  para  análise  e

homologação da licitação por V. Exa, conforme acima exposto.

Londrina, 27 de março de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz

Pregoeiro

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR D
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  04/2019.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  69/2018.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA.

Homologo o procedimento administrativo em epígrafe,  de acordo com o

exposto no relatório do pregoeiro e  o registrado nas atas das sessões públicas,  em que o

Pregoeiro  adjudicou  o  objeto  da  presente  licitação  à  empresa  ARLUSION  AR

CONDICIONADO LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº. 07.552.950/0001-78, pelo valor total de

R$ 27.240,00 (vinte e sete mil e duzentos e quarenta reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO MENSAL

MÁXIMO

PREÇO TOTAL
MÁXIMO 
(12 meses)

Único

Manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
substituição de peças, dos  aparelhos de ar-
condicionado  do  prédio  da  Câmara
Municipal de Londrina.

R$  2.270,00 R$ 27.240,00

Londrina, 28 de março de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente
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Assinado eletronicamente por:
-Ailton da Silva Nantes,Presidente da Câmara	 em 29-03-2019 às 10:53:18
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão

Processo Administrativo – DG Nº. 69/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com substituição de peças, dos aparelhos de ar condicionado do
prédio da Câmara Municipal de Londrina.

Certifico  que,  no preâmbulo do Contrato Administrativo do processo em

epígrafe, onde se lê: (vinte), leia-se: (vinte e sete mil duzentos e quarenta reais).

Era o que me cumpria certificar.

Londrina, 01 de Abril de 2019.

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 02-04-2019 às 18:01:25
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 172/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Departamentos de Administração Predial

Assunto: Contrato Administrativo nº 13/2019 – Manutenção de ar condicionado.

Londrina, 03 de abril de 2019.

Prezados,

Estamos encaminhando cópia do instrumento contratual em epígrafe para

regular fiscalização.

Atenciosamente,

Maurício Calgarotto

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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